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2. JUSTIFtcATtvA DA NEcESStDADE DA coNTRATAçÃo/aqu

A contratoçõo de empresa especializd paro elaboroção de projeto de substituição do iluminação público

no malha urbana da sede do Município de Ribeirão do Pinhal pode ser justificodo por vórios motivos

importontes:

Eficiência energética: A substituição da iluminação antigo por sistemas de iluminação mais eficientes,

como o tecnologio LED, pode levar o uma reduçõo significativa no consumo de energia. Os sistemos de LED

consomem menos energia em comporaçõo com os lâmpodas tradicionais, resultando em economia de energia e

redução nos custos de eletricidode para o cidode.

Sustentdbilidade ombientol: A utilizoção de tecnologio de iluminação mais eficiente também contribui

para o sustentabilidade ambiental. A redução no consumo de energia resulta em menor emissõo de gases de
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descritivo e emissâo de Anotação ou Registro de responsabilidade técnica.

pública de substituição de

aprovação do mésmo na Companhia

especiàlirada para

LED em pontos pré-definidos pela
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- ESTADO DO PARANA -

efeito estufa e menor impocto ombiental associodo à geraçdo de eletricidode. Além disso, a tecnologio LED não
contém substâncios toxicds, como mercúrio, encontradas em algumas lômpados ontigas, tornondo-o mais
seguro paro o meio ombiente.

Melhoria do segurança: A iluminação público odequado desempenho um papel cruciol no seguronço

dos moradores e visitontes da cidade. umo iluminoçõo eficiente e uniforme em rltos, calçados, proças e áreas
públicas oiudo o prevenir acidentes, reduzir a criminolidade e oumentar a sensação de seguronça. A
substituiçõo da iluminaçõo ontigo por sistemas de iluminaçõo mais brilhantes e eficientes pode melhoror
consideravelmente o visibilidode noturno, promovendo um ombiente mois seguro paro todos.

Melhoria estético e qualidode de vida: A iluminação público não se limita openos à funçõo de fornecer
luz. Ela tombém desempenha um popel importante no estética do cidade e no qualidode de vida dos moradores.

A substituiçõo da iluminoçõo antiga por sistemas modernos e versáteis, como o LED, permite umo voriedode de

opções de design e controle de iluminaçõo. tsso possibitita a crioção de ombientes mois agradáveis, destocando

o arquiteturo, embelezondo espaços públicos e contribuindo pora umo experiência visual mois agradável poro

os morodores e visitontes da cidode.

Redução nos custos de manutenção: A iluminação público dntiga tende a exigir manutenção frequente

devido oo desgoste e à substituiçõo regular de lômpados. A substituiçõo por sistemas de iluminaçõo mais

durdveis e eficientes, como o LED, pode reduzir significativomente os custos de monutenção, umo vez que esses

sistemas têm umo vida útil mois longa e requerem menos intervenções pora substituiçõo de lômpados.

Em resumo, a substituição do iluminação pública no cidade traz benefícios como o eficiência energético,

o sustentabilidode ombientol, a melhorio da seguronça, a valorização estético e a reduçdo dos custos de

monutençõo. Essos razões justificom o atualizoção e modernizoção dos sistemas de iluminoção público,

contribuindo para umo cidade mois sustentável, seguro, ogradável e economicdmente viável.

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: loÃo vlToR SIQUEIRA SANTOS - ENGENHEIRO ClvlL

3.2. LOCAI dA ObrA: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL'PR.
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REF: ORÇAMENTO DE SERVIÇO

Lontlrina - PR, l0 de novembro de 2023

Prel'eitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR

Prezado senhor, apresentamos nosso orçamento de preços, conforme valor abaixo, relativo ao serviço

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração e lbrnecimento de projeto elétrico de
iluminação pública cle substituição de luminárias convencionais por luminárias de tecnologia LED em pontos
pré-definidos pela administração municipal, condicionado à aprovação do mesmo na Companhia Paranaense
de Energia (COPEL), e nos entes estaduais e/ou federais designados pela administração municipal, contando
com levantamento ÍbtográÍico in loco e elaboração de planilha orçamentária, cronograma Íisico-Íinanceiro,
terrno de reÍ'erência padrão, memorial descritivo e emissão de Anotação ou Registro de responsabilidade
técnica, conformc cspecificaçõcs constantes neste Anexo.

O valor Total para elaboração dos Serviços e de: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

O Prazo de Elaboração é: 45 (Quarenta e cinco diais).

A Validade da Proposta é de: 60 (Sessenta) Dias.

Item Especificações Técnicas Descrição Unid. Quant.
Valor Unitário

(R$) Valor Total (R$)

I

Elaboração de Anexos Técnicos,
Visando Habilitação de Convênio Junto
ao Governo do Estado do Paraná, ou
Governo Federal.

' Projeto de iluminação pública em
LED.

' Levantamento lbtográlico in loco.

' Elaboração de planilha
orçamentária.

' Cronograma Íisico-Íinanceiro.

' Termo de referência padrão.

' Memorial descritivo.

-E,missão de Anotação ou Registro dc
responsabilidade tócnica.

Serviço R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

R. BERTIPAGLIA MARTINS _ ENGENHARIA ELÉTRICA _ ME
Av. Higienópolis, 1870 - Ap 102 - Jd. Higienópolis - CEP 86015-010 - Londrlna - pR
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A tenc iosanr en te,

R. Bertipaglia Martins - Engenharia Elétrica
Rafael B e rtip agl ia Ma rt i ns

R. BERTIPAGLIA MARTINS _ ENGENHARIA ELÉTRICA _ ME
Av. Higienópolis, 1870 - Ap 102 - Jd. Higienópolis - cEp 86015-010 - Londrina - pR
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Eletrofio N4ateriais Elétricos Eireli - EPP

END:RODOVIA PR-317. N" 8521. FLINDOS, SALA 01, PQ.IND SUL 187065-005, MARINGA/PR

FONE: (4q 4A09-3600 - FAX: (44) 4009-3601 - E-MAIL: licitacao@eletrofio.com.br

CNPJ N" 05.609.481/0001-50 - l.EN' 90646392-07 - ALVARA N" 86.442

COTAÇ Ão on PREÇOS

À Prefeitura Municipal de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Pârârxi

OBJETO: Contrâtâção Íle empresa êspeciâlizadâ psrâ elâborâçroe foroecimenlo de projeto elétÍico de iluminrçÀo púbtic. de substituiçáo de luminárias conveícionais por

lumitrárirs de tecnologiâ LEDem pontos pré-deÍ'i[idos pel, administrâção municipal, condicionado à aprovâçáo do mesmo na Compâíhiâ Paranâen§e de Energiâ

(COpf,L), e Dos êntes estaduais ê/ou federais designâdos pela admi[istração municipal, contâtrdo com levântâmento fotográfico in loco e elboração de plâúilhâ

orçâmetrLárir, cronogrâmâ fisico-linaoceiro, termo de reÍerêtrcia pâdrão, memorial descritivo e €missão deÀnotâçâo ou RegisÍro de re§poD§abilidrde téctrica, conforme

especilicações constantes neste Anexo,

Item Descrição Und Qntd
Valor Unitário

(RS)
Valor Total

1RS)

1

Elaboração de Anexos Técnicos, Visando Habilitação de Convênio Junto ao Governo do Estado do Paraniá, ou Governo

Federal.

Projero de iluminação pública em LED. / Levantamento fotográfico in [oco. /Elaboração de planilha orçamentária. /

Cronograma fisico-financeiro. / Termo de referência padrão. / Memorial descritivo. / Emissão de Anotação ou Registro de

responsabi I i dade técnica.

Sv I RS 34.850,00 RS 34.850,00

Valor Global (RS) RS 3.t.850,00

O Prazo de Elaboração é: 45 (Quarenta e cinco diais).

Cotação de preços com validade de 60 (sessenta) dias.

Maringá - Estado do Paraná, 13 de novembro de 2023

j 
on 6oe 481loü01 5ôl

ELETROFIO
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ÊOD PF 317 _ N' 8521 - PQ INDL. SUI
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ELETROFIO MATERIAIS ELETRICOS - ETRELI _ EPP

NOMB: DANII,IL VINIC. DOS ANJ. DA SILVA
RG N': 13.667.676-8/SSP-PR / CPF N": 046.105.010.719-54

CÀRGO: AUX. ADM. PLENO

I
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Segue em anexo nossa cotação, conforme solicitado e descrito no termo de referência;

coTAçÃO DE PREçOS

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJ ETo Contrataçã o de em p resa especi a lizada para e aboração e forn eci mento d e pro jeto

létrico de lu nação públ ca de substituiçao de u mina r'!a S conven ctonals por lu mlna r,IA s d e
e m

tecn 1a LED em pon tos pré-defin dos pe a admt n str,a
ção mu n cipal, condici onado a ap rovaçãoo og

do Co m p a nhia Para n aense de E ne rgia (coP E L) e nos e ntes esta d ua s elou fede rals
mesmo na

d esigna dos el adm lnistraçã o mu ntcl pa t, conta ndo com leva ntame nto fotográfico I n oco e
p a

bor ção de plan ilha orçamen tá ria, cronograma Íislco-fin ance I Ío, termo d e referê nct a padrã o
e a a

memorial descritivo e emissão de Anotaçã

especificações constantes neste Anexo.

o ou Regist ro de respon sa b d a d e técnic CO nfo rm e

Valor Total

1nS)

Valor Unitário

1nS)

Unid Quant.Especificações Técnicas

Descrição
Item

Rs 32.800,00Rs 32.800,001,00Serviço

Elaboração de Anexos Técnicos,

Visando Habilitação de Convênio

Junto ao Governo do Estado do

Paraná, ou Governo Federal.

r Projeto de iluminação Pública

em LED.

o Levantamento fotográfico in

loco.

o Elaboração de Planilha

orçamentária.

. Cronograma físico-financeiro.

. Termo de referência padrão.

o Memorial descritivo.

o Emissão de Anotação ou

Registro de resPonsabilidade

técnica.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

01

ENGENHARIAEFÁtJRlcA:RodoviàPaíiBotdesouzâ,Km21,4.lvenceslâuBlaz-PR,-cEP84,9i0.000-(:x.F46-PABX
EScRtTóRto COt,ttRclALi Ru3 Eduôrdo spradô, 344 "" cêmpo comp.ido- Cuíitiba - Pn - 81.220-000 - Éone/Fax (41)

t nrail: engcluz@engeluz.com.br

(43) 3523-1467 - 3513 1200

3352-142B - 3088 5500
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O valorTotal para elaboração dos Serviços é de: RS 32.800,00 (Trinta e dois mile oitocentos
rea is).

O Prazo de Elaboração é: 45 (euarenta e cinco diais).

A Validade da Proposta é de: 60 (Sessenta) Dias.

r

Rivai Feliciano

Gerencia Administrativa
RG 21,22724-2SSPlPR

85.49S.079/0ü01 -74
EilJ§ELUã - Iluminaçâo e

EletrÍcidade EírEIi

F.r:d. Fariçrt le §r:u:a Kll i54
i:ist inILBtilÊl rltrP i.:.?:[-[CC

Wenceslau Braz - PR

ENGENiIARIA E FÁtjRIcA: RÔdoVia

ÊscRtTóRIO cotüERclAt-: Ruâ

Pa.iBotdesou2â, Km 254- Lvêncesrâu BÍaz- pR. -cEp s4.9s0,000- cx. p 46- paBx (43) 3528-1467-3513-1200
Edunído spíadi, 344 - campo compíidr curiribâ * pR. - 8r.220-0oo - rooe/Fâx {.11) 3352 1428 - 3088-5s00

I mail: engeluz@engeltrz com.i:r

Wenceslau Braz,l3 de novembro de 2023.

.-1
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coTAçÃo DE PREçOS DE MÊRCADO

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração e fornecimento de
projeto elétrico de iluminação pública de substitulção de luminárlas convencionais
por luminárias de tecnologia LED ern pontos pré-deflnidos pela adminietração
rnunicipal, condicionado à aprovação do mermo na Companhia Paranaense de
Energia (coPELl e no PARANACTDADE/§EDU, contãndo com levantamento
fotográfico in loco e elaboração de planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, termo de referência padrão, memorial descritivo e emissão de Anotação
ou RegÍstro de responsabilidade técnica, conforme especificações constantes neste

Anexo.

Itern Unid. Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
(Rsl

01

tspecificações ?ácnicas

Descrição

Elaboração de Anexos Técnicos

aprovados pela Copel visando

Habilitação de Convênio Junto

ao Governo do Estado do

?araná.

Projeto de iluminação

pública em LED.

Levantamento fotográfico

in loco.

Elaboração de planilha

orçamentária.

CronogramaÇ§çíc,a-

financeiro.

Termo de referência
padrão.

Memorial descritivo.

Emissão de Anotação ou

Registro de

responrabilidade tócnica.

*

a

e

w

a

t

)

Serviço 1,00 17.550,00
17.550,00

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PinhallPR - CEP: 86.490400 - Fone: (43) 3551-8300
C N PJ : 76. 968.064100A1 42 - e-mail : prefeitura@ribeiraodopinhat. pr.gov. br

Quant.

I

I

I

I
I

&



.W ruffitRÂo D0 PrilHrr
PREFETTURA DE

ESTTDO DO rrnrlll

O valor Total para elaboração dos Serviços é de: 17.550,00 {DEZESETI MIL E QUINHENTOS E

CINQUTNTA REArSl.

O Praza de Elaboração é: 45 {Quarenta e cinco diais}.

A Validade da Proposta é de: 60 (Sessenta) Dias.

ft0" /Í,

\t "101.g86/0001 47
MARCELUZDE QUEIROZ

J
Assinatura do representante da empresa

Rua Paraná 983 - Ribeirâo do PinhallPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551€300
CNPJ: 76.968.06410001 42 - e-mail: prefeitura@ribeiraodopinhal.pr,gov.br
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Engenharia Elétrica

corAçÃo DE PREçOS DE MERCADO

TERMO DE REFERÊNCh

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboraçâo e fornecimento de
projeto elétrico de iluminação pública de substituição de luminárias convencionais por

luminárias de tecnologia LED em pontos pré-definidos pela administração municipal,
condicionado à aprovação do mesmo na Companhia Paranaense de Energia (COPEL) e no
PARANACIDADE/SEDU, contando com levantamento fotográfico in loco e elaboraçâo de
planilha orçamentária, cronograma físico e financeiro, termo de referência padrão,

memorial descritivo e emissão de Anotação ou Registro de responsabilidade técnica,
conforme especificações constantes neste Anexo - Município de Ribeirão do Pinhal-PR.

ITEI\í DESCRIÇAO UNID. OUANT. VR. UNIT. R$ VR. TOTAL-R$

0'l

Elaboração de Anexos Técnicos aprovados pela Copel

visando Habilitação de Convênio Junto ao Govemo do

Estado do Paraná.

. Proieto de iluminação pública em LED.

. Levantamento fotográfico in loco.

. ElaboraÉo de planilha orçamentária,

. Cronograma fisico e financeiro.

e Termo de referência padrão.

. Memorialdescritivo.

r Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica-

ART.

sERVrÇ0 1,00 17.800,00 17.800,00

R$ 17.800,00

0 Valor Total para elaboração dos Serviços é de: 17,800,00 (Dezessete mil e oitocentos reais)

0 Prazo de Elaboração é: 45 (Quarenta e cinco dias).

A Validade da Proposta e de: 60 (Sessenta) Dias,

Cambé-PR, 16 de novembro de 2023.

WwBTEC

§MO dl$hodô F ABEC ENGENHÂRIA
EEATCA LÍDA 33202&06143
ff:o#EC ENGENBMÁ EGIRIA
rm:@93m1a3. c.m, o.rcP-arel
cvtr@ilF€RACÁ
sffiGC ÉNGEt&RlA[ETRICA@GMIL COM
Wo: cdnmo â v.ÍãcÉrs 6 dqftd. dosro

Ld:Rúa EsoaóM 58 - Gdro - Gmbé-R. sálâ 101
Dab:2023 11.16 1A 01:32,0300

ABTEC ENGENHARIA
ELETRICA

LTDA:382028430001 43

ABTEC. ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA

CN PJ-MF : 38.202.843 I 0001 -43

Alisson Batelane - Sócio Administrador.

Rua Espanha ne 58, Sala 101, Edif. eentro Empresarial Espanha, Centro, CEP 86.181-050, Cambé-Pr,
Fone: (43) 33t6-7738 - WhatsApp: (43) 98870-6548 - E-mail: abtec.adm@smail.com
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corAçÃo DE PREçOS DE MERCADO

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração e fornecimento de

projeto elétrico de ituminação pública de substituição de luminárias convencionais por

luminárias de tecnologia LED em pontos pré-definidos pela administração municipal,

condicionado à aprovação do mesmo na Companhia Paranaense de Energia (COPEL) e

no PARANACIDADE/SEDU, contando com levantamento fotográfico in loco e

elaboração de planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, termo de

referência padrão, memorial descritivo e emissão de Anotação ou Registro de

responsabilidade técnica, conforme especificações constantes neste Anexo.

Item Especificações Técnicas

Descrição

Unid. Quant. Valor
Unitário

(Rs)

Valor Total
(Rs)

Elaboração de Anexos

Técnicos aprovados Pela

Copel visando Habilitação de

Convênio Junto ao Governo

do Estado do Paraná.

o Projeto de iluminação

pública em LED.

o levantamento fotográfico

in loco.

o Elaboração de planilha

orçamentária.

o Cronogramafísico-

financeiro.

o Termo de referência

padrão.

o Memorialdescritivo.

o Emissão de Anotação ou

Registro de

responsabilidade técnica.

Serviço 1,00 55.000,00 55.000,00

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
cNPJ: 76.968.064/OOO1-42 - e-mail: prefeitura@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

01



ilBEIRÂO DO PI}IHAL

PREFEITURA DE

ESÍADO DO Prnlill

O valor Total para elaboração dos Serviços é de: R$ 55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais).

O Prazo de Elaboração é: 45 (Quarenta e cinco diais)'

A Validade da Proposta é de: 60 (Sessenta) Dias.

São Bento do Sul - 5C,22 de novembro de 2023

Assinado de forma

ELIEL disital por ELIEL

MoNCZ EVS Kl : 
M.NC,EVSKT:'8e827
17978

089827 1 7 97 8 Dados: 2023.1 1.22

11:30:44 -03'00'

Eliel Monczevski (CREA 177.660-3l'

Sócio e Engenheiro Eletricista

Müller Engenharia LTDA

CN PJ : 38.660.33 1/0001-20

- Assinado de forma digital por
MULLER ENGENHARIA úúLLER ENGENHARIÀ

LTDA:3866033 1 0001 2 tron:ss000331 0001 20

O Dados: 2023.'11.221 1:30:56

-03'00'

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355í-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: prefeitura@ribeiraodopinhal.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 22 de novembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar ínformações quanto a existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para que possamos

dar andamento ao processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização

de projeto elétrico de iluminação pública de substituição de luminárias convencionais por luminárias

de tecnologia LED em pontos pré-definidos pela adminístração mutricipal, condicionado à aprovação

do mesmo na Companhia Paranaense de Energia (COPEL) e no PARANACIDADE/SEDU.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,
f, \

Ao

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/000'1 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal@qmail.com
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PREFEITURA DE

m§m§lme§ §& p§ffiw&t
E§T&§O NS P.ERÀNÂ

MAN I FESTAÇÃo onçRv rnrARlA.

nrrcRÊructR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETo_Contrataçãodeempresaespecializadaparareal|zaçãode
projetodeelétricodeilumlnaçãopúbtica'conformesolicitação'

Com base no objeto cima, especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações'

projeto/Ativid ade - 04.!22.0003.2-005 - Atividades da Administração Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - 00580 - 00000 - oooo/o1'la7 looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Códilo reduzido - 00590 - 00510 - O5rclA1-lOT lOOlOO Taxas - Poder de Polícia'

Códilo reduzido - 00G00 - 00511 - O51.tlo1-lol /oolo1 Taxas - Prestação de Serviços'

orgão - 05 - Secretaria Municlpal de obas Públicas e Desenvolvimento urbano'

unidade - 001 - Departamento de Administração de obas Públicas e Desenvolvimento urbano'

Projeto/Atividade-15.451.'0004-2011-AtividadesdalluminaçãoPública.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica'

codigo reduzido - 01330 - 00507-050 T lgglggloolo0 costp - contribuição de lluminação Pública, Art' 149-A, CF

Ribeirão do Pinhal, 06 de dezembro

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000'Fone: (43) 3551-8300

CNpJ: 76.968.06 4/OOOL-42- e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov br

"'$"ii'ÊÚ
Rlrt 

-rrrt
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Marcelo Corinth

Contador



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 22 de novembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto a existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para que possamos

dar andamento ao processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização

de projeto elétrico de iluminação pública de substituição de luminárias convencionais por luminárias

de tecnologia LED em pontos pré-definidos pela administração municipal, condicionado à aprovação

do mesmo na Companhia Paranaense de Energia (COPEL) e no PARANACIDADE/SEDU.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,
\\ t'

\'\

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmminhal@omail.com
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ilBEIRAO DO PI}IHÀL
E§TÀDO DO PÂNÁTi

Secretãria Municipal de Fazenda e Plãnêjamento

§S&Wtffi

Fi.!BEIRÃO DO PINHAL, 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
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O DO PINHAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

FELIPE DA SILVA GALDINO

3 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçõES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vlsta que o município não dispõe de tal plano para o exercício de

2023, sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024'

PREFE|TURA MLJNiCiPAL DE RiBEiRA
. ESTADO DC PARANA.

IHTRODUCÃO

o presente documento apresenta os devidos estudos para contratação de empresa especializada para

elaboração e fornecimento de projeto elétrico de iluminação pública de substitulção de lumináías

conrencionais por luminárias de tecnologia LED em pontos pré-definidos pela administração

municipal, condicionado à aprovação do mesmo na companhia paranaense de Energia (coPEL) e no

PARANACIDADE/SEDU, contando com levantamento fotográfico in loco e elaboraÉo de planilha

orçamentária, cronograma fisico-financeiro, termo de referência padrão, memorial descritivo e

emissão de Anotação ou Registro de responsabllidade técnica'

1 = DESCRIçÃO DANECESSIDADE

o investimento necessário para a substituição da iluminação pública existente, composta de lâmpadas

a vapor de sodio e vapor metálico, para lâmpadas do tipo LED é considerado alto, mas justifica-se

pela significativa redução no consumo de energia elétrica e pela baixa demanda por manutenções.

pois as mesmas possuem baixo consumo de energia e vida útil mais elevada em comparação às

existentes. Contribuem também de forma benéfica com o meio ambiente, pois não oferecem riscos de

contaminação, possuinoo menor aquecimento e propiciando uma cidaoe com o visual menos

carregado visualmente. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

elabúção de projeto visando a substituição de luminária comum (vapor sodio ou metalico) por

tâmpaOi t-EO, justifica-se em função da necessidade de utilização dos equipamentos para melhoria da

iluminaÉo pública. cs serviços serão de êxtíema importância, gaiantindo a melhoria da qualidade dos

sistema; de iiuminação púbiica, tendo como consequência maior iuminosidade das vias, favorecendo o

turismo, o comércio, e o lazer noturno. contribuindo assim, para o desenvolvimento social e

econômico. Após a conclusão do objeto, o mesmo servirá de base para um pedido de financiamento

junto a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e

iogística, O projeto em questão envoh/e diversos estudos e laudos que nosso DepaÉsmento de

Engenharia não tem estrutura para elaboraÇão, motivo que nos leva a terceirização do referido

processo.

2 - ÁREA REQUISITAÍ{TE

lF REQUISTTOS DA CONTRATAçAO

o serviço de contratação cie empresa especiaiizada para elaboração e fomecimento de projeto elétrico

Je iu*inuçao públici de si.ibstítuição de iüminárias convencionais poi'luminárias de tecnologia LED

ãm pontoj p,é-d"finidor pela administração municipal, condicionado à aprovação do mesmo na

companhia Paranaense de Energia (coPEL) e no PARANACIDADE/SEDU, contando com levantamento

f"t"drá;"; in loco e elaboraçãã dà planiíha orçamentária, cronograma fisico-financelro, termo de

C,\Êv!ul§rlr{rtIE

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA



PREFEiTURA MUNiciPAL DE RiBEiRÃO DO PiNHAL
EQT^ rtrr rlrr Er^o^ÀlÁ- L\' r Fttlv i/ \, I r|t\rtlt-l -

referênoa paorão, memonai descnlvo e emrssão oe Anotado ou Regrstro de responsabrlrdaoe
técnica, deverá os seguintes preceitos:

Para execução dos serviços, será necessário:

a) Apresentar prova de inscrição ou reqistro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove atividade
relacionada com o objeto;

b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsável(is)
iécnlco(s) inílicâr.lô (s) pela emp!.esa no CAU or! CREA.

c) Apresentar comprovaÇão de aptidão para desemDenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado. devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes. Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 90 (noventa) dias corridos e
que sua vigência seja de 90 dias após a conclusão dos serviços. O prazo de execução é sugerido pelo
solicltante Dois DoílÊm n.ôrrêr atrasl:rs na aorovacão irlnto ao óroãn dcrrido â âltâ dêmãn.lã .lê
projetos que o mesmo tem para analisar. Os serviÇos pretendidos não possuem natureza continuada,
devendo a contratação ser realizada para execução imediata, sendo realizados os pagamentos
conforme o entendimento das partes. O regime de execução escolhido é o mais adequado porque
permitirá o atendimento de necessidade determinada a partir de demanda pontual da unidade
solicitante.

5 - ESTIMATM DAS QUANTIDADES

O quantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados em
processos semelhantes junto ao respectivo órgão aprovador, os quais foram agrupados conforme
especificidade e ordenados para a sequência do método construtivo empregado, Os serviços a serem
solicitados englobarão, entre os que por ventura vierem a ser solicitados, os seguintes itens:

ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO pEra COpFt DE ANEXOS TECNTCOS VTSANDO HABTLTTAÇÃO DF

CONVÊNIO ]UNTo Ao GoVERNo Do EsTADo Do PARANÁ.

PROJETO DE ]LUM]NAÇÃO PÚBLICA EM LED.

LEVANTAMENTO FOTOGúFICO IN LOCO.

ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMEI,JTÁRIA.

CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO.

TERMO DE REFERÊNCIA PADRÃO.

MEMORIAL DESCRITIVO.

EMISSÃO DE ANOTAçÃO OU REGISTRO DE RESPONSÂBIL]DADE TECNICA,

6 * LEVANTAMENTO DE MERCADO

Âs É,esquisâs de pÍeços no meÍcado forãi-n i€aiizadôs conr'o.me instÍijções da iii nc 73i2A2A e Decietü
Federal no 7.95312013. lJo que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados
como critério a média. a mediana:caso o coeficiente de variação dos preços fosse superior a 25o/o, â
mediana, em caso contrário, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação
estatística dos preços. Para tanto, foi utilizado o desvio padrão do conjunto amostral, aplicando limites
superioÍes e inÍeriores de probabilidade de distribuição para pequenas amostras Cl- -Student) para
uÍIld Slgtllrlcdtlcld oe /J'/ot se[roo possrvet dsstÍIt outer (J5 vdiores ,Ítedros e trledtdrxjs de ÍJreçus.
dêscâitãdos, portãnto, valores inêxequÍv'eis, inconsistêntês e os excessiv€mente elevados;
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at C ÊILUPO / CMEILUPí{ { V1,O1,OO ). EXÍiATO DE FAÍURÂ*EtiÍlO OE CAROA DE ILU$IiIAçÃO PUBUCÁ POR II1INICIPIO
Ês DE iEFEFÊNca: r1Dor3

*,NKIPI,Oi RIB€IRÀO OO PINHAL

lr.ttd..r.: RrB€lR^o m PNHAL

Ênrl.nto: clD fta€lE{o Do PlNrlal 'lPVras

3rr{Po d. .p.rülp Poré..h tl) o«,rp.DrlFs rbl.ncl! lorlr lru ol.s op.r xo6 olc cosmo {rfir)

vp ir.cjrc 80 W.â€rs 11 w R.lo

vp Sado 70 w . Rúú ,4ú RêL 12h

vp Só<,io l5O W - R.tu 1A W RC.li

Vp S&lo 10O W - Ê.áor 15* R.b 12h

W Sód€ 70 w - Reioí 12- tiêL iã
v, sôdiô 70 w . R€d I 1* Rêlê 12ti
Vp sórÍô 25o w - R.ú 3á, R.r€ 12h

Lêd 1S W - $m F.Íd. RôSr
Vp sljdo 15O W - R.e 26 W R.lê 1i

36

36

36

36

9r

a4

32
115

32

245

2
12

't?12

5

13

2l

134

142

101.803

16

.115

52
2211
6.723

63.555

166
24 28

11,13333
11.,1333

11 .1333

1r.1333

62
m5

6392

1?62

a3ã

42113

lzfll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADC DO PARANA -

ffi
PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PIilHAL
ESÍlOO 00 PArllt^

rí1T^aÃn nE DDFr.tc ÍtE lrEDrÂn^&- . ,tEtvr

TERMO DE REFERENCIA

?--a-^.--=- J- ----_-- -----:-l:-_J_ _-_- -t^L-_--=- - a-_--:_^-.^ J-votc.v, Lerrudráldu uE crrpíesa e5Pra,aaazaüa Pãíã ÉiaúüÍaçãú Ê iüiiuÊriiÍi-reiiiü ü€
proieto elétrico de iluminação pública de substituição de luminárias convencionais por
lutrrirtárias de iecnoiogia LED enr porrios pré<Ieíinitlos pela atinrinislração rnunicipai,
condicionado à aprovação do mesmo na companhia Paranaense de Energia (copEL) e
no PAKANAC|úAuÊiSEDU, conrando com ievantamento forográÍico in ioco e
elaboração de planilha orçamentária, cronogramâ físico-financeiro, termo de
reÍerência padrão, memorial descrit,vo e emissão de Anotação ou Registro de
responsabilidade técnica, conforme especificações constantes neste Anexo.

Valor
Unitário

(Rsr

Valor Total
(R5)

Elaboração de Anexos
T- ócoicos ânrnvedn< nala-_-;;
Copel visando Habilitação de
- - -. "4.-r -LuilYtsr[u Juriaú aú úOVeíÍú
do Estado do Paraná.

. Projeto de iluminação

^r'.hli-- ^É I Eh
Pvú. rlq

o Levantamentofotográfico

in loco.

- rl.h^r..i^ A^ nl+xil]r-- Gtgsv.syev P.u,ritr.s

orçamentária.

o Cronogramafísico-

financeiro,

o Termo de referência
pacirão.

o Memorial descritivo,

o Emissão de Anotação ou

Êegistro cie

responsabilidade técnica.

ss.000.00Seruico 1,ín 5s.000.00

01

I

Especificações Técnicas

Descrição

Item Unid. quant.

--l

l
Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.49O-0@ - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.06410@142 - e-mail: preÍeitura@ribeiraodopinhal.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINI.IAL
- ESTADC DC PARANA.

ilBEIRÂO DO PI}IHAL

PREFEITURA DE

E§Í^DO OO P n^tll

O valor Total para elaboração dos Serviços é de: R$ 55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais)

O Prazo de Elaboração é: 45 (Quarenta e cinco diais).

A rr-l:l^f^ l- ô-^-^-.- : )^, cd ra^--^-.^l h;^-A yCr|UOUÉ Ud rrUlru>rC § UC. OV lJCr)CrrtO,, vrO).

aãa Qaata,{^ Cll - Cr 11 áa -a.,aahrn áa ?Â??

Assinado de forma
ELIEL disitatpor ELIEL

MoNCz EVs xl: lr!)f 
z"sKr:08e827

089827 1 797 8 Dados: 2023.1 1.22
1 1:30rzl4 -03'00'

Eliel Monczevski (CREA 177.660-3)

Sócio e Engenheiro Eletricista

Müller Engenharia LTDA

CN PJ : 38.660.331/0001-20

MULLERENGENHARTAfl';'il1i"ri""l"^lladisitarpor
LTDA:3866033 I 0001 2 LTDA:38660331 000120

O iÍrT, 
2023''r I 22 11:30:56

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.06410Co142 - e-mail: preÍeitura@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINI-IAL
. ESTADO DC PARANA -

PREFEITURÂ OE

ilBEIRÀO DO PII{HAL
ESÍADO DO prRA[l

corAçÃo DE PRIçOS OE MERCAOO

TERMO DE REFERÊNCN

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboraçâo e Íornecamento de
projeto elétrico de iluminaçâo pública de substitulção de luminárias convencionais
por luminárías de tecnologia IED em pontos pré-definidos pela administração
municipal, condicionado à aprovação do mesmo na companhia paranaense de
Energia (coPEt) e no pARANActDADE/SEDU, contando com leventamento
fotográfico in loco e elaboração de planilha orçamentária, cronograma físico-
íinanceiro, têrmo de reÍerência padrão, memoriat descritivo e emissão de Anotação
ou Registro de responsabilldade tecnica, conforme especificações constantes neste
Anexo.

Item Especiíicaçôes Técnicas

Descrição

ttaboração ae anã*iEãiior '

aprovados pela Copel visando
Habilitação de Convênio Junto
ao Governo do Estado do
Paraná.

Projeto de iluminação
pública em LED.

Unid. Quant. Valor

. Levantemento fotográfico
in loco.

i

a

a

Unitário
(R§}

550,0077

Valor Total
(Rs)

17.550,00
Elaboração de planilha

orçamentária.

Cronogramafísico-

financeiro.

Serviço 1,00

01

i

I

I

I
I
L

r Termo de referência
padrão.

. Memorial descritivo.

o Emissão de Anotação ou

Registro de
responsabilidade técnica.

Rua Paranâ 983 - Ribeiráo do pinhaupR - cEp: g6.490-000 - Fone: (43) 3s514300
CNPJ 76 968.064/000 i -42 - e-mait: prefeitura@ribeiraoOopinnai.pr.gor.b,'

f-----t

I LA



PREFEITURA MUNICIPAL DE R|BEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

P{c

ffi ilBEIRÀO DO PIilHAL

PREFEITURA DE

Estloo Do Pltttal

o valor Total para elãboração dos Serviços é de: 17.550,00 (OEZESETE MtL E eutNHENTos E

CINqUINTA REAIS}.

0 Prazo de Elaboração é:45 (Quarenta e cinco diais).

A Validade da Proposta e de: 60 (Sessenta) Dias.

/? a" .,'Í! Jya,^ Iaaon)a

\t.t01.386/00 o1-4il
MARCELUZ DE QUEIROZ

ílo

J
A5sinâtura do representante da empresa

.â

Rua Paraná 983 - Ribeiráo do PinhaliPR - CEP: 86.490{00 - Fone: (43) 3551€300
CNPJ. 76 968 064nA0142 - e-mart prefeitura@ribeiraodopinhat.pr gov.br

<:, -/

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DC PARANA.

BTEC
Engenharia Elétrica

COTAÇÃO OE PREÇOS DE MERCAOO

I EIiMIJ UE l(ETEiÊNtrIA

oBJETO: Contratação de empÍesa especializada para êlaborasão e fornêcimento de

]TEI,I

projeto eiéirico de iiuminaçáo púbiica de subsiiiuição rie iuminárias convencionais por
luminárias de tecnologia LED em pontos prêdefinidos pela administração municipâ|,
condicionado à aprovação do mesmo na Compânhiâ Paranaense de Eneryia (COpELi e no
PARANACIDADE/SEDU, contando com levantamento ÍotográÍico in loco e elaboração de
planilha orçamerltária, cÍonogÍama fisico e Íinanceiro, termo de ÍeÍerência padrão,
memorial descritivo e emissão de Anotação ou Registro de Íesponsabilidade técnicâ,
coníoÍme especiÍicações constantes neste Anexo - Municipio de Ribêirão do pinhal-pR.

EIDonCo d. Á..ra Ía(ilicot +ovlô. p.t. Cog.t
vlrÍío 8-rn çao rb Cs nno .iràb .o cd.nlo do

. PÍrjdo ó l'nrnTro pOUc. ín t!D.

. L.v&bftíto bbÍ$co h lco,

. ElÔ...çio d. pl.ilh. oíeln.úer-

. ceioc..í lblco . nú.-,D-

. T.r'ô .b r.í.ód. Fd.to.

. X.lmrlrl &.qtúo.

. Etr'it-o ô Áno&]l) d. R..Don $ltd.ú Tê cl
ARÍ.

sERVrçO

RS 17 8!0

O Valor tobl para elaboíaÉo dos Serviços é de: 1/.EoO,OO (Dezesseb mil e oitocentos reâis)
O Prazo de Ehboraçao é:45 (Quarenta e cinm dias).

A ValiCade da Proposta é de:60 (Sessenta)Dias.

Cambé-PR, 16 de novembro de 2023

AETEC ENGENHARIA
ELETRICA

1TDA38202843000143

ABIEC - ENGENHARIA ELÊTRICA LTDA
CNPJ-MF: 38.202.843/0001-43
Alisson Batêlane - Socio Administrador.

Rua Espânhâ nr 9E, §ãlà l0l, Edlf. C€nrÍo Emprêsâriet €spànhâ, Cêntro, CEp 86.181-{r90, Cambé-pr,
Fone: (43) 3316-7738 *WhatsAppr 143)98870-5548 - E-Ín3 : a !l4!.e!rhj!íO{itrcom

ull0

rc0

\,R UIIT RS

17800@0l



PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

7 - ESTIMAÍIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO,

o p!'eço e*imado para a execução do objeto e limite para a lici'úção é RS 22,o0o,oo (r'inte e dois
mil reais).

I - DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após o I

objeto:
evantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no uinte

MIN NVE R

EAN RE

9 _ JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO.

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da
solução completa por uma Única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível. Da
mesma forma, o parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei
Complementar no L2312006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois
caso empresas diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuÍzo em termos de
economicioade, com percia de economia oe escaia. Igualmente pooerá haver prejuízo em termos cie

eficiência, por conta do risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar
diretamente e de forma negativa nos resultados projetados com a contratação. Portanto, a
contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida mitigadora de riscos,
busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do
contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus
excessivo de gestiio, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva do emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara do
TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013. Outro risco a que se submete a
Administração, no presente processo, caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na
medida em que empresas fornecedoras, na qualidade de ME/EPP, possuem limitações econômico-
financeiras, estruturais, de logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando, ao
cabo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudicando o atendimento das necessidades da
Administração. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam
ao final fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios
estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução
do obieto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
poÍte, por meio da divisão em cotas. não se mostra vantajoso para a Administração.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta, pretende-se melhorar a infra-estrutura urbana proporcionando a
população uma iluminação pública adequada, propiciando uma melhor segurança nas localidades

11 - PROVIDENCIAS PREWAS AO COilTRATO

Providenciar a nomeação do Setor responsâvel pelo acompanhamento das instalações e treinamentos
necessários para a correta execução do objeto,

MID
MI

12 - EONTRÁTÀCõES COR R ELÂTÂS 
'INTER 

DEPEÍtIDENTES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

13 - IMPACTOS AMBIENTAÍS

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causdas pelas ações humanas. Os impactos

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as

alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço.

Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias

ao meio ambiente, A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, característlcas ou componentes

sustentáveis, atendendo, dessa forma. o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de
janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.o, I, II, III e § 10, exceto aqueles em que não se aplica a

referida norma. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa

SLTI/MP no 0U2070; da Resolução Conama no 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução Conama

no 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama No 340, de 25 de setembro de

2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos

ambientais específicos. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas

peia ABNT sobre resícjuos solidos. A contratação em questão não apresenta impactos ambientais
prévios a serem mitigacjos.

14 - VTABTLTDADE DA CONTRATAçAO

Com base nas informações levantadas ao lon_qo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de

planejamento declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios

diretos e lndiretos, em termos de economicidade, eficiácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar
prosseguimento ao processo de contratação de empresa especializada para a realização do serviço

solicitado.

Ribeirão do Pinhal, 07 de dezembro de 2023.

15 - RESPONSAVEIS

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
SECRETÁRIO DE PIáNEJAMEIITO

,OSE FELIPE DA SILVA GALDINO
CHEFE DE OBRAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO URBAÍ{O

Não se faz necessária a realização de contratações correiatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

MAÍR t z aEAuLLL!§É§ pE RíSCOs.

ELABORACÁO DE PRO'EÍO ELÉTRICO DE ILUMINACÃO PÚBLICA DE SUBSTITUICÃO DE LUMINÁR'AS CONVEI'!!]9DAE!98 UIUAÁfuLA5_OEIEçI?LOqAEP

DEFTNTÇÃO rMprrECrSA DOS REQLISTTOS DA CONTRATACÃO

DEFINIÇÃO IMPRECISA DO OBJETO A SER CONTRATADO EM RELAçÃO ACs QUANTITATIVOS E

ESpECIFtCAÇÕES DE SERVrçO5 DO ESCOPO DA CON TRArr,ÇÃO

FALTA DE FORMALIZAçÃO OU DEFINIÇÃC' IMPRECISI\ DOs REQUISITOS NECEssÁRros A

CONIRATAÇAO

DIM ENSIONi\MENTO INADEOUADO DE PREÇOS OU FALTA DE l\l ODOS PARA TRAIAÍ\,IENTO DOS

DO CON'TRATOFALHA NA FCRMAI.I

PREÇCS OBTTDOS

AÍRASO NA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTR,\IAçÂO DE EMPRESA 1;EM CAPACIDADE TÉCNICA PARA EXECU AR O CON_RATO

Rrsco
ESCLUSIVO EIO

CCNTRATANTE

CONTRATÂçÃO DE

EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A

ELABORAÇÃO DO

PRO'ETO TÉCNICO

ERROS NA

ELABORAÇiiO DO

OBJEÍO A SER

COÀIIRATADO

FALHi\ DE CAPACTDADE TÉCÍ.ltCA DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PÊLOS :;ERVIÇOS P lESTADOS

FT6E

ADTr'IINISTRATIVA

DO PROCESSO

Ribeirão do Pinhe I 07 de de:zembro de 2023.

RtsPoNsÁvEt:;

LUtZ IO DIAS CATAFINO
ÁRlO DE PIAI,IEJAMENTO

)(
IOSÉ FELIPE s .va G,lLDINO
CHEFE DE PÚBu(AS E D NTO URBANO

ÍtPo DE RTSCO

I

Át(



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1. DOCUMENTO DE FORMAUçÃO DE DEMANDA (DFD)

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 90 D|AS ApóS O ENVIO DA ÂUTORIZAçÃO PARA tNÍClO DOS
sERVrçOS.

Rua Paraná 983- Cêntro - CEP: 86.490-000-Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): GABINETE

Responsável pela Demanda: cícERo RoGÉRlo sAÍ{cHEs

E-mail: p m rpin ha l@ uol.com. br Fone: (43)3551-8301

r\arETr\. aarNÍo^T^aflô nE EiaDec<^ E(DEat^tt7^h^ olca çlacnoarÃít E 
^Doíirr^aãô 

tNÍO AOr 
^,r^ 

LvruYrrÀ!Âv L ÁÍ !\v iÁ!f,v Jvrr I

DETRÁN/PR DE PROJETO DE IMPIÁNTAçÃO DE SINATIZAçÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAT NO MUNICíPIO
DE RtBEtRÃO DO PtNHAl. NOS MOTDES DO CONVÊNtO 041/2022 DO RESPECTTVO óRGÃO.

VALOR ESTTMADO PARA A AQUtslÇÃO: Rs 25,00O,0O

cRÉDlTos oRÇAMENTÁRIos:
rl\Evr)AU t E L,rrtt/t rr^n/r lrtrLrl.,, u\JJ JEnvtç\JJ: fcvl,tlEll.(u lrE zuz,

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO/AQUISIçÃO

NOSSO MUNICÍP|O FOI CONTEMPLADO COM RECURSOS ESTADUATS NO VALOR DE Rs 230.OOO,OO (DUZENTOS E

TRINTÀ ÍVIII RFÂIqI PARA ÔIIF POSSAMOS IMPTANTAF UM PRO,,ET'I DF çINAIITÀ'ÃO VIÁRIÂ VFRTICAL E

HORIZONTAL NO PERíMETRO URBAÀIO DO MUNICÍPIO. DE INíCIO O PROJETO TÉCNICO SERIA ELABORADO PELO

DEPARTAMENTO DE TRANSIIO DO PARANÁ, OCORRE QUE POR MUDANÇAS ADM IN ISTRATIVAS, O SETOR DE

PLANUAMENTO DO ÓRGÃO TEVE UMA REDUçÃO SIGNIFICATIVA DE SEU PESSOAL, PARA NÃO AÍRASAR AINDA

MAIS A EXECUçÃO DO PLEITO, OS MUNICíPIOS FORAM ORIENTADOS A PROVIDENCIAR O PRO.IETO PARA

PROÍOCOLO ]UNTO AO DETRAN PARA LIBERAçÃO DO RECURSO. MOTIVO QUE NOs LEVA A EFETUAR A

REFERIDA CONTRATAÇÃO.

3. DESCRTçÕES E QUAÍ{nDADES

CONTRATAÇÃO DE ÊMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO JUNTO AO DETRAN/PR DE

PROIETO DE IMPLANTAçÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL NO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO
PTNHAL, NOS MOLDES DO CONVÊNrO 041/2022 DO RESpECflVO ÓRGÃO.

ITEM CATSER DESCRTçAO QTD UND V. UNIT v.ToTAr-

01 20060
EtAóUXAçAU /

ANÁL15E PROJETO -

ENGENHARIA

01 sERVrçO Rs 25.000,00 R5 2s.000,00

4. Observações gerais:

4.1.5ervidor indicado para íiscalizar o contrato: CíCERO ROGÉRlO SANCHES

Endereço elêtrônico -E,mail



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: JOÃO vtTOR SIqUEIRA SANTOS

4.4. Servidor responsável pelo recebimento: SECRETARIA MUNIcIPAL DE AoMINISTRAçÃO

RIBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE NOVEMBRO DÉ 2023

CÍCERO ROGÉRIO SANCHES

Responsável pela Formalizeção da Demanda

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAçÃO QUE REGE O TEMA, ENCAMINHE-SE À AUTORIDADE COMPETENÍE

PARA ANÁTIsE DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE PARA A AQUISIçÃO/CONTRATAçÂO E DEMAIS

PROVIDÊNCIA5 CABíVEI5.

CIENTE:

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAI-

Rua Pârená 983 - Cânt o - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í83O'l. CNPJ: 76.s8€.044/0001'42
Endereço eletrônico www ribeirâodoprnhal pr gov br -E-mail pmrpinhâl@uol com.br ê comprâs pmrpinhâ,@gma'l com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 22 de novembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto a existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para que possamos

dar andamento ao processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização

de Projeto de implantação de Sinalização Viária Vertical e Horizontal, nos moldes do Convênio n.o

04112022, protocolo 1.o 18.570.896-9, de 2410612022, firmado entre nosso Município e o

Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

t\

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/000't -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodorrinhal.pr.oov.br -E-mail pmminhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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ilBEIRÀO DO PIilHAL
PR.EFEITURA DE

E§TÀDO DO PÀRA}IÂ

rvrAN I FESTAÇÃo onçnv rrurÁntR.

Rf f f nÊruCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para realização de

p.ft" de implantação de Sinalização Viária Vertical e horizontal'

conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

unidade - 001 - Departamento de Administração, compras e Licltações'

projeto/Ativid ade - 04.!27.0003.2-005 - Atividades da Administração Municipal'

NaturezadaDespesa-3.3.90.39.00.00-outrosServiçosdeTerceiros-PeSSoaJurídica
código reduzido - 00580 - 00000 - oooolol"/oT looloo - Recursos ordinárlos (Livres).

Códigoreduzido-00590-00510-o5lololloTloolooTaxas-PoderdePolícia'
códilo reduzido - 00600 - 00511 - 0511,10L107lOOlOo Taxas - Prestação de serviços'

Ribeirão do Pinhal, 06 de dezembro

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

2073

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86 490-0OO - Fone: (43) 3551-8300

CNpJ: 76.968.06 4looot-A2- e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov br

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 22 de novembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto a existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para que possamos

dar andamento ao processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização

de Projeto de implantação de Sinalização Viária Vertical e Horizontal, nos moldes do Convênio n.o

04L12022, protocolo n,o 18.570.896-9, de 2410612022, firmado entre nosso Município e o

Depaftamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e
consideração.

tl

\
Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983- Centro-CEP:86.490-000- Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endêreço eletrônico www.ribeiraodophhal.pr.gov,br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmminhal@qmail.com

\h\f\
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PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PIilHAL
ESTADO DO PANÂXÃ

Secretaria Municipal de Fazenda e Plãnejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
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í8 6aÍetra I l0l)u|12022 - Edição no 11208
D',n:-9.#sJâ*.r'*

I Dryrtanwto ile Thfursito do IWanfl - DETRAN

ExrRÁTo DE TEnuo oB coxvÊxto

PARTES CONVENIADAS: DEPARTAMENTO DE TNÂISITO OO PANINÁ _ DETRAN/PR C OS UUNICiPIOS DO ESTADO DO PARANÁ LISTADOS

ABAIXO
OBJETO - Cooperaçâo técnica entre as partes, vivndo atendimento das obrigações múturo determinada pela legislação de trânsilo, pm o planejamento e a

operacionalização da Sinaliaçâo Viária UÍbúa: Horizontal, Vertical e Semafórica, compreendendo contratação de prqetos - quando neessário -, e respectiva execução,

nos municipios relacionados abaixo.

AUTORIZAÇÂO - Adriano Fuftado - Diretor-Geral do DETRAN-PR

VICÊNCIA - 24 (vinte e quatro) mess, iniciados na data da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná - DIOE:

N'CONVÊNIO NITJNICIPIO VALOR DATA D, TAUTORIZACAO PROTOCOLO

006/2022 Asudos Do Sul RS 230 000,00 tot06/2022

095/2022 Almirante Tamandaré R$ 575.000,00 t0/06/2022 I i.828.694-r

l08/2022 Altônra R$ 300.000.00 I l i 855 829-1

oo7 /2022 AmaDorâ R$ 230.000.00 to/06/2022

017 /20?2 A,noére R$ 300.000.00 to/06/2022 l8 829 0t6.7

018/2022 Andirá R$ 300 000.00 1010612022 I 8 770 435-9

o8'7/2022 Angulo R$ 230.000.00 tol0612022 18.860.43G.7

008/2022 Antonina R$..]00 000,00 t8 565 l0G5
00912022 Arapoti R$ r00 000,00 I 06t2022

C)92/2022 Araucária R$ 575 000.00 8 554.7124

oto/202) Ariranha Do lvai R$ 230 000.00 to/06/2022

oll/2022 Assis Chateaubriand R$ 180 000.00 to/06/2022 I 8 570.766-0

080/2022 Atalaia RS 230 000 00 to/06/2022 I 8.855.945-0

1t3/2022 Banderrarrtes R$ ,180 000,00 5/06/2022 t8.829 242-9

ot2/2022 Babosa Ferraz R$ 230 000.00 t8 512.3t4-3

011t2022 Barra Do Jacaré R$ 230 000,00 li 6/2022 18.529 848-5

ot4/2022 Barreào RS 230 000,00 t0/06/2022 8.512 413-0

t28/2022 Bela Vista Do Põaiso R$ .r00 000.00 I 829 581-9

148/2022 Boa Vista Da ADartrida R$ 230 000.00 24/06/2022

t8912022 Bocaiuva Do Sul R$ 230 000.00 29/06/2C)22 I .878 091-l

015t2022 Born Jesus Do Sul R$ 230 000.00 t0/06/2022 t8 529 764-0

134/2022 Bonzópolis R$ 230.000,00 2t/06/2022 t8 861 lt:]-(;
016/2022 Braganey RS 230 000 00 |4/06/2022 l8 542 59t-6

01912022 Cambará RS 300 000 00 t0/06/2022 I 8.813. 158-0

t36t2022 Cambé R$ 575.000,00 t/0612022 18.867.303-l

122/2022 Campina Grande Do Sul R$ 180 000,00 2t/06/2022 I 8.833 20G4

186/2022 Campo Do Tenente R$ 230 000,00 it06/2022 18.896 751-5

o8t/2022 Campo [:rgo R$ 575 000,00 l8 813.405-9

t't012022 Campo Magro R$ 300.000.00 ?4/06/2022 I .856 46t-5

098/2022 Campo Mourão R$ 575 000.00 to/06/2022 r8.833 519-5

t18/2022 Candoi R$ 2t0 000,00 4/06t2022 I 8 870.060-8

082/2012 Cantaqalo R$ ?30 000.00 l t6/2022 r8.915.335-0

0t7 /2022 Capanenra R$ 230 000.00 o7/06/2022

081/2022 Capitão Leonido Maques R$ 230 000.00 to/0612022 t8.8.ll 791-0

084/2022 Carlópolis R$ 300 000.00 l,o/06/2022 18.7'11 799-0

018/2022 Cataduvâs R$ 2:]0 000.00 10/06/2022 I 8 564 783-8

t65/2022 Céu Azul R$ ?30.000,00 24/06/2022 18.17t.940-2

086/2022 Chopinzinho R$ 300 000.00 0106/2022 r 8 813 969-7

05312022 Crdade Caúcha R$ 230 000.00 o/06/2022 l8 573.t0G5

019/2022 Clcvelândia R$ 300 000,00 I t8 53t.792-'l

097 /2022 Colorado R$ 100 000.00 I 8',l72.555-0

t35t2022 Congonhinhas R$ 230 000.00 2t/06/2022 l .867 669-3

085t2022 Conselheiro Mairinck R$ 210 000.00 t0/06/2022 18.834 102-3

t62/2022 Contenda R$ 300 000.00 24/06/2022 I 8 834 462-3

133t2022 Corooel Domingos SoaÍes R$ 2t0 000,00 21t06t2022 \8 8't5.127-2

05't /2022 Cororrel Vrvida R$ 100 000,00 18.575.065-5

014t2022 Cruzeiro Do Oeste R$.100.000.00 8 835 917-5

075/2022 Curiuva R$ 230.000.00 to/06/2022

05412021 Diamante D'oeste R$ ll0 000.00 to/06/2022

060/2022 Douradina RS 210 000.00 lo/0612022 r8 574 8l t-l
a1 t 12022 Engenheiro BeltÍão RS 210 000.00 t5i06t2022 l8 872.613-5

0'76/202? EsDisâo Alto Do lcuaÇu R$ 230.000"00 t0t06t2022 18.816.234-6

147 /2022 Fzenda Rio Grande R$ 575.000,00 4/06t2022 I 8.984 496-4

t85/2022 Florai R$ 230 000.00

090/2022 Floresta R$ 230 000,00 l

099/2022 F'lorestópolis R$ 210.000.00

058/2022 Formosa Do Oeste R$ 210 000.00 t8 572.409-3

190/2022 Godoy Moreira R$ 230.000.00 504-5

093t2022 Goioêre R$ 300 000.00 8 542 40G6

Coioxim R$ 2i0.000.00 to/0612022

094/2022 Grandes Rios RS 210 000 00 lol0612022 8 571.014-9

01012022 Guaraci R$ 230 000.00 tot06/2022

t05t2022 Guaraniaçu R$ 210.000.00 to/o6tzo22

ozt/2022 Cuarapuala R$ 575.000.00 to/06/2022

t88/2022 Guaratuba R$ t80.000.00 28/06/2022

08912022 Honório Serpa R$ 230.000.00 t0106/2022

c)6112022 lbema R$ 210 000.00 24/06/2022

t,6t/2022 Ibiporà R$ 380.000.00 24t06/2022

072/20?2 lcaraima RS 210 000.00 06/05t2022 r 8 56q 73 ]-9

o23t2022 lguatu RS 210 000.00 tot06l2022 l8 571 399-8

091 /2022 lmbituva R$ 100 000.00 toto6t2022 l8 836.749-6

xov.:N*
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069/2022 lnacio Maí ns R$ 210 000.00 10106t2022 I 8.8.16 908-l

Ina;á R$ 210 000.00 t0/06/2022 l8 888.955-7

I Iprranga R$ 230 000.00 24/06/2022 I 8.893.889-2

02412022 Iratr R$ 575 000.00 to/06/2022 18.5s9.775-0

I 5t /2022 lreta,na RS 210 000.00 21 10612022 r 8 837 075-6

kambé R$ 210 000.00 15/06/2022 l8 570.631-8

t9U2022 lvaiporâ R$ 380 000.00 l0/06/2022 19.t45 201-l

t't3/2022 Ivaté RS 230 000.00 2410612022 I 8 874.658-6

o26/2022 Jacarezinho R$ 380.000.00 t5/06/2022 I 8 625 260-8

o2'1i2022 JaeuaDrtã R$ 230.000.00 t0t06t2022 t8 54t 927-4

16312022 RS 380.000,00 24/06/2022 l8 898.469-0

028t2022 R$ 210 000,00 t5/06/2022 l8 568.243-9

0'10t2022 Jardim Al RS 230 000.00 ts/06/2022 I 8.837 278-3

t64/?022 RS 210.000,00 24/06/2022 t8't12.804-5

068/2022 R$ 230.000,00 2Ú06/2022 l8 562 861-9

029/2022 Jussara R$ 210 000.00 t5/06t2022 I 8.568.448-2

so/2022 Lapa R$ r80.000,00 24t06/2022 t8 879.7t l-3

Lüarla R$ 230.000,00 t0/06/2022 t8 a44.1 42-2

R$ 180 000.00 t5/06/2022 l8 838.t92-8

Lindoeste RS 210.000.00 to/06/2022 I 8 554.828-7

Lobato R$ 210.000.00 1510612022 t8 513.32't-O

101/2022 Luiziana R$ 230 000.00 )5t06/2022 I 8.886.81 l-8

l02/2022 [-unadelli R$ 230 000.00 t5/06/2022 t8 838 36Gl

10312022 Mambor R$ 230 000,00 t5/0612022 I 8 856 86 t-0

)04/2022 R$ 300.000.00 t5t06t2022 18.818.4?G5

t53/2022 Mandirrtu R$ 300.000.00 24/06/2022 t8.868.&G0

t20/2022 Manoel R )as R$ 2.r0.000.00 2t/06/2022 18.890 l9G5

t92/2022 Marechal Candido london R$ 380 000.00 30/06/2022 t9 145 417-2

tt9/2022 Maria He enâ R$ 2:10.000.00 21/06/2022 I 8 838.645-8

Marialva R§ _r80.000.00 t5/0612022 18.561 07t-3

Marilândia Do Sul R$ 230 000.00 24/06/2022 18.838 749-7

t09/2022 Manlena R$ 210 000.00 t5/06/2022 t 8 858.23G.3

12312022 Marilw R$ 230.000.00 2t/06/2022 18.841.585-7

t2412022 Marcuinho RS 2',10 000,00 2t/06/2022 I 8.84r.738-8

1 1412022 Ir,larumbi R$ 230 000.00 t5/06/2022 18795210-7

032t2022 Mediane R$ 180.000,00 t5/06/2022 18.572.'128-9

Mercedes RS 230.000.00 t5t06/2022 I 8 842.218-l

Miraselva R$ 230.000.00 24/06/2022 t8.512.492-t

03412022 Missal R$ 230 000.00 t5/06/2022 t8.566 712-3

t2ú2022 Das RS 230.000.00 t5/06/2022 1,8.795.5769

127 12022 RS 130.000.00 2t/06t2022 I 8 886.9ó3-7

Nova Iaran er ras R$ 230.000.00 t5/06t2022 r 8 559 644-3

26t2022 Nova Lont rina R$ 210.000,00 t5/06/2022 t8.842.389-2

Nova Prata Do lguaÇu R$ 2t0 000,00 7t/06/2022 l8 880.661-9

036/2022 Nova Sânta Rog R$ 230.000.00 t5/06/2022 t8.560.256-7

155t2022 Nova Tebo R$ 2r0 000.00 24/06/2022 r 8 888.206-4

I 17 12022 Ourizona RS 210.000.00 2110612022 I 8.842.,189-9

I 56/7022 R$ 380.000,00 24/06t2022 18 843 l9l-7

06512022 R$.180.000.00 t5/06/2022 I 8 555 409-0

Paranacity R$ 130 000,00 t5/06/2022 l8 795.881-0

Péíola D'I reste R$ 230 000.00 2t/0612022 I 8 858 341-1

RS 230.000,00 24/06/2022 t8 858.538-8

Pinhal De São Bento R$ 230 000,00 t0/06/2022 18 559.983-3

Pinhalâo R$ 230 000.00 2410612022 18882.128-6

t93/2022 Pitanga RS .t80.000.00 30/06t202? l8 586.301-8

18412022 R$ 575.000,00 24/06/2022 I 8.869.060-2

03at2022 R$ 230 000,00 to/06/2022 l8 5s7.817-8

051 12022 R$ 230 000.00 to/06/2022 I 8 555 609-3

R$ 230 000,00 2410612022 18849.t82-0

Quatro Pontes RS 230.000.00 t5/06/2022 18563.116-8

039/2022 Ouedas I)o IguaÇu R$ 380.000.00 ts/06/2022 I 8.572. I 69-8

tt512022 Quitandinha R$ 300.000.00 t5/06/2022 18986 145-l

062t2022 Ranrilând ra R$ 210.000,00 t 5/06/2022 t8 555.157-l

t'7912022 R$ 230 000.00 24t06/2022 ta.449.343-2

159/2022 R$ 100.000.00 24/06/2022 I 8.898.218-7

30/2022 Renascença R$ 230 000,00 2t/06/2022 l8 849 5lG3

Reser!a R$ 100.000.00 1506/2022 1A 556't'17-O

'17512022 Ribeirào Claro R$ 230.000.00 2410612022 I 8 88 t.982-6

041t2022 Do Pinhal R$ 230.000.00 24/06t2022 l8 570.89G9

1,37 /2022 Rio Azu I RS 230.000,00 2t/06/2022 I 8 859 252-0

t31/2022 RS 2i0 000,00 24/06/2022 I 8.849 839-6

I ti/rn?, R$ r80 000,00 2t/06t2022 l 8.882.270-3

143/2022 Rolârrr RS 575 000.00 2t/0612022 I 8.9 I ó.64,1-3

1 I /2022 Sabáur R$ 2i0.000,00 24/06/2022 t8.8'16 296-4

Santa Amr IA R$ 2410612022 t8 577 6lG7

\87 12022 ro Pavâo RS 210 000,00 28/0612022 19.122.375-6

t16t2022
t60/2022

Santa R$ 230.000,00 2t/06/2022 l8 886 l12-6

R$ 210.000,00 24/06/2022 18906213-3

I t1 12022 Santa Lr cra R$ :30 000,00 t 5/06/2022 18803.157-9

18012022 Santa Maria l )o Oeste R$ 230.000.00 24/06/2022 I 8 999.055-3

t45/2022 Sata Mariana R$ 230 000,00 2t/06/2022 I 8.849.996- l

042/2022 Santa Môn ca R$ 230.000,00 t0/06/2022

)o Oeste
6u-

R$ 230 000,00 24106/202

Santo Antônio Dâ Plâtina R$ 380.000.00 ts/0612022 I 8.570.075-5

144t2022 Santo Antônio Do Sudoeste R$ .100 0oo,o0 2U06t2022 r 8.850.3004

t52l?022 Santo Ináçio R$ 230.000,00 2410612022 1 8 778 938-9

Sào João RS 230.000.00 15t0612022 r 8.565.63 I 4
lr2t2022 Sâo Joâo Do Caiuá R$ 230.000,00 t5to6/2022 18.784.418-5

rts. 192
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132/2022 São João Do lvai R$ 2-',]0.000.00 21t06/2022 I 8.850.599-6

t82/2022 São João Do Triunfo RS 210.000,00 24/0612022 I 8 850.980-0

t'11 12022 Sâo Jose Dos Pinhais R$ 575.000.00 24/06/2022 I 8 993.2ó2-6

045t2022 Sào Mmoel Do Paraná R$ 230.000.00 t5t0612022 18.566.561-5

t49t2022 Sâo Mateus Do Sul R$ 380 000.00 24/0612022 I 8 888.628-0

11812022 São l\Íieuel Do [cuacu R$ 300 000.00 2106/2022 I I S34 276-4

16612022 Sâo Pedro Do lvai R$ 230.000.00 24106/2022 I 8.987.333-6

04612022 Sâo Sebastião Da Amoreira R$ 230.000.00 15t0612022 t8.s58.189-6

047 1202? Sâo Tomé R$ 230.000.00 tst06t2022 18.571.845-0

146t20?2 Sarandi R$ 575.000,00 2106/2022 I 8.866.872-0

04812022 Sertanópolis R$ 300.000.00 t5t0612022 r8.571.741-0

049t2022 Siqueira Campos Rs 100.000,00 t5/06/2022 I 8.565.849-0

101/2022 Sulina R$ 230.000.00 tst06/2022 18.852.758-2

167t2022 Tamarana R$ :30 000,00 24106/2022 r 8.929.755-6

05s12022 Tapejara R$ 100 000.00 2v06/2022 18.564 6't4-2

t4212022 Terra Rica R$ 300.000,00 2106/2022 I 8.852.944-5

18)12022 Tijucm Do Sul R$ 230.000.00 24t06/2022 I 8.853.132-6

0s912022 Três Barras Do Paraná R$ 210.000,00 t5/0612022 r 8 565 033-2

168t2022 TuNo R§ 230.000.00 24t0612022 I 8.854.582-3

1691202? Libiratâ RS 300.000.00 24t0612022 I 8 8s4 842-3

t39/2022 Ventania R$ 230.000.00 21/0612022 I 8.9 I 6.36 I -4

140/2022 Vimond R$ 230.000.00 21t06/2022 t8.854.991-8

14v2022 Vitorino R$ 230.000.00 2v06/2022 I 8.86 I .070-6

05012022 Wençeslau Bru R$ 300.000,00 t5t06/2022 I 8.563.396-9

t9412022 Sânta Cruz de Monte Castelo R$ 230.000.00 30t06t2022 I q. I 48.969- I

67796t2022

PORTARIA N," 664/2022 _ DG

O DiretoÍ Geral do Departamento de Trânsito do Estaclo do Paraná -

DETRAN/PR, wndo de sus comp€tências na foma da Lei e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n 9 503 de 23 de setembro de 1997,

que instituiu o Codigo de Trânsito BÉsileüo - CTB:

CONSIDERANDO a competência estabeleida no iltigo 22, rrciso X, do

Codigo de Trâroito Brasileiro, refeÍente ao credmciamento de órgãos ou

entidades pam atividades previstas na legislação de trânsito;

CONSIDERANDO o que comta na lri Estadual n.'20.960/2022:

CONSIDERANDO a Decisão Judicial mntida nos Autos 007527+

17.2021.8.16.0000. da 4" CÂMARA CiVEL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁI
CONSIDERANDO q contido no proto@lo de n' I 8. I 53.83 | -7 resolver

CREDENCIAR
AÍt. l" A paÍtir dessa data, confome Decisão Judicial contida nos Autos

acima menciomdo. de autoria da 4" CÂMARA CiVEL - TRJBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, IVONE CLAUDINEIA MAIA JOANI.

sob a matricula n" 847024-3 paB atur no Murucipro de JANDAIA DO

SUL/PR" nos termos da Lei Estadul n'20.!)6O/2022 que regula as atividades de

Despachantes de Trá6 ito.

AÍt. 2' Esta PoÍtala entÍa em vigor na data de su publicação e produiú
seu efeitos até ulterior deliberaçôes nos autos supra citados (subludice).

An. 3'. Cmpm-se obedecendo-se as fomalidades legais.

PUBLIQUE-SE,

ANOTE.SE
Cuitiba, 24 de juüo de 2022.

Adriáno Furtâdo
DiretorGeral 

6r62gt2oz2

ê tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacataÉo
tecnológic, ao alcânce da autonomia temológiÉ ê ao desenvolvimento
do sistêma produtivo nacional e regional.

Art. 20 Esta resolução entra êm vigor na dâta de sua publicaçáo.

PUBLIQUE§E. ANOTE.SE.

Curitiba, daÍado e assinado digitalmente.

Leticia FeÍreira da Silva
Procuradora-GeEl do Eslado

67559t2022

RESOLUÇÃO No 11 812022-PGE

Altera o Manuâl de Procedimentos da Procuradoria-Geral do Estado
(anexo à ResoluÉo no 385/2018-PGE)

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO OO PARANÁ,

no uso de suas atribuiçôes legais que lhe conÍerem os aís.40 e 14 da

Lei Estadual 19.848/2019, o art. 50, inciso lll da Lei Complementar no

26/'1985, e o artigo 10 do Regulamento da PGE aprovado pelo Decreto

2.7 09 t201 9. e coNSIDERANOO
- os estudos realizados para dar alendimento à iniciativa 5.4 do Plano

Estratégico lnstitucional da PGE para os anos de 2021-2023 - "ciaÍ
condições pâra incrementar o ajuizamento de açôes dê regresso'i e
- a necessidade dê compilar todas as regras sobrê atuaÉo diária de
Procuradores do Estado num único instrumento;

RESOLVE

Art. 'to Fica incluído o TiTULO lll-B no Manual de Procedimentos da
PGE ã que se reÍere a ResoluÉo n.385/2018-PGE, com os seguintes
artigos:

TiTULO III.B - DA COMUNICAÇÃO PARA ESTUDO E EVENTUAL
AJUIZAMENTO DE AÇOES REGRESSIVAS

Art. 77-1. Ao tomar ciência do trânsito em iulgado dê decisão que

condenou o Ente Público a indenizar danos, deve o Procurador do

Estado atuante no feito veriÍcar se há no respectivo processo:

| - individualizaÉo de agenle público e caracterizaÉo como culposa ou
dolosa de sua conduta que causou o dano; ou
ll - notícia de investigaçâo administrativa ou policial Íinalizeda que tenha
demonslrado culpa ou dolo na conduta do agente público que causou o

dano.

§1o. Caso presenle a hipótese do caput deve ser encaminhadâ notícia
de tal condenaçáo, por protocolo, à Procuradoria Especializada com
atribuiçáo para estudo sobre cabimento e para eventual ajuizamento de

ação regressiva, contendo, ao menos:
I - individualizaÉo dos agenlês pÚblicos mencionados na decisâo
condenatória como envolvidos nô dano que levou à condenaçáo do Ente

Público, com qualiÍcaçôes existentes nos autos em que houve a

condenaÉo do Ente Público (nome completo, CPF, RG e endereço);
ll - resumo dos fatos causadores do dano conforme constou na dêcisão

condênãtória,
lll - data do trânsito em iulgado da decisão condenalÓria;

I
Resolução n" 12612022-PGE

Designa ProcuÉdores do Estado para comporem a Comissá,c Espêcial
para a análise da Minuta de Decreto que visa regulamentar a Lei n.o

20.541 de 20 de abÍil de 2021.

A PROCURADORA.GERAL DO ESTAOO,

no exercício das atribuiÇóes legais e Íegulamentares definidas no art. 5'
da Lei Complementar n'26, de 30 de dezembro de 1985, com redação
dada pele Lei Complementar n' 40, de I de dezembro de 1 987, pela Lei

Complementar no 195, de 28 de abril de 2016 e pela Lêi Complêmentar
nô 246, de 20 de maio de 2022 e no art. 1 4 da Lei n" 1 9.848, de 3 de maio
de 201 I,

RESOLVE

Art. ío Designar os Pr@uíadores do Estado Diogo Lui:t CordêiÍo
Rodrigues, RG 13.538.579-4/PR, como PÍesidente, Adnilton José
Caetano RG 5.323.527-1lPR, Rafael Costa Santos, RG 14.866.8í1-
6/PR, e Bruno Gontijo Rocha, RG 14.747.A85'2lPR, comc, membros,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissáo Esp6ial para

â análise da Minuta dê D*reto que vis regulamentar o disposto na Lei

n.o 2o.54'l de 20 dê abnl de 2021, a fim de estabelmêr medidas de
incentivoàinovaçâoeàpesquisacientífica
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NC Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

nuNrcíNO OE NrriCp.ÃO DO PINHAL. PARANA

COTA DE PRE S

EMPRESA: Soluções em Trânsito Km Zero LTDA

CNPJ : 30.393.544/0001 -21

END: Rua José de Alencar, 23, Santo lnácio, Santa Gruz do Sul - RS

RESPONSAVEL: Evandro Sehn

EMAIL: kmzeroproietos@qmail.com

FONE:5198177466

VALOR TOTAL: OITENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS.

. O prazo da execuçáo dos trabalhos será de até 90 dias a contar da data de emissão do

empenho ou assinatura do contrato;

. A empresa irá emitir ART de engenheiro responsável técnico do serviço a ser executado;

. O trabalho será disponibilizado de forma digital.

. A proposta tem validade de 60 dias.

Nos colocamos a disposição para dirimir eventuais dúvidas'

Atenciosamente Santa Cruz clo Sul - RS, í6 de novembro de 2023'

23
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R$ 89.900,00

RIBEIRAO DO PINHAL.

A CONTRATADA DEVERA ELABORAR O PROJEI'O EXECUTIVO

OBSERVANDO O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, MANUAIS DE

õrr.rÁúáçEo VtARtA, Do DENATRAN-PR E DEMAIS RESoLUÇÔ_ES DO

CONTRAT\I. DEVERÂO SER ENGLOBADOS MINIMAMENTE OS

SEGUINTES ITENS:

BASE CARTOGRAFICA;

TNVENTARIO DA SINALIZAÇAO VERTICAL EXISTENTE;

PROJETO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL;

pRoJETO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL;

ESpEC;F1CAÇôES TÉçN1CAS DoS MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO;

PRANCHAS DE DETALHAMENTO;

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ORÇAMENTO.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA SOBRE O PROJETO E O

oRÇAMENTO.

OS ITENS MENCIONADOS ACIMA DEVERAO ESTAR EM

CONFORMIDADE cOM AS ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO MANUAL DE

DTRETRTZES PARA PROJETOS DE SINALIZAÇAO VÁR;A / DETRAN-PR.

coNTRATAçAO DEEMDE EEMPRESA SPECIALIZADA sERVrçOS
EXECUTIVOETO DEPROJDEPARÁ.HARIA ELABORAçÃONNG EE

PIO DEALT NtciNO MURTICALVE HORIZONERIAVÉS NALTZAçAO

01

g V' w
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G. ANDRADE SERVICOS DE ENGENHARIA
CNPJ: 035. 1 90.568/000 l-05

Proponente: G. LUCIANO ANDRADE SERVICOS DE ENGENAHRIA

CNPJ: 035. I 90.568/000 I -05

Endereço: Rua Gastão Vidigal, no 89, Bairro centro, Apt02

Bairro: centro - Mandaguaçu-PR

Telefone: 44 9987 | -7903 Email: gabriel.andrade.engenharia@gmail.com

PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura de Ribeirão do Pinhal-PR

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto referenciado.

objeto: CoNTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO

EXECUTIVO DE SINALIZAÇAO VIARIA VERTICAL E HORIZONTAL NO

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL.

A contratada deverá elaborar o projeto executivo observando o código

de trânsito brasileiro, manuais de sinalização viária do denatran-pr e demais

resoluçÕes do contran. deverão ser englobados minimamente os seguintes

itens:

. base cartográfica;

. inventário da sinalização vertical existente;

. projeto de sinalização'uertical;
o projeto de sinalização horizontal;

. especificaçÕes técnicas dos materiais de sinalização de transito;

o pranchas de detalhamento;
o planilha de quantitativos e orçamento.
. anotação de responsabilidade técnica sobre o projeto e o orçamento

Os itens mencionados acima deverão estar em conformidade com as

especificações contidas no manual de diretrizes para projetos de sinalização

viária / detran-pr.
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G. ANDRADE SERVICOS DE ENGENHARIA
CNPJ: 035. 1 90.568/0001 -05

22.790,000l 22.790,00tJnd.

Contratação de empresa especializada
em serviços de engenharia Paru
elaboração de projeto executivo de

sinalização viária vertical e horizontal no

município de ribeiráo do pinhal.

0l

TOTAL R$ 22.790,00

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do

Pregão.

Mandaguaçu-PR l6 de Novembro de 2023

GABRIEL LUCIANO Assinado de forma disital por

AN DRAD E: 1 os40e 1 ses ÍftB,1t|!X['#3,,,,,
5 Dados: 2023.11.16 1 6:14:34 -03'00'

GABRIEL LUCIANO ANDRADE - RG: 13.s28.6s7-s

CPF: 105.409.159-55

Engenheiro Civil

Representante Legal

L6

,
{.

/*

ITEM DESCRIÇÃO UNID.



MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
SÃO PEDRO DO VAí.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 79/2023
Processo Administrativo No 148/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MARIA LUCIA ALVES TETE
Data de Publicação: 1210912023 08:02:30

LOTE 1

Item: í Quant.: 1 Unidade: UND Val. Ref.:20.733,33

Descrição: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ;SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
ELABóRAÇAo DE pRciJETo ExECUTtvo DE stNALrzAÇAo vrARtA vERTtcAL E HoRIzoNTAL No MUNlclPlo
'E sAo pÉDRo Do lvAt E DtsrRtro MARtsA, coNFoRME AS ESPECIFIcAÇoES Do rERMo DE REFERENCIA.

Autor
MARCHESINI & GAVA LTDA ME

G. LUCIANO ANDRADE SERVICOS DE
ENGENHARIA

RENI BAZANELLA-ME

SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA

CONQUISTE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

TRIA ENGENHARIA INTEGRADA LTDA

J R O _ ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI

MATHY ENGENHARIAS LTDA

[Iíarca/Modelo
própria / própria

propria / propria

PROPRIA / PROJETO

própria / própria

Í,RÓpRIR / SERVIÇOS

pRóPRtA / PRóPRto

li definir/ádefinir

{iERVrÇOS / SERVIÇOS

Valor
20.733,33

20.733,33

DOCUMENTOS ANEXADOS

20.700,00

20.733,33

20.733,33

20.700,00

20.733,33

20.733,00

20.733,33
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
SÃO PEDRO DO MAí.PR

CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI

Horário: 25109t2023 15:10 Documento: Atestado de capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/280bad28ccdb421ô949ed3c4e71ÍcI1c.rar

Horário: 25t}9t2023 15:10 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/436ce6d60c344afí 91 0c5356ff6d3a1 í .pdf

Horário: 25t0912023 15:10 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7a194861861d4cda8b2141658b0bc3d4.pdÍ

Horário: 25t09t2023 15:10 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/01c'lc4ec7efd4cdba7c3d1a777eeO582.pdt

Horário: 2510912023 15:10 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f95682d5d7d841d7ae43300b7a5e2c74'pdf

'-rorário: 25t0912023 15:10 Documento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/44889e6e1b314Íea9f875eac95bb092.pdÍ

Horário: 2510gt2023 15:10 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/16a6cfa000b841b685b818352122eae6'pdf

Horário: 2510912023 15:10 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/730ef3c'lb5cÍ4c89a26c8'l de6c7471d0.pdf

Horário: 2StO9l2O23 15:10 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4b53c7d92d4843t88712Ba883ebb15bd.pdf

Horário: 25109t2023 15:10 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/276392fd704d401683b4a2641129657b.pdÍ

Horário: 25t09t2023 15:10 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/31ee5a9107394dacb6312211$scd'l}4c.pdÍ

Horário: 25109t2023 15:10 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/20b83290301046Seabb42e1cde3í ac09.pdf

Horário: 25t0g12023 15:10 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/38fb1 18340894d1dbcsddfc48b12c73c.pdf

lorário: ?.5t09t2023 15:10 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bfl0bfc7f6324d02997c1e00dd0c8d48.pdf

Horário: 25t0912023 15:10 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6b5deb49946f4a3abc0ÍB7cd3dcddb10.pdf

Horário: 25t0912023 1510 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/66c8262Í2c8940Í2b2afcdbe93d5c524.pdf

Horário: 25t0912023 15:10 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpârticipantdocuments/2aa0563990b9405897687d293579dc7f.pdf
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
sÃo PEDRo Do tvAí-PR

TRIA ENGENHARIA INTEGRADA LTDA

Horário: 25109t2023 17:01 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/425a8d9f9fc149e4a016a3f6dd4cdc95'pdf

Horário: 25109t2023 17:01 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/beO40f2bfc2346b0bf2d986b99fdc6b4.pdf

Horário: 251O912023 17:01 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/abd5531d1e104e97b37f725503'13e584.pdf

Horário: 25t0912023 17:01 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7e18a20a8b704c799a3260230bd24860.pdf

Horário: 25t09t2023 17o1 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b3625b253b8d4678b7280ef5d3f 10Ofa.pdf

r{orário: 25t0912O23 17.01 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

rÉndereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/feb364b67b684348ba1b504411702308.pdf

Horário: 25t0912023 17:01 Documento: Certidâo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/de5da6bd3c94420a894d72Bc195868e7 pdf

Horário: 25t09t2023 17:o1 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8e4c99d9560546fa8c9b9572841234d3.pdÍ

Horário: 25t}gl2}23 17.01 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e413673c8db6437ba967a816771Í6701 .pd'í

Horário: 2510912023 17:01 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8f32e21088784d9cb296í a00c7cdef4d.pdf

Horário: 25t09t2023 17.01 Documento: Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8aa878d3dab94f029f8e6a8307776602.pdf

Horário: 25t0912023 17:01 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/31 1657f68e5d40a9a25e6554a7eí 3cfd.pdf

Horário: 25t09t2023 17:01 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/621961e4549d4380b856195379ceea45.pdf

torário: 25t0912023 17:01 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7ec236e064bc478b8248f0021 'le66ffc.pdf

Horário: 25t0912023 17:01 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f27e09d35d5a4Oefbbfd4541242flb4b.pdÍ

Horário: 25t09t2023 17:01 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b44073db998c4e418c3068403f6fadfe'pdf

Horário: 25t09t2023 17:01 Documento: Decliaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9068aace9e6d466cb51 t1726Í23'120a8.pdf

Horário: 2510912023 17:01 Documento: Prop,osta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1231f99d1c1649168324157d7e371bd7.pdÍ
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
sÃO PEDRO DO IVAí.PR

CONQUISTE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Horário: 25t}gl2123 17'.06 Documento: Atesrtado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/30a50755446c449í bbd92í db439dd710.zip

Horário: 25t09t2023 17:06 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/4d1eBabgd3b94d2b92d246ca62e92444.pdf

Horário: 2510912023 17:O6 Documento: Cadasko de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVp,articipantdocuments/edfe9e59513c4269bf6558a386a66cf2.pdf

Horário: 25t0912023 17.O6 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/O050652e4db14be2aÍ9fd8701f67958f.2ip

Horário: 25109t2023'17.06 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/29c35b18301f4a4bbdfdfSdc6b34ed7c.pdf

.orário: 25t0912023 17.06 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/718í cOdc958e4f288604ada4f89f9bcf.pdf

Horário: 25t0912023 17:06 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2bf6ccaeA78b4e4Í9dd2ea3df61e8fe6.pdf

Horário: 25t09t2023 17:O6 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/683d4ec643f84íf6b534dad0f1b7f823.pdf

Horário: 25t0912023 17:06 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/37bccacecdge46d6bca176bb4bbbccb6'pdf

Horário: 25t09t2123 17.06 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/se500cíac2c74'lacgtsd904 l24111e8c.pdf

Horário: 25t\gt2\23 17'.06 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentslcT2e2d2lab5f452abf6lccl99ee4b0c5.pdf

Horário: 25t0912023 17:06 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/O54f36b133994908a231715c2bb9b62f.pdf

Horário: 25109t2023 17:06 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http:/ilancêeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/B007c3c3c94}4ba797c9aScc4ffedb31.pdf

* lorário: 25t0912023 17.06 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/320bdd6aea824egc8058cadb2ff8801a.pdf

Horário: 25t0912023 17:06 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/42177054307a40bb86751776b6e857e8.pdf

Horário: 25t0912023 17:06 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d031ba9749ca4caÍaÍc229747286ddb7.pdÍ

Horário: 25109t2023 17.06 Documento: Declaração de não utilizaçâo de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6136502a71aa4fa19a687cb400ce3013.pdf

Horário: 25t09t2023 17:06 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/888727cebbcb47a7a2d96e978a5bOa92.pdf
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
SÃO PEDRO DO NAí.PR

RENI BAZANELLA.ME
Horário: 2510912023 18:12 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cO5614c5b1dd489c86a8f4d9a0f86669.pdf

Horário: 25t0912O23 18:12 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ddab9426í51644edb91f10f8dcdl19b3.pdf

Horário: 2510912023 18:12 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/82a13e528bd14571a1c8ff9a7049c6b1.pdf

Horário: 2510912023 18:12 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/0ea7a93611ca4268bd4fa3312a2Í36e6.pdÍ

Horário: 2510912023 18:12 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bc13299fa6374c41b44a9'le9fe8639c9.pdf

'{orário: 2510912023 18:12 Documento: Cen:idão de regularidade de débito com a Fazendâ Estadual

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8cd4e48702f44075a3b59dc88d161e4f.pdf

Horário: 25109t2023 18:12 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f/2c4503635e46dba5b7b129466f0b73.PDF

Horário: 25109t2023 18:12 Documento: Cerl.idão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1 1 1a912d152e464393945d62a70721e2.pdÍ

Horário: 2510912023 18:12 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bbed600f5d6045dd9e283599579cbe69.pdf

Horário: 2510912023 18:12 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e87bd07532644d2787a9fb560bc1b90f.pdf

Horário: 2510912023 18:12 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fd5988712bbc449c972d51bcf12f3459.pdf

Horário: 2510912023 18:12 Documento: Conrprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8af3dd9016a049c9a94bddcÍ9209e520.pdf

Horário: L5tO9t2O23 18:12 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3c56ee71cadc47cf9bfdda6f8f605875.pdf

lorário: 2510912023 18:12 Documento: Declaraçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/84e561782a78459f9c0c2e884fc81f31.pdf

Horário: 25t09t2023 18:12 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b4e1 547Bdd494dd7a107e9084b97a8l/.pdf

Horário: 2510912023'18:12 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b2a36dff6d544933a703a09607883391 .pdf

Horário: 2510912023 18:12 Documento: Declaração de não utilizaçâo de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpiarticipantdocuments/bc91713143024632ad4658f5942b083b.pdf

Horário: 2510912023 18:12 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/71 5c94195a354d80845c216dd9cf577c.pdf
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
SÃO PEDRO DO IVAI.PR

SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA
Horário:2510912023'1857 Documento:AtestadodeCapacidadeTécnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsllaa22ae6f30d4eb99Sa4eTSSbbefd4a3.zip

Horário: 2510912023 18.57 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/340abe418d62468ca33370272Í5da84Í.pdÍ

Horário: 2510912023 18:57 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d5ec4891efb84740ace88fe631c9de04.pdf

Horário: 25t09t2023 18:57 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/740bc4d022ec482594cd08331cb03d67.pdf

Horário: 2510912023 18:57 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fc386'18d05274853ad2d503b0ffb8798.pdf

'rorário: 2510912023 18:57 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

'Índereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ee3ea5f2e44c4251845t94e774t8b723.pdÍ

Horário: 25t09t2023 18:57 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a6c03c29aff84788b7baa2290bfe0bb2.pdf

Horário: 2SlO9l2O23 18:57 Documento: Cerlidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/429dbfa2b2cÍ4ac9bc0a1 322900bac13.pdf

Horário: 25t09t2023'18:57 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocu mentsl7317177fb8264&56a7a02e4648f3BfO7.pdf

Horário: 25t0912023 18:57 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d522bef67de24665b59b43c74ebda4cb.pdÍ

Horário: 2510912023 18:57 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/efubbd8b6bda4276a366e1f59cfe01c2.pdf

Horário: 25tlgl2}23 18157 Documento: Conrprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a665b962cdbb4bdab2089dcd5488c17a.pdf

Horário: 25t09t2023 18:57 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d95c3dbB8d6c4d4ba798f39481 336527.pdf

_ Iorário: 25t09t2023 18:57 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributaçâo de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2196f15016e546d79f6ea4e6cd92de74.Zip

Horário: 2510912023 18:57 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/99383943ba1 b4cc68cbf0c22536fdb4b.pdf

Horário: 2510912023 18:57 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fb15032e5ac14Oada3eccSbd73b9ca20.pdf

Horário: 25t09t2023 18:57 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6908a417de7d47c5952a60b50'l91d84c.pdf

Horário: 2510912023 18:57 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fe01 aa4b51ÍÍ4a12b654b7f8ae2006f4.pdf
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
SÃO PEDRO DO IVAi.PR

MARCHESINI& GAVA LTDA ME

Horário: 25t0912023 22:16 Documento: Aterstado de capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/aef4896cc3af4837b93be0bd293ab386.pdf

Horário: 25t09t2023 2216 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/84523477cacb4acf9b5f471e2d11396a.pdf

Horário: 25109t2O23 22:16 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eb128d9Íc2d24e5c837e22da5c08b499.pdf

Horário: 25t0912023 22:16 Documento: Ceclula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4996652dd9a142d0992bdeÍa8160a73Í.pdf

Horário: 2510912023 22:16 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/cfs3a1fc90cc4647a3d9a6f97745a5d3.pdf
'rorário: 2,t}gt2023 22:16 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazerrda Estadual

=Éndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2eefcc6916e14418a98e9e853f8a2eb3.pdf

Horário: 25t}gl2123 22:16 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/a13d2ff 1 1d044e40ae3079d940c50604.pdf

Horário: 2StO9l20Z3 22:16 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/395ae294a3544365acba170bdcf457f0.pdf

Horário: 25t0912023 22:16 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/aâcga7B 122394c4982ea69í 7bebf6608.pdf

Horário: 25t0912023 22:'16 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/Sac668c9ba284ac1 b3e354Íbec74c12a'pdÍ

Horário: 25t091202322:16 Documento: Celtidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7c8g6f7201454b3c9cecd273b9c43f57.pdf

Horário: 2510912023 22:16 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b8aeeb5df37d401dba35f67e241 
'le5d5.pdf

Horário: 25t0gt2023 22:16 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/34ce6c0027524eÍ5ae875ad702140e5f.pdÍ

_ ,{orário: 2bt1gl2123 22:16 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fa62aef9649545a1a437f987610e0133.pdf

Horário:251091202322:16 Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/87a0dc71517842b9bbab623f018008c7.pdf

Horário: 25109t2023 22:16 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/92ffc2bbcbb84be2ad1228e40e6c6't31.pdf

Horário: 25109t2023 22:16 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/460693cdd7d64db88198c1eaa673fd15'pdf

Horário: 25t0912O23 22:16 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7046b92742d149e9813d468c78b8f336'pdf
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
SÃO PEDRO DO IVAi.PR

G. LUCIANO ANDRADE SERVICOS DE ENGENHARIA

Horário: 26to9t2023 08:59 Documento: Atestado de capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocu menlsl7546417842ae4e1 bacfbO957f505cc04.pdf

Horário: 2610912023 08:59 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ab370l/1fc78431eba506431d7712585.pdf

Horário: 26t0912023 08:59 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4174b635c10746e09b7c66195í sadad4.pdf

Horário: 26109t2023 08:59 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/97478cb737e8406e8d05e239dd5bf31d.pdf

Horário: 26t09t2023 08:59 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/8aabb7529448401a95Í552eee35719d8.pdf
.orário: 26t09t2}23 08.59 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUçrarticipantdocuments/c7eafc5e63724c2e991ddb023a7a9026.pdf

Horário: 26t0912023 08:59 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUF,ârticipantdocuments/f04ccde 1b972448296abe7c3d58ab8e3.pdf

Horário: 26t0912023 OB:59 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUprarticipantdocuments/f007d1181d004420ae91d570ab9056a3.pdf

Horário: 26t09t2023 08.59 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/Ob3c8640e5514e73af2088811fb9ae6b.pdf

Horário: 26t091202308:59 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumenlsl0f21240c118d4750b0bdb40e5209b9b7'pdf

Horário: 26t0912023 08:59 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7af35abb4Bae419baed198494b06f858.pdf

Horário: 26t0912023 O8:59 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpaúicipantdocuments/afd3e76f59324c2cb4d6543973beb2e3.pdf

Horário: 26t09t2023 08.59 Documento: Declaraçáo de cumprimento dos Íequisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c3ae238bee27478e9Íe7279fc71a3657.pdÍ

_ .{orário: 26t09t202308:59 Documento: Declaraçáo de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Oba033c8c50'148449eb16eb4d2cf65í9.pdf

Horário: 26t09t2023 08:59 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bfí8124b04154b06a62440c44de81944.pdf

Horário: 26t0912023 08:59 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/97e83374630647b6927883c3eb67e164.pdf
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
SÃO PEDRO DO IVAi.PR

MATHY ENGENHARIAS LTDA

Horário: 25t09t2023 10:10 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/543193c032924a92adb7e52aeaa68bbf zip

Horário: 25t09t2123 10:10 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eS77b1db072941c793038fb2148d7264.2ip

Horário: 25t09t2023 10:10 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8a1dc5dddd8646669f4ed45a7b38d65f'pdf

Horário: 2,t0gt2)23 10:10 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7b02d977db0b4cba9c76b51650590a0c.zip

Horário: 2StOgl2O23 10:10 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e94babf6ea8a45bf9483Oea40b71382e.zi!
.lorário: 25logl2o23 10:10 Documento: certidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

-Endereço' http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/8d275í6a11l74bcc86384d73d8Í4ab7d.pdf

Horário: 25t0912023 10:10 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/643f171 336c445da96df9886645fa674.pdf

Horário: 25t09t2023 10:10 Documento: Certidáo Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1 1be39c43936411faad1bd5b6190608f.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO. PR
PATO BRAGADO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 66/2023
Processo Administrativo No 1 68/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: CLEITON GENTELINI

Data de Publicação: 31 lOBl2023 1 6:59:01

LOTE 1

Item: í Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 23.600,00

Descrição: ELABORAÇÃO OE PROJETO DE SINAL|ZAÇÃO VtARtA HORIZONTAL E VERTICAL PARA O MUNICíP|O
DE PATO BRAGADO/PR, DE ACORDO COI!4 MANUAL TECNICO DE PROJETOS DO DETRAN PR COM

'- APROVAÇÃO PELA EQUIPE TECNICA DA DIVISÃO DE SINALIZAÇÃO/COENG/DETRAN PR. INCLUINDO ART DE
PROJETOS.

Autor
SALK TOPOGRAFIA LTDA

csA PROJETOS OBRAS E SERVIÇOS LTDA-ME

SINATRANS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA

MARCHESINI & GAVA LTDA ME

BORGES & ABDEL HADI LTDA

E, G. O. ENGENHARIA LTDA

MATHY ENGENHARIAS LTDA

soLUÇÕES EM TRANS|To KM zERo - LTDA

CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA

G. LUCIANO ANDRADE SERVICOS DE
ENGENHARIA

Marca/Modelo
PROPRIA

serviços / serviços

PRÓPRIA / PRÓPRIO

PROPRTA / ELABORAÇÃO DE PROJETO

própria / próprio

PRÓPRIA

PROJETO / PROJETO

213600,00 / sERVIÇos

km zero I kmzero

PRÓPRIA / PRÓPRIO

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
23.600,00

23.600,00

20.990,00

23.600,00

23.600,00

23.500,00

23.600,00

23.600,00

23.599,00

23.600,00

23.299,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO. PR
PATO BRAGADO.PR

csA PROJETOS OBRAS E SERVIçOS LTDA-ME
Horário: 11t09t2023 23:19 Documento: Atestado de Capacidade Técnica Acompanhado(s) de "Certificado de Acervo Técnico

Profissional - CAT

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e8ed81df1f374f47aa5846f4199c609.pdf

Horário: 1110912023 23:19 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2134334c1ecd4Mc\d2dd62fb734f1e3.pdf

Horário: 1110912023 23:19 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neV;:articipantdocuments/338f20734c834e848428765Íb4'1ec301 .pdf

Horário: 11t09t2)23 23:19 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e65056bfddab46babe585016353e131f.pdf

Horário: 1110912023 23:19 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bebf98445e82422b9a6449043986d5e6.pdf

Horário: 1í1091202323:19 Documento: Cedidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/5de7d255egdd470eae20b1c3752114ce.pdf

Horário: 11109t2023 23:19 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlslcl2Íc17776044942beÍ4ega190f8cb6d.pdf

Horário: 1110912023 23:19 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3bOf06c3c084e538710133c47509a1d.pdf

Horário: '1110912O23 23:19 Documento: Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e6506623e82346c9b2454cdí 621 50bdc.pdf

Horário: 11109t2O2323:19 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8e3c908fflrbf4f46a'1b3cb651676459.pdÍ

Horário: 1110912023 23:19 Documento: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUprarticipanldocuments/7b4ed34595e040e38b4fa657364c371b.pdf

Horário: 11t09t2023 23:19 Documento: COIVPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAUiCFT DO PROFISSIONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsllÍ42123852524eÍ29c1bc57dd2d3e4e6.pdf

Horário: 1110912023 23:19 Documento: Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e o licitante

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/481b957'12M74d6eacaca89cfd94b9f5.pdf

Horário: 1'1t09t2023 23:19 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/0e90eb8424c246fa89bI/0e5aabcce00.pdf

Horário: 1110912023 23:19 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/309a887ca87349ff9dc3't 8cde6aaBe83.pdf

Horário:1'11091202323:19 Documento:Declaraçãodelnformações

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/fd0cee0a98d64ae89090297bad21aa06.pdf

Horário: 11t09t2023 23:19 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b6adbfcc39ca4cd9ab072c6c3095c93b.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO. PR
PATO BRAGADO.PR

SINATRANS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA
Horário: '1410912023'18:39 Documento: Atestado de Capacidade Técnica Acompanhado(s) de "CertiÍicado de Acervo Técnico

Profissional - CAT

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsl/3e1ec3cbcd1451da6f6c4d0d9f1a04a.pdf

Horário: 1410912023 18:39 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/96befl9e5d6504c0cb76d13cd75563'17a.pdf

Horário: 1410912023 18:39 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7bc24068e476406f a20a2eed2305a963.pdf

Horário: 1410512023 18.39 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsl2Í0746a2247346d3ba762e2e3491 b57d.pdf

Horário: 14t09t2023 18:39 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/33c'ta5f1c8e446f19ec3cb1adbe5c18e.pdf

Horário: l410912023 18:39 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsl3f7l2f43d4bl4e3la34d39a0T2TÍ1cAa.pdÍ

Horário: '1410912023 18:39 Documento: Cerlidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9b98e0199bed40Í28ca264d725f83885.pdf

Horário: 1410912023'18:39 Documento: Cerlidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Oe44fffd0d't 247c69eaa61382e709e77 .pdÍ

Horáric: 1410912023 18:39 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/O14b831fgb54492e9d4d1Ocfda2fff6d.pdf

Horário: 1410912023 18:39 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUp,articipantdocuments/0506e53eabÍa4875ba3bc42baefdf908.pdf

Horário: 14t0912023 18:39 Documento: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O80c30082a6846e0b1be822cb2695f06.pdÍ

Horário: 1410912023 18:39 Documento: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DO PROFISSIONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bfa2a9dba10e42'1783b096ccc8916480.pdf

Horário: 1410912023 18:39 Documento: Cornprovação de vínculo enlre o responsável técnico e o licitante

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ecd611a1b2624aí08b952e2fec9cba33.pdf

Horário: 1410912023 18:39 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/5eae87c2498a427083659bcd882e96f1 .pdf

Horário: 1410912023 18:39 Documento: Declaraçâo de enquadramento no regime de tributaçâo de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/413c2db6ffbB4f42bc1e3c4ec860c484.pdf

Horário: 1410912023 18:39 Documento: Declaração de lnformações

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/76e610ec96214d5683fc79b'157d0089e.pdf

Horário: 14109t2023 18:39 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentslb2d4cÍ3777884185b6fd15f43ad4087a.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO. PR
PATO BRAGADO.PR

SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA
Horário: 1510912023 14:37 Documento: Atestado de Capacidade Técnica Acompanhado(s) de "CertiÍicado de Acervo Técnico

Profissional - CAT

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentslal2TSSdclTab4Í1 1b6fa68061406d335.rar

Horário: 1510912023 14:37 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/S16ebdb4e93c489f8ceae9b052ca25da.pdÍ

Horário: 1510912023 14:37 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e3b35dc066714310a4Í2146Íd0't 8e9b4.pdf

Horário: 1510912023 14:37 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/833e6b4805d04bebb68fd86f04e74d3b.pdf

Horário: 15t0912023 14:37 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a2e9d5dbfb1548fca29e65db6c8Ía721 .pdf

'- Horário: 1510912023 14:37 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a0659a89308c493b900d5a2908da5c72.pdf

Horário: 1510912023 14:37 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3db8670b6fd 14Í2Ía1a210803db75bb0.pdf

Horário: 1510912023'14:37 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/52b9302fZead41f98b6a097aaaaef00e.pdf

Horário: 1510912023 14:37 Documento: Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaúicipantdocuments/800aeee7bc374e0da2ac89599ebc87a8.pdÍ

Horário: 1510912023 14:37 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/Sa1fe98fua624ffdbf7de24c3f775476.pdÍ

Horário: 15t}gt2o23 14.37 Documento: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATTVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ac4c3b600c234a8e9880dfcd38414b4c.pdf

Horário: '1510912023 14:37 Documento: COMPRoVAÇÃO DE REGTSTRO ATtvO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DO PROF|SS|ONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/675b97339fe043379409b3d3ca98de Í 1 .pdÍ

Horário: 1510912023 14:37 Documento: Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e o licitantê

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bbf1c6010'lc24d24bd05Í9346See3974.pdf

v Horário: 15t09t2023 14:37 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dc98e0bff1b348beb128b7113Í47b1d7 .pdÍ

Horário: 1510912023 14:37 Documênto: Declaraçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpiarticipantdocuments/1a9684b7b8f1488e86a325addf3486b7.pdf

Horário: 15t09t2023 14:37 Documento: Declaração de lnformaçôes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/41f28íca'lbc64502bfcd8594ef1211ea.rar

Horário: 1510912023 14:37 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/149d7eí56157400ba371ad2ee9180ad4.pdf

4de12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO. PR
PATO BRAGADO.PR

MARCHESINI& GAVA LTDA ME

Horário: 15t09t2023 18:14 Documento: Atestado de Capacidade Técnica Acompanhado(s) de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/be9eab85554f46c18643b1bb2a411fab.pdÍ

Horário: 1510912023 18:14 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsfT23Í4d59f98248b78b2b1b2ee'lf4bb7a.pdf

Horário: 1510912023 18'14 Oocumento: Carlastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Sba3785aa9ed4e0a897386de656e6aab.pdf

Horário; 1510912023 18:14 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/30d0faa094'18436599êf2065Í8952fde.pdf

Horário: 1510912023 18:14 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b1 107b092a84430b995e4a527830dd66.pdf

- Horário: 1510912023 18:14 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenÍs|c179d9747a354a0487c020c31al54741 .pdÍ

Horário: 15109t2023 18:14 Documento: Certidáo de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9e3830dí6ab84d91a613ab8257c39'l56.pdÍ

Horário: 15t09t2023 18:14 Documento: Cerlidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6fa828c030fe4bb5b0f73f54d64536b0.pdf

Horário: '1510912023 18:14 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8f3737e07d8b448286ec158d3d67b562.pdf

Horário: 1510912023 18:14 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3f4166d281064702bde49da842501b24.pdÍ

Horário: 15t09t2}23 18:14 Documento: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentslS2lTf442S3Sc42í7933ab44f7f350134.pdf

Horário: 15t09t2023 18:14 Documênto: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DO PROFISSIONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fee4ada6078c452799a172ba96a29410.pdf

Horário: 1510912023 18:14 Documento: Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e o licitante

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9d1c98fee7ec47f2a51729c03Í2ea2b4.pdÍ

v Horário: 15t09t2023 18:14 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ffia8c24565ú9a6865f0db5461ab35c.pdf

Horário: 1510912023 18:14 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/749323cf859346f5812c71dÍÍÍ5dd467.pdf

Horário: 1510912023 18:14 Documento: Dedaração de lnformações

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7a604ce'12ec24aÍ39ca725205935f7f9.pdf

Horário: 1510912023'18:14 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/66de6b377d0a4b0aa8cfc915ÍÍe4424b.pdÍ

5de12



PREFEITURA MUNICTPAL DE PATO BRAGADO. PR
PATO BRAGADO.PR

E. G. O. ENGENHARIA LTDA

Horário: 18/09/2023 01 :09 Documento: Atestado de Capacidade Técnica Acompanhado(s) de "Certificado de Acervo Técnico

Profissional - CAT

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/91 56f5c767bÍ42d99bf628395bdd69b2.pdf

Horário: 18/09/2023 01:09 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ac0eb2400c644ad59d70b62721b0b840.pdf

Horário: 18/09/2023 01:09 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/141d't052489c4caeafab0b8b1846596b.pdf

Horário: 18/09/2023 01 :09 Documento: cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1b087b2188a2477caÍ562Í7327ac4ÍÍ7 .pdf

Horário: í 8/09/2023 01 :09 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d05fb2ca117a44bba70f45e4362fe26e.pdf

Horário: 18109t2023 01:09 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlst1184cc74775548959a5f17e55826b6Í4.pdf

Horário: 1}t0gt2)23 01:09 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4f00c43db39549718c225780cdcae579.pdf

Horário: 1g/0g/2023 01:0g Documento: certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia porTempo de serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2c"la0cg5524448b9dd395829f9f56dc.pdf

Horário: ',|8/09/2023 01 :09 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bd5107761d38404e9cb90Íe66ea40480.pdf

Horário: 18/09/2023 01 :09 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9d9f99c70a8340f1b06644ca45053Í2e.pdf

Horário: 18t09t2023 01:09 Documento: coMpRovAÇÃo DE REGTSTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.w;n6ouy5.nst/participantdocuments/ee3f030ce5a94eef9b0e2bb4ea8f84ab.pdf

Horário: 11t19t2o23 01:09 Documenro: CoMPRovAÇÃo DE REGISTRO ATlvo JUNTO Ao CREA/CAU/CFT Do PROFISSIONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.w,n6o*s.net/participantdocuments/alea2f9bOdd0470Íb99f370fdc1fla82.pdÍ

Horário: i 8/0g/2023 01 :09 Documento: Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e o licitante

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.w'n6o*5.net/participantdocuments/5a85a2dce3954806adfe52cf857f93a0.pdf

Horário: 18/09/2023 01:09 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumenlslT42gegÍ2d2fd4f7fo95eee6B0a409aae.pdÍ

Horário: 18/09/2023 01 :09 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4ffdfaebff54478'l8442da&ee67c7cb9.pdf

Horário: 't8/09/2023 01:09 Documento: Declaração de lnformações

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/aff98ce1d0c84dacb3a4a78fa7bb2316.pdf

Horário: 1BlOgt2O23 Ol.Og Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/248583d3d39142c78baa195baa3b4367.pdf

6de12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO. PR
PATO BRAGADO.PR

MATHY ENGENHARIAS LTDA

Horário: ,'lg/0g/2023 09:49 Documento: Atestado de capacidade Técnica Acompanhado(s) de "certificado de Acervo Técnico

Profissional - CAT

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dd3b773ca6894ef28b080't 836f414dBb pdf

Horário: 1g109t2023 0g:49 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou contrato social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neti'participantdocuments/s1e03f3775294630b3b90f81cea504e3'zip

Horário: 1810912023 09:49 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8f6d250e7bd84f3'198deff8d03de2d89 
pdf

Horário: 1810912023 09:49 Documento: cedula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/'participantdocuments/í63666e58d54449db79a572eb985a855'zip

Horário: 18/0g/2023 0g:49 Documento: certidáo conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8a1dcSdddd8646669f4ed45a7b38d65f 
pdf

Horário: 1glogt2o23 o9:4g Documento: certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neU'participantdocumenlst4Ta34Sc20e2b4a2't96cgfao07693f259 zip

Horário: 1gt09t2023 0g:49 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d31b590c34f846c49Í44d7d4d3110d9d zip

Horário: 1gl0gl2o23 0g.49 Documento: centidão de regularidade débito para com o Funclo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/45b5eda8b00a4070ab7Í6be5fb7Í6d0b.pdf

Horário: 1glO9l2)23 09:49 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/643Í171336c445da96df9886645Ía674.pdf

Horário: lgt}9t202309:49 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1 1be39ú3936411faad1bd5b6190608f.pdf

Horário: 1ylogt2o23 og.4g Documento: coMPRovAÇÃo DE REGISTRO ATlvo JUNTO Ao CREA,/CAU/CFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f64804afafd746679f7060187Íaf2a6.pdÍ

Horário: 11t09t2oz3 o9:49 Documento: coMpRovAÇÃo DE REGlsrRo ATlvo JUNTO Ao CREA/CAU/CFT Do PRoFlssloNAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ad27948c43834c4299098608eeb732f1 .pdf

Horário: 1Bl09tZO23 0g:49 Documento: Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e o licitante

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a077eb74a807468dbcbd26849b9f77Í5'zip

v Horário: 1810912023 09:49 Documento: Derolaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/07de5af5102c47e3bdefa937ff12ac63.pdf

Horário: 1BlOgt2O23 09:49 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/733beeÍ1ca9848d7be4089e92c2a7460.pdÍ

Horário: 't8/09/2023 09:49 Documento: Der:laração de lnformaçôes

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7935d2d0"lad347e69d7f3bbfe7196cÍe.zip

Horário: lglogl2o23 09:49 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2b5b3441441f4e58b760eb701/6a8109.pdf

7de12



PREFEITURA MUNTCIPAL DE PATO BRAGADO. PR
PATO BRAGADO.PR

G. LUCIANO ANDRADE SERVICOS DE ENGENHARIA

Horário: 1gt0912023 1|0:32 Documento: Atestado de Capacidade Técnica Acompanhado(s) de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/S93fdfb1cde7413a$b41b21a58f5824e.pdÍ

Horário: 18109t2023 10.32 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ab370l/ífc78431eba506431 d7712585.pdÍ

Horári<: 1810912023 10:32 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi4'174b635c10746e09b7c661951Sadad4.pdf

Horário: 18t09t2023 10:32 Documento: cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlslgT4TScbT3TeS406eBd05e239ddSbf3ld.pdf

Horário: 18t09t2023'10:32 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/'l550912aceeí404abedbde93aBaÍd346.pdf

Horário: i8t}9l2O23 10:32 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9b9b3da790ee4bad8d3699a7ffc'lecfO.pdÍ

Horário: 18txgt2}23 10:32 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4ce98b352ca44ee384c58db1cd10c48e.pdf

Horário: 18t0912023 10:32 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlslTcb2a4acb2Í847b2b7c08523846d7abf'pdf

Horário: 'l8t}9l2O23 10:32 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9O4c5c9c533f4c3ca23868c91 19237dd.pdf

Horário: 18t09t2023 10:32 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVt,articipantdocuments/044e205a968a4059ad5a307c1cd83786.pdf

Horário: 18tO9t2023 10:32 Documento: colIPRovAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9a6916c9ec0f45e6b78548a6d0834e78.pdf

Horário: 18t0912023 10:32 Documento: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DO PROFISSIONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaíicipantdocumenlsl24e82457db2244d999ÍO32a7c8357953.pdf

Horário: 18109t2023 10:32 Documento: Comprovação de vinculo entre o responsável técnico e o licitante

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/1c230e91acf84d379c7eb24b43360671.pdf

Horário: 18t0912023 10:32 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O7df8b67668e4586810baea0b3fÍ397b.pdf

Horário: 18t0912023 10:32 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Í89ecd8eed67433e8b7d1dcd68cdd30f.pdf

Horário:1810912023'lO:32 Documento:Declaraçãodelnformações

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6057d399040e46aca719a3afec33303a.2ip

Horário: 18109t2023 10:32 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cSedbbd2823647ca8f30d8f327ceÍ6b4.pdf

8de12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO. PR
PATO BRAGADO.PR

soLUÇÕES EM TRANSITO KM ZERO - LTDA

Horário: 18t09t2023 11:02 Documento: Atestado de Capacidade Técnica Acompanhado(s) de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8797e7f34e094698a7fea'14c58dd456í .pdf

Horário: 1810912023 11:02 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl64Í67427e8}e4fdba6cdeb32a76ff8d.pdf

Horário: 1810912023 11:02 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlslc2c292a9Sb2b46S3a3falccadTT49SlÍ.pdÍ

Horário: 1810912023 11:02 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/66985bb9e53d4657b1beab't 1 eaa823c4.pdÍ

Horário: 1810912023 11:02 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/c1e319fed7fc43afae35808642067660.pdf

Horário: 1810912O23 11:02 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endêreço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipântdocuments/e2ce2fd6ea824341a7a87dbf3e4ecbc2.pdÍ

Horário: 18t0912O23 11:02 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3816ef023d2c456d862defbe34a72c34.pdÍ

Horário: 18t0912023 11:02 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bc5955a6ef1a45c9ae46bea2137Í25d6.pdf

Horário: 1810912023 11:02 Documento: CerUdão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Enderêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2499f04e7a6f4Sfa9b0a6418bf5e343e.pdf

Horário: 1810912O23 11:02 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/s9e6fecb454a4d62a'Íc2da1755efcd4c.pdf

Horário: 18t09t2023 11:02 Documento: CoMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpiarticipantdocuments/362ec5781dd646168b9760ffaf6fc3cc.pdf

Horário: 18t}gt2)23 11.02 Documento: COMIPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DO PROFISSIONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9d6c5680c6ce4db5a26507d242cd2d05.pdf

Horário: 1810912023'11:02 Documento: Comprovação de vÍnculo entre o responsável técnico e o licitante

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/f91íf31efcb34d419501473cc3ed2954.pdf

Horário: 1810912023 11:02 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/69ad3a016aÍb4f7ab46aeÍ53814b4c17.pdf

Horário: 1810912023 11:02 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f97cc93a32564c90883b0b2370b0eb7d.pdÍ

Horário: 1810912023 11:02 Documento: Declaração de lnformações

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/122e26e66c074db2b575b25c0cdB7b0c.pdf

Horário: 1810912023 11:02 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ad028992b7d54fe88d1b0efdÍa643e91 .pdÍ
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BORGES & ABDEL HAD! LTDA

Horário: 18109t2023 11:2s Documento: Atestado de Capacidade Técnica Acompanhado(s) de "Certificado de Acervo Técnico

Profissional - CAT

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a5cdf93d00b5440b9beabBdbda2fcc0e.pdf

Horário: 1810912023 11:25 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/O6d0087e63eÍ42ada704bO508d7a42cb.pdÍ

Horário: 18tO912023 11:25 Documento: Caclastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3b462ff5061943eba4807bfeb44887ed.pdf

Horário: 18tO912023 11:25 Documento: Cédula de identidade e cPF dos sócios

EndereCo: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/efa59ca891l/444192aab3d8fa2a40e3.pdf

Horário: i810912023 11:25 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d3f209312d544447b0347d8c1b02a7Í0.pdf

Horário: 18t09t2023 11:25 Documento: Certidâo de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3eca6b4953e74636bd64efb83d34abdb.pdf

Horário: j}l09l2O23 1'l.25 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/86162afa4d2944e4beac5354c3f18ed1.pdf

Horário: 1gtogl2023 11:25 Documento: certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/52addbbfe7934fdc93b08c3a4d6dcbe9 pdf

Horário: 1810912023 11:25 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsfl3ge43d222db4Tb9S0S20dffd49c99a4.pdf

Horário: 18t09t2023 11:25 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7657d500ddeb4c15b5603f430dc91373.pdf

Horário: 1Bt09t2O23,n:25 Documento: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAUiCFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c7Í99d74e2034a00a1 13b320ee6e4c3c.pdf

Horário: 18t09t2023 11:25 Documento: CoMPRoVAÇÃo DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAU/CFT Do PROFISSIONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/df46989âb6a64b56ae5e51b9a46507b0.pdf

Horário: 18l}gl2)23 11:25 Documento: Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e o licitante

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/edc384298fc34fd28c03dbbbfefaO30'1 .pdf

Horário: 18t0912023 11:25 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7e1 1a6ad3êec48a396edbe2a65007b27.pdf

Horário: 1|}t09l2)23 11:25 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Oafc1c087cbc4d1fadd0c1eeb0eOe15f.pdf

Horário: 18t0912023 11:25 Documento: Declalação de lnformações

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dd2bf1640bfe4a4dad985a0f51e5a36a.pdf

Horário: 1810912023 11:25 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/90c0bb8857ba4d468a0dc7fd3eÍd1721 .pdÍ
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HARIA LTDA
Documento: Atestado de capacidade Técnica Acompanhado(s) de "certiÍicado de Acervo Técnico

Profissional - CAT

Endereço:http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O2b167c2bef947db9b3414d51ba5c4b6.pdf

Horário: 18t09t2L23 11:55 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço:hftpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUpartiCipantdocumen|s175Í2a325eecc441990d875e0091e3a9f.pdf

Horário: 18109t2023 11:55 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço:http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumen|st527452584a234a7db03Í326b5dc601fa,pdf

Xorario: 1810912023 11:55 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço:http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8335511d4002]u+eaou!zt]b7c,t303Í/.pdf

Horário: 1810912023 11:55 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço:http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fb7e3525417748eÍa17eoea223a4199d.pdÍ

-' Horário: 1810912023 11:55 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço:http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f367ea23Í4c743d99cb29d8a2a5ú755.pdÍ

Horário: 1810912023 11:55 Documento: Certidão de regularidade de dêbito com a Fazenda Municipal

Endereço:hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9b4eabe8Íb9e48a6921d97165102965e.pd

Horário:18t091202311:SSDocumento:CertidãoderegularidadedébitoparacomoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS)

Endereço:httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/634.1c45822cb4c188603c538ec6bb4fu.pdf

Horário: 18t0912023 11:55 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço:httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumen|slbd9b4c2772f748b1a29d73eÍ266c7d09.pdf

Horário: 18t09t2023 11:55 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço:http://lanceeletronico.blob.core'windows.neUparticipantdocuments/11c723534d67465d940ea0b23312961f'pdf

HOTáT|O: 1810912023 11:55 DOCUMENTO: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREAJCAU/CFT DA EMPRESA

Endereço:http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f2b1091cfOae4d7982Í2íc959d87128f.pdf

HOTáTiO: 18IO[I2O23 11155 DOCUMENTO: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAUiCFT DO PROFISSIONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaÍticipantdocuments/70bdb3780c6d4715ba05f3908748f02f 
.pdf

Horário: 1810912023 11:55 Documento: Comprovação de vinculo entre o responsável técnico e o licitante

Endereço:httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O23933e9e12a479Í824c67ac22098658.pdf

Horário: 18t[gl2[2;11:55 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d9ea66c8f80544cA828Í257aecfa3bfd.pdf

Horário: 18109t2023'11:55 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core'windows.neUparticipantdocuments/1a9b6a65aff6 
4c17aÍ42e7adb9a088e4.pdf

Horário: 18tlgl2)23 11.55 Documento: Declaração de lnformações

Endereço:http://lanceeletronico.blob.core.windows'neUparticipantdocuments/568e72a76e904e40849a2f9f42b1638e.pdf

*"rrrt", 18t0912023 11:55 Documento: Proposta em papel timbrado' assinada e com CNPJ

Endereço:http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/308e3d39dbf§}45ae8d7ac0d05fd70823.pdf
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SALK TOPOGRAFIA LTDA
Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/ec16721dfbd244bSa31d564457cf31a8.pdf

Horário: 0810912023 08:48 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d5dd4d7a3e624a35930949d942e0978a.pdf

Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ff2f905í aae64a79b24a3ca21979955e.pdf

Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b9229f703573404Í857b74e11fbcc'1f1.pdf

Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b20858aa3ffie43c99b343ce9c2d43d58.pdf

Horário: 08t0912023 08:48 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsr5ef20l2bble406b909f8ecl625Sa2cl.pdf

Horário: 0810912023 08:48 Documento: Certidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsl9SflS222cTdc4d0SSlae2df4lc6T0a3S.pdf

Horário: 0810912023 08:48 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bc0cac705e8940159b43dd5ac409679f.pdf

Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: Certiclão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsla0c0lTlST4l24lc2b522cT992aba5Tbc.pdf

Horário: o8109t2023 08:48 Documento: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO ATIVO JUNTO AO CREA/CAUiCFT DA EMPRESA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ec98dbf6285B4dd99c209f'ldga65a61e.pdf

Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: COMPROVAÇÃO DE REGISTRO AT|VO JUNTO AO CREA/CAU/CFT DO PROFTSSIONAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/S0c3e168f3234b368b03802848357d09.pdf

Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e o licitante

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlslaT2cd4e44b2T403Sa5fe63230cf20eed.pdf

Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: Declaração conjunta dos termos do edital

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e16ecc2f4df64386a6288í45e38fabcc.pdf

Horário: 08109t2023 08:48 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7b195699acdf4aa19d366d6a31a269ed.pdf

Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: Declaração de lnÍormações

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaúicipantdocuments/a02525feed514147ab615dÍc165b1 162.pdf

Horário: 08/09/2023 08:48 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9í764a1Í3e0t403f99c7ddBdBbcc3f3c.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TECNI O PRELIMINAR

INTRODUCÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada em

serviços de engenharia para elaboração e aprovação junto ao DETRAN/PR de projeto executivo de

sinalização viária vertical e horizontal no Município de Ribeirão do Pinhal.

1 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

As regras de circulação de trânsito são constituídas por normas gerais de conduta inscritas na

legislação de trânsito como regra genérica. No entanto, a grande variedade de cenários que ocorre

na circulação viária exige regras específicas distintas dâs genérlcas e dependentes das condições que

ocoirem êm câda contexto. A sinôlizãÉo de ffinsito têm a função dê pêi'mltir adaptar as regi'as a

serem adotadas em câda cenário, visando âtendeÍ à exigência de comunicai'-se adequadamer'te com

os usuários da via para obter a eficácia necessária das regras de circulação adotadas. Por este motivo,

como regra, a sinallzação de trânsito existe para permitir adotar formas alternativas de organização

da circulação que podem ser mais adequadas em contextos específicos. O entendimento das normas

gerais de clrculação passa a ter uma importância lega! especial pelo poder de alterar as norÍnas gerais

de circulação e exigir a adaptação decorrente no compoftamento dos usuários da via. A implantação

da sinalização, por sua vez, passa a ter de satlsfazer requisitos essenciais de adequação na

comunicação do seu conteúdo aos usuários da via, incluindo sua compreensão e oportunidade

(permitindo que a ação comandada aos usuários possa ocorrer de forma normal e segura, se possível

natural e confortável). Muitas regras gerais de circulação nas vias de trânsito estão tão arraigadas ao

cotidiano dâs pessoas que podem até passar despercebidas aos usuários da via. A presente

contratação visa aplicar uma sinalização condizente com a mobilidade urbana adotada na

municipalidade.

O projeto em questão envolve diversos estudos e laudos que nosso Departamento de Engenharia não

tem estrutura para elaboração, motivo que nos leva a terceirização do referido processo.

2 - AREA REQUISITANTE

Ánm neeursrrarurr RESPONSAVEL

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ]OSE FELIPE DA SILVA GALDINO

3 - pREvrsÃo No PLANO DE CONTRATAçõES ANUAT

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de
2023, sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.

IF REQL'ISITOS DA CONTRATAçÂO

O serviço de elaboração e aprovação junto ao DETRAN/PR de projeto de Sinalização Viária Vertical e
Horizontal, nos moldes do Convênio 04U2022, deverá os seguintes preceitos:

Para execução dos serviços, será necessário:

a) Apresentar prova de inscrlção ou registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove atividade
relacionada com o objeto;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsável(is)
técnico(s) indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA.

c) Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçà0, através de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profrssionais
competentes. Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 90 (noventa) dias corridos e
que sua vigência seja de 90 dias após a conclusão dos serviços. O prazo de execução é sugerido pelo

solicitante, pois podem ocorrer atrasos na aprovação junto ao órgão devido a alta demanda de
projetos que o mesmo tem para analisar. Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada,
devendo a contratação ser realizada para execução imediata, sendo realizados os pagamentos

conforme o entendimento das partes. O regime de execução escolhido é o mais adequado porque
permitirá o atendimento de necessidade determinada a partir de demanda pontual da unidade
solicitante.

5 - ESTTMATTVA DAS QUANTTDADES

O quantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados em
processos semelhantes junto ao respectivo órgão aprovador, os quais foram agrupados conforme
especificidade e ordenados para a sequência do método construtivo empregado. Os serviços a serem
solicitados englobarão, entre os que por ventura vierem a ser solicitados, os seguintes itens:

A CONTRATADA DFVERÁ ELABORAR O PRO]FIO FXECUTIVO OBSERVANDO O CóD]GO DF

TRANSTTO BRASILEIRO, MANUAIS DE S]NAUZAGO VIÁRIA DO DENATRAN.PR E DEMAIS

RESOLUçÕES DO CONTRAN. DEVERÂO SER ENGLOBADOS MINIMAMENTE OS SEGUINTES ITENS:

BASE CARTOGúFICA;

INVENTÁRIO DA SINAL]ZAÇÃO VERTICAL EXISTENTE;

PROJETO DE SINALIZAÇÃO VERNCAL;

PRO]ETO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL;

FSPFCIFICAÇÕES TECNICAS DOS MATERIAIS DE SINALIZAÇÂO DE TRÁNSITO;

PRANCHAS DE DETALHAMENTO;

PLANILHA DE QUANTIIATIVOS E ORÇAMENTO.

ANOTAÇÃO DE R.ESPONSABJ DADE TÉCNICA SOBRE O PRO]ETO E O ORÇAMFNTO,

OS ITENS MENCIONADOS ACIMA DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NO MANUAL DE DIRETRIZES PARA PROJETOS DE SINALIZAçÃO VIÁRIA / DETRAN-PR.

(, - LEYAIT I AN'tEflI I (, I'E TNEr(IAIJT'

As pesquisas de preços no mercado foram realizadas conforme instruções da IN no 73/2020 e Decreto
Federal no 7.98312073. No que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados
como critério a média. a mediana:caso o coeficlente de variação dos preços fosse superior à 25o/o, à

mediana, em caso cont!'áÍ!o, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação
estatística dos preÇos. Para tanto, foi utilizado o desvio padrão do coniunto amostral, aplicando limites
superiores e inferiores de probabilidade de distribuiÉo para pequenas amostras (T -Student) para

uma significância de 75o/o, sendo possível assim obter os valores médios e medianos de preços,

descaÍtados, portanto, valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados;
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A Empresa JP CARRETERO CONSÍRUTURA, inscrita no CNPJ 33.210.455/0001-

90, Rua Do Rosario, Ne 269 - Sala 1 no bãirro Centro em lâcãrezinho - PR, CEP 864m-
0OO, apresenta orçamento para prestação de serviços:

SERVICOS DE ENGENHARIA PARA AP ROVACÃO DE PROJETO DE ACESSO VIÁRIO

0l &L3l,qo,g9a

os 5ERV|çOS OE ENGIOOAR OS SfGUINÍEs ÍTEN5, 8fM COMO QUATQUER OUTRO sOTICITADO PELO

aPROVAOOR. sÀOttfs:

I rssrssouuruou rr,rstncâo Dos oocuMEtrosNos 5r5rEMÁs Do DER;

I auToRrzaçÃo aMatENTAri
t Íuo05 GtoÍÉcNrcos;

i EsÍuoos HroúuLtcos;
EÍUOO5 HrDROt6rCOs;
TÍUDOS DE EsTIMAT1VA OT TRÁTEGOJ

i EÍuoo5 É|wANTAMENToS coM atSoForosRAMErRrÀ;
LAVÁNTAMf NTO5 TOPOGúFICO5J
tsruDos GtoMíRrcos;
PRO]EÍO OE TE88ÂPLENAGEM;

PROJIÍO DE OiÊNÂ6EM E OACj

PRO]ETO OE PAVIMENTÀçÀO;
psolgro o[ srNAr.rzÂçÃo E orsPosrTtvos DE SE6URANçÂ;
pRorETo ot 08RÂs coMptfMtNraFts {rLUMrNAdot pNsÂ6l5Mo);
plaNo ot Éx[cuçÀo DE oBpÂs / MEMoRTÀL DEÍBrrlvoj
ORç/MTNTO DAs O BRAs / C RONOGRÁMA I IiSICO HNAN(ÉINO PARÂ EXE(UÉO,
MONTAGEM T IMPÊT§ÂO OE RELÂTóflIO5, BEM COMO EMISSÂO DE OOCUMTNTO DE RESPONsAEILIOÀDT

ÍÉcNrca soBRE o oRçÁMENro t pRoltÍo ÁpRt SrNTADos.

Valor Tota!. ...... Rs 35.600,00
A validade deste orcamonto é dê 60 dias corridos.

Jacarezinho. 20 de setembro de :023.

Íie.e 
i o.+csrooot-9;1

loAO P,.tuLO r,t Nltl('/l rt/{ 'n Rt) aRELt
]P CARRETÉRÔ

CNPI:31.210.45Sl000
Joào Pâulo Llm. Carrer€ro, Sóclo

r€9cf,..

CPF:030.615.719-a6

oalEÍoD€scRrç-Ão

EL 608ÂçÀ0 E aPnovaçÀo
JUNÍO ÂO OER/P8 DE PRO]TÍO
PAÂa rNPtaNÍÀçÀo Dt rREvo DE

AC€55O NO! MOLDES DÂS

rNsÍnuçôES NoRMATrvas
coNlroas No DtcRtÍo N.r
l4o/2015 oo Dta/PR.

ELÁBoRÁçÀo / axÁLrsr
PRO]EÍO ENGENHÁNA

20060

Rua. Do RosáÍio, 269 - Centro
JacaÍezinho - PR - CEP. 864(Ú-0Cr0



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE|RÃO DO PINI-IAL
- ESTADO DO PARANA -

SOLICITANTE PREF RIBEIRÃO DO PINHAL

PROJETO ACESSO VIARIO

LOCAL RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

ASSUNTO: INFRAESTRUTURA

DATADEVALIDADE: 2010912023-20111t2023

EXPEDIDO POR:

Bruno Viana Varaschin
Eng. Civil

CREA-PR 176151/D

DtrtrtrDÊNI.IÀI

a DNIT / DER-PR/ABNT/LITERATURA ESPECíF ICA

CODIGO:

a 2023-PC-BVVE-0095G EOT-23

/,
-/ a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

SERVICOS DT ENGTNHARIA PARA APROV DE PRorETo Dt ACEsso vlÁRto ruNTo
AO DER/PR

VATOR

os sERvrços DEVERÃo ENGLoBAR os SEGUINTES trENs, B€M coMo euÂLeuER ourRo soltclraDo pEro

ÓRGÃoAPRoVÂDoR. sÃo ELEs:

assEssoMMENTo NÂ INSERçâo oos DocuMENÍos Nos srsrEMAs Do DERj

auroRtzaçÃo AMBTENÍaL;
EsruDos GÊoÍÉcNlcos;
EsruDos HrDúuucos;
EsruDos HroRoLóGrcos;
EsruDos DE EÍtMATtva DE TúFEGo;
ESTUOOS ELEVANÍAMTNÍOS COM AEROFOTOGRAMETRIA;

ravaNf aMENÍos roPoGRÁFrcos;
EsÍuDos GEoMÉTRcos;
PROJETO DE ÍERRAPTENAGEM;

PROJETO DT DRENAGEM E OAC;

PRoJÍo DÊ PÂvtMENTÂçÃo;
pRorEÍo oE stNAUzaÉo E Dtsposrrvos DE SEGURANç.a;
pRorETo DE oBRAS cor\TpLtMENTARES (TLUMTNAçÃo E parsactsMo),

PLANo DE Ex€cuçÃo DE oBRAs/ M€MoRrÂr DÊscRtÍlvo;
oRçaMtNTo oas oBRAs/ cRoNoGRÂMÂ flÍsco-flNANcÉrRo PARÂ ExtcuÉo,
MoNraGEM E tMpREssÃo DE REr..aÍóRnt 8EM coMo EMlsúo DE DocuMENÍo DE REsPoNSÂElllDADE

TÉcNIcA soBRE o oRçAME NTO E PROJETO APRESENIADOs

IT EM CATSTR DEscRrçÃo

]UNÍO AO DTR/PR DE PROJETO

PARA rNPuNraçÃo DE TREVo

DE ACE5SO NOS MOLDES DÂS

|NSÍRUçôE5 NoRMATrvas
CONTIOAs NO DÉCRETO N.C

14Ol2015 0O OER/PR.

01 20060
TLABoRAçÂo /

aNÁLlsE PRoJEÍo

EN6TNHARIA

ELABoR çÂo E aPRôvaçÂo

I

Valor Totai....................,....,.,.........................,.,,,.,................... RS 29.997,00

fi--paa,c rrruu n. roco-T . ooiu
I cíp s6 rgcooo I E.m,r: bwen86h.í.êb@n8óhm.ú.b. i I I 

-

7'
^- a

OBJETO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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Bruno Viana Varaschin
Engenheiro Civil

CREA: PR-176151/D

l-- o-,",, t,,", t.,..-.u,.--l
I I ncrnl'rin, (ilr I

I B\\ t.n,.nh,,,., I

l_1 
rr,.r. rr.,.," r,-,,,r .,,__-l

CNPI: 34.696. 199/o01.56
t marl: bws8enhâ.â@bl/@e6hár6..m.br

Tel: (4,)99618.9751R. Padre AEhr.lan.1046
a!9:86.19Go@

:

7'
-a a



PREFEiTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESQUISA Df PREçOS

NOM€: GIOVIAS EÍ{GII'IHÂRIA I-IDA EPP

CNPJ: 13.771.8011/0001-36

TNDEREçO| avenida Bràsllia, 21úo - Sâlâ 05

CIDADI: Pinhalzinho - SC

FON€:49 3312{413 /49 9 915&0607 tMAlt: engenhàrià@8eoviàr-eng br

STRVICOS DE ENGENHARIA PARA APROV DE PROJETO DE ACESSO VIÁRIO JUNTO AO

DER/PR

cArstR DESCRTçÃO vAt-oR

o1 20060
ETABORÂçÂO/

ANÁLÉE PROJEÍO.

ENGTNHÂRIA

05 sERVIçOS DEVEúO ENGTOBAR 05 SEGUINTES IÍENS, 8EM COMO QUALQUER OUTRO SOLICIÍÀDO PETO

óRGÃo aPRovaDoR. sÃo ErÉs:

i nsstsoelueruro nn rNsERçÂo Dos DocuMENTos Nosstsr[MAs Do DtR;

auroRrzado aMBTENÍaL;
EsruDos GEorÉcNrcos;
EsruDos HrDRÁuLrcos;
EsruDos HioRoLóGtcos;
Esruoos DÉ ÊsÍtMÂfrva DE TúFEGo;
ESÍUDOS EI.TVANTÂMENTOS COM AEROf OÍOGRAMETRIA;

tavaNTAMÊl.IIos roPoGúFrcos;
EÍuDos GEoMÉTRrcos;
PROJETO D€ TERRAPITNAGEM;

PROJETO Df DRENAGEM E OAC;

PRoJETo DE PAvtMÉNTAçÂo;
pÀojEto DE stNAUzÂçÃo E DtsposrTlvos DE SEGURANçÂ;
pRoJETo oE oBRAs coMpr-EMENTARES ( -uMtNAçÃo E PAlsaGtsMo);
pLANo oÊ ExEcuçÃo DE oBRAs / MEMoRTaL DEscRrTlvo,

oRçAMENTo oA5 oBRÂs/ CRONOGRÂMA FIíSICO.TINANCEIRO PARÂ €XECUçÃO;

MoNÍaGEM t rMpREssÃo or RELATóRrcs, BEM coMo EMtssÃo DE DocuMENTo oE RtsPoNsÂElLlDADÉ

rÉcNrca soBRÉ o oRçaMElIq E plql]g 4!!!!!!14qo!

vÀLtDÂDE oa coraçÃo: 30 diãs

LOCAI- E DATAj Pinhãlrinho -SC, 19 de setembro de 2023.
JULIANO

woLÍH1cK0r997243905

,uli.no wolsóld(
Eng. Clvil CR€A/Í 057.2S49- CPÍ 019.972,4a9-Os

Âdmlíl§trrdoÍ / Rêspomáv€l téorlro

R aPsraná943 CeílÍô- CEP] 36.490-m0 fofle (a3)35518301 CNPJ 76964.064/0001

OB,I ETO

ErÂBoRÂçÀo E ÂPRovaçÃo luNro
AO OER/PR DE PROJÊTO PARA

TNPLANTaSo DE TR€vo ot
ÂcEsso Nos MoroÊs oas
rNÍRUçôEs NoRMATrvas
CONTIDAS NO DICRETO N.9

140/2015 DO DER/PR.

R'
32.5m,00

I

l
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PROJEIOS DETP/.NSíIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -

l(nwo,so
NC Fawal Melhú, Chamma Junior

Depa rlam ento de Co,, pras

uuNtclpto DE RtBÉtRÁo Do ptNHAL - paRANÁ

EMPRESA: Soluçõês em TÍânsito Km zeÍo LTDA

CNPJ: 30.393. 4/0001-21

END: Rua José de Alencar, 23, Santo lnácio, Santa Cruz do Sul - RS.

RESPONSAVEL: Evandío Sêhn

EMAIL:

FONE:5'198177,1.166

01

CONÍRAÍAÇAO OE EMPRESA ESPECTALIZADA EÍtI SERVIçOS OE
ENGENHARIA PARA ELABORAÇAO DE PROJETO EXECUTNO I'E
srNALrzaçao vrARra vERTlcaL E HoRTzoNTAL No iruNtcipto DE
RIBEIRAO OO PINHAL.

A CoNTRÂTADA DEVERA ELABoRAR o pRoJETo ExEculvo
oBSERVANoo o cóDlco DE TRÂNStro BRAS|LE|Ro. MANUA|S oÊ
stNÂLtzAÇÃo vÁRtA_ Do DENATRAN-PR E oEMArs RESoLUÇÕES Do
CONTRAN. DEVERAO SER ENGLOBADOS MINIMAMENTE OS
SEGUINTES ITÉNS:

BASE cARTocRÁFrcAi

TNVENTARto DA stNALrzAÇÃo VERTToAL ExsrENTEi

PRoJETo DE srNALrzAÇÃo vERTtcAL;
pRoJEÍo oE srNALrzAÇÂo HoRrzoNÍAL;

EspEcrFrcAÇôEs rÉcNtcAs oos MATERTA|S DE slNALtzAÇÀo DE
TRÂNStro;

PRANCHAS DE DETALHAMENTO:

PLANILHA OE QUANÍITATIVOS E ORÇAMENÍO,

ANorAÇÃo DE RESPoNSAB|LTDADE TÉcNtcA soBRE o PRoJETo Ê o
ORçAMENTO.

os rrENS MENcroNADos AC|MA DÉvERÁo ESTAR EM
coNFoRMrDAoE coM As EspÊciFlcAÇôES coNTtDAs No MANUAL DE
DTRETRTZES PARA pRoJETos DE sINALlzAÇÃo vÁRtA / oETpáN-pR.

RS 89.900.00

"s**#1"
Er

[vatDno *ht
cPt 06o.rail.65},t6

5ó.lo Gd!.t.
soúçô{saMrú lrorM a.lo§D^

cor OE PRE

Velú Íotell&m Dc*riêo

tr tr

5

VALoR ÍOTAL: OITENTA E NOVE irll E oITOCENTO§ REAIS.

. O azo éa exe(;lJÇão dos irabalhos será de nté 90 dias a contar da dàta de emissão do
empênho ou assinâtura do contrato;

. A cmprosa irá emitirART de engenheiÍo responsével técflico do serviço a seí executêdo;

. o trabalho sêrá disponibilizado de Íoímâ digital-

. A píoposta lem vâlidâdê dê 60 dias.

Nos colocamos â disposiÉo para diÍimir eventuais dúvidas.

Atenciosâmente Sânta Cruz do Sul - RS. 16 do novembÍo dô m23.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PREFETÍURA MUNICIPÂL OE PATO BRAGADO . PR
PATO BRAGAOO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELEÍRÔNICO N" 66/2023
Processo AdminislÍetivo No 168/2023

Tipo: AOUISIçÃO
PREGOEIRO: CLE,TON GENÍELINI

Dala de Publicação: 31/08/2023 16:59:01

LOTE í
Item: í Ouant.: 1 Unidâdê: UN Val. ReÍ.i 23.600,00

Descrição: ELAEORAÇÃO DE PROJETO OE STNALTZAÇÀO VTARtA HORIZONTAL E VERTICAL PARA O MUNICÍP|O
DÊ PATO BRAGADO/PR, DE ACORDO COM MANUAL TECNICO DE PROJETOS DO DÉTRAN PR COM
APROVAÇÃO PELA ÊOUIPÉ ÍÉCNICA DA DIVISÃO DÊ SINALIZAÇÃOICOENG/OETRÀN PR, INCLUINDO ART OE
PROJETOS,

Marca/Modêlo

PRÔPRIÂ/ PRÔPRIO

Valor
23 600.00

23000.00

20.990.00

Autor
SAIK TOPOGRAFIÂ LÍOA

CSA PROJETOS OBRAS E SERVIçOS TTOA,ME

STNATRANS CONSUTTORIA E PLANEJAMENÍO
LÍOA

SOTIOIPTAN ENGEiIHARIA LTDA

MARCHESINI & GAVÀ LTOA MÉ

BORGES & ABOEL I-IADI LIOA

E, G, O ENGENHARIA LTDA

MATHY ENGENHARIAS LTOA

SOLUÇÓES EM ÍRÂNSIÍO KM zERO. LTOA

CENTOFANTE ENGENHARIA LTOÂ

G, LUCIÀIO ÂNORAOE SERVICOS DE

PROPRIA / ELABORAÇÀO DE PROJEfO

PRÔJEÍÔ / PRO]ETO

23600,00 / SERVTÇOS

PRÔPRIA / PRÔPRIO

23.600.00

23.600.00

23.500.00

23.600.00

23 600.00

23.599.00

23.600,00

23.299.00

DOCUMÊNTOS ANEXADOS

1de12



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

G. ANDRADE SERI/ICOS DE EI-GENHARIA
CNPJ: 035. 190.568,000t-05

Proponerte: G. LUCIANO ANDRADE SERVICOS DE ENGENAHRTA

CNPJ: 035.190.568/0001-05

Etrdereço: Rua Gastào Vidigal. l'89. Bairro ceütro. Apt 02

Balrro: ceffro - Ma[daguaçu-PR
Telefotre:4499871-7903 Email:gabriel.andrade.engenharia@gnail.com

PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura de Ribeirão do Pinhal-PR

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto rêfeÍenciado.
Objêto: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO

EXECUTIVO DE SINALIZAÇAO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL NO

MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL.

A contratada deverá elâborar o projeto executivo observândo o código
de tÍânsilo brasileiro, manuais de sinalização viária do denatran-pr e demais
resoluçóes do contran. deverão ser englobados minimamente os seguintes
itens:

base cartográfica;
inventário da sinalizaÉc vertical existente;
projeto de sinalização vertical;
projeto de sinalizaÉo horizontal;

especificaçôes técnicas dos materiais de sinalização de trânsito;
pranchas de detâlhamento;
planilha de quantitativos e orçamenlo.
anotâÉo de responsabilidade têcnica sobre o projeto e o oÍçamento

Os itens mencionados acima deveráo estar em conformidade com as

especifice@es contidas no manual de diretrizes para pro.ietos de sinalizaÉo
viária / detran-pr.

15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

G. ANDRADE SERVICOS Df, ENGENHARIA
CIiPJ: 035. 190.568/000 l-05

TOTÀI, R$ 22.790.00

Pregào.

vALIDÀDE DA PROPO§TA COITERCIAL

De no mininro. 60 {sesentâ) dias contados a paÍtir da data da sessào pública do

Ma[daguaçu-PR l6 de Novembro de 2023

GABRIEL LUCIANO
ANDRADE: l 054091595
5

Assinado de forma digital por
GABRIEL LUCIANO

ANDRADE:1054091 5955
Dados: 2023.1 l.l 6 16:14:34 -03 00'

GABRIEt LUCIANO ANDRADE - RG: 13.s28.6s7-s

CPF: 10s.409.159-55

Engenheiro Civil

Representante Legal

DESCRIÇÃO I,TiID.
l'ALOR

RS

TOTAL
R§

0lUnd. 22.790.00 22.790.000t

Conlralâção dê empÍesá êspecialazada
êm sewiços de ongenharia pâra

êlaboraÉo de projelo execulivo dê
sinâlizáÉo viáraa vertical e horizofllal no

municÍpio de ribsirão do pinhal.

16
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
sÃo PEDRO DO IVA|.PR

PROPOSTAS OO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 79'2023
Processo Administrativo No 1 4812023

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: MARIA LUCIA ALVES TETE
Data de Publicação: 1210912023 08:02:30

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UND Val. ReÍ.: 20.733,33

Descrição: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
ELABORAÇAO DE PROJETO EXECUTTVO DE STNALTZAÇAO vrARrA VERTTCAL E HORTZONTAL NO MUNICIPIO
DE SAO PEDRO DO iVAl E DISTRiT'3 MARISA, CONFORME AS ÉSPEC|FiCAÇOES DO TERMO DÉ REFERENCIA.

Autor
MARCHESINI & GAVA LTOA ME

G, LUCIÀNO ANDRADE SERVICOS DE
ENGENHARIA

RENI BAZANELLA-ME

SOLIDIPLÁN ÉNGENHARIA LTDA

CONOUISTE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

TRIA ENGENHARIA INTEGRADA LTDA

J R O - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CLEVERSON ASSIS PILAITI EIRELI

MATHY ENGENHARIAS ITDA

Marca/Modelo
pópria / pópria

pÍopria / píopria

PROPRIA I PROJETO

pÍópÍia / píôpria

PRÔPRIA / SERVIÇOS

PRÔPRIA / PRÓPRIO

ádêfiniílâdêÍinir

SERV|ÇOS / SERV|ÇOS

Valor
20.733.33

20.733.33

20.700,00

20.733.33

20.733.33

20.700,00

20.733.33

20.733.00

20.733.33

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de9



PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
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7 _ ESTIMÂTIVA DO PREçO DA COÍ{TRATAçÃO.

O preço esi.imado pare a execução do objeto e limite para a licitação é R$ 25.O0O,OO (vinte e clnco
mil reaià.

I - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO

Após o levantamento d_as informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte
objeto: EM DE EÍ{

PINHAL

9 - JUSTIFICATWA PARA PARCELAMEI{TO.

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da soluÇão em razão da necessidade de execução da
solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível. Da
mesma forma, o parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei

Complementar no 12312006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuizo ao conjunto do objeto, pois

caso empresas diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuízo em termos de
economicidade, com perda de economia de escala. Igualmente poderá haver prejuízo em termos de
eficiência, Dor conta do risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impacbr
diretamente e de forma negativa nos resultados projetados com a contratação. Portanto, a
contratação de uma solução unificada. por item único, funciona como medida mitigadora de riscos.
busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do
contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus
excessiv. o de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva do emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara do
TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013. Outro risco a que se submete a
Administração, no presente processo, caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na
medida em que empresas fornecedoras, na qualidade de ME/EPP, possuem limitações econômico-
financeiras, estruturais, de logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando. ao
.âhô Fm hâi!íâ .anâcidâ.lê .lê fôrnê.imentô nrêiUdicanÍlo o atendimento das necessidades dâ
Administração. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam
ao flnal fracassados, ou tenham na execução dos contratos nÍveis de serviço aquém dos critérios
estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução
do objeto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
pofte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administrâção.

10 - DEMONSTR,ATIVO DOS RESULTADOS PRETEI{DIDOS

Com a solução ora proposta, pretende-se melhorar a infra-estrutura viária, proporcionando a
população uma sinalização de trânsito adequada, propiciando uma melhor segurança na mobilidade
das mesmas.

11 - PROVÍDÊilCIAS PRíJÍAS AO CONTRATO

Providenciar a nomeação do Setor responsável pelo acompanhamento das instalações e treinamentos
necessários para a correta execução do objeto.

I2 - CONTRATAçõES CORREIÂTAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.
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13 - IMPACTOS AMAIENTAIS

Impactosamblentaissãoasalterêçõesnoambientecausadaspelasaçõeshumanas'osimpactos
ambientais podem ser considerados positivos e negativos. os impactos negatlvos ocorrem quando as

alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço'

por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias

ao meio ambiente. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes

sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na instrução Normativa SLTI/MP no 0i. de i9 cje

janeiro de 2010, Capítulo Iii, artigo 5.ô, i, iI, iil e § lo, exceto aqueies em que não se apiica a

ieferida norma. A Contratada deverá adotar, no que couber, as dlsposições da Instrução Normativa

SLTI/MP no ot|2oloi da Resolução conama no 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução conama

no 416, de 30 de s€tembro Oe ZôOg; bem como da Resolução Conama No 340, de 25 de setembro de

Taa3,paftquesejaasseEuradaaviabilidadetécnicâeoadequadotratamentodosimpai"os
ambientais específicos. A Coiitíatada de',erá, ainda, respeitar as Normas Brasilêiras (NBR) pubiicadãs

p"li oaNrt sobre resíduos sólidos. A contratação em questão não apresenta impactos ambientais

prévios a serem mitigados.

14 - VÍABIUDADE DA CONTRATAçÃO

com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de

planejamentodeclaraqueapresentecontrataçãoéprocedenteeViável,UmaVezqueosbenefícios
diretos e indiretos, em termos de economicidade, eflcácia, eficiência e de melhor aproveítamento dos

recursosfinanceirosdisponiveis,serãoalcançadospelaAdministração,devendo-sedar
prosseguimento ao processo de contratação de empresa especializada para a realização do serviço

solicitado.

oihairãn do Pinha! 07 Ce dezembro de 2023.

1s - RESPONSÁVEIS

LUIZ DIAS CATARII{O
E PLANEJAMENTOsEc

]OSÉ FELIPE SILVA GALÍ)
CHEFE DE O PÚBLICAS DESENVOLVIMEIITO URBANO

I
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APRO\,/A O DE MODEL DE EDITA.L

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDrúL PROPOSTO PARA A REALTZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO

N.O A6il2O23, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ELABORA$O DE PROJETO ELÉTRICO DE

ILUMINAdO PARA SUBSTITUISO DE úMPADAS E EIÁBORA$O DE

PRoJETO DE STNALTZAdO VIÁRIA CONFORME SOLICITAçÃO DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA,

NOS tIOLDES DA LEI L4.13312021.

RIBEIRÂo Do PINHAL, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

DARTAGN FRAIZ

- Pner MUNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pm rpin ha l@ uol.com.br
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ctT
tcô N.. 065t2023

EXCLUSIVO PARA M E/EPP (LC 147120141- PROCESSO ADMINISTR vo N.o 298/2023

ENCONITâ.SE AbErtO NA PREFEITURA MU'{ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lotê,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços de elaboração e

aprovação de projeto elétrico de iluminação pública de substituiçáo de luminárias convencionais por

luminárias de tecnologia LED e de Projeto de Sinalização Viária Vertical e Horizontal, de acordo com

as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0310112024 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessâo de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimacio para tal contrataÉo será de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

O edital na íntegra estará disponÍvel para consulta no endereço supra, junto ao Sêtor de Compras e

LicitaÇões, de segunda a se)da-íeira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço êletrônico www. ribeiraodopinhal. or qov br. lnformaçôes e consultas através

do e-rnail pmrpinhal uol.com.br ou compras.pmrp inhal@qmail.com ou através dos Teleíones /1'l\

35518301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COI,,IPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site vÍ!wv.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4500 - Central de Atendimento em Curitiba.

E iL^i.^^ .l^ Oinrrôl í I Àa áa:amhra .{a âô')?

I

LETR

Rúa Paraná 983 - CeÍrtÍo - CEP: 86.490-O0o - Fone: (43)35518301. Ct{PJ: 76.968 .0641000142
Endereço eletrônico E mail

Municipal.
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r
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNIEO N" 065'2023.
EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP (LC í47'20í4}. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 298'2023

O Município de Ribeirâo do Pinhai, atravês de seu Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, expede o

presente eciital "PREGÃO ELETRÔNICO", cio tipo "MENOR PREÇO", em regime cie contratagáo

"Menor Preço Por LOTE, modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de elaboração e aprovação de projeto elétrico de

iluminação pública de substituição de luminárias convencionais por luminárias de tecnologia LED e de

Projeto de Sinalização Viár1a VeÉica! e Horizonta! e de acordo com as condições estabelecidas neste

Editale seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no lrnk LicitaçÕes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 03t0112024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNícto DAsEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 47 e sete milreais

A Licitação será regida pela o 14.1 de 202 0t2023 e demais

legislação aplicavel, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prquízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

r.esponsabilidade de acompanhar as infonnações prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

este Edital
01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
o? DOCUÍ\íENTOS INTEGRANTES
03 RECEBI M ENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO

04 COND PARA PARTICI
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 DE JULGAMENTO
08 HABILIT
09 IMPUG AO EDITAL. RECURSOS E HO
10 MULTAS E SAN ADMINISTRATIVAS
11 FORMALTZAÇÃO DO PROqESSO
12 LOCAIS E CONDI ES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
1.4 DOT lA.
'15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVE DE FRAUDE E

17 DISPOSI ES FINAIS

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)355'r8301. cNPJ:
Endereço eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADC DC PARANA -

1.1 O Pregão Eletrônico será reaiizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregáo Eietronico (iicitaçoes) cla Boisa de LicitaçÕes e Leilôes cio Brasii.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, meciiante a inserçâo e monitoramento cie dacjos gerados ou transfericlos para o apiicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil
(https://bl lcom pras. com/Home/Log in).
1 3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 04612023, e-mail para contato: pmrr:inhal@.uol_Sq!_r_bl

ou compras.pmrpinhal@smail com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unifícada: Declaração de ldoneidade. declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDICOES PARA PARTICIPACÃO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habílitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderão disputar esta licitacão:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de paúicipar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830í. CNPJ 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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4.5.iJ. aquele que mantenha vinculo de natureza têcnica, comercial, econômica, financeira, trabalhrsta
ou civil com dirigente do órgão ou êntidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçâo na licitaÉo ou atue na ÍiscaiizaÉo ou na gestao do contrato, ou que deles seja côn1uge,
companheiro ou parente em linha reta, colateÍal ou por aíinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dâ Lei no 6.404, cie 'i5 cie

uEzc tulu ue rv, u, uut ll.ur I cr tuu ct lLr c §r,

4.5.5. pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condênada judicialmente, com trânsito em.iulgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agentê público do órgão oü entidade licitante. (estende-se a tercêiÍo que auxilie a condução da
contratação na qua!idade de integ!'ante de equ!pe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OÍganizações da Sociêdade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar eonflito de interesses no ex-ercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos te!'mos
da legislação quê disciplina a matéria, conforme E 10 do art. 9" da Lei n" 14.133 de 2021
04.6. O câdastramênto do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumenlo particular de mandato outorgando à operador devidamenle credenciado junto à Bolsa.
poderes específicos de sua representaÉo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil. conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserÉo no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conÍormldade com o Termo de ReÍerência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do B:'asil, provedcra dc sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecldo pela mesma sobre o valor cont!'atual ajustado, a título

de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informaÉo, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05, REGULAMENTO OPE IONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame:
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassific.lr propostas indicando os motivos;
e) conduziÍ os procedimentos relativos aos lances e à êscolha da proposta do iance de menoÍ preÇo;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) deciarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaboraÍ a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçáo/aquisiçao;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicaÉo de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas juÍídicas ou Íirmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora dê mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÕês do Brasil, ou pela

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - FoneI (43)355'1830í CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico E-mail
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propria Bolsa de LtcitaçÕes e Leiloes do Brasil, atribuindo poderes para tormular lances de pÍeços e
praticar os demâis atos e operações no sistema de compras do site www bll oro br
5.3 A pafticipaçáo do licitante no Pregao eietrónico se dará por meio de corretora contratacia para

representá-lo, ou diretâmente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências cie habilitaçao previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se ciará mediante previa deÍinição de senha
privativa.
5.5 A chave de identiflcação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaÉo efetuada dirêtâmênte ou por seu repíesêntante, não câbendo a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos deco!-rentês de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletÍônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para ,ealizaçÃo
das transações inerêntes ao pregáo eletrônico.
5.8 A microempresa oL! empresa de pequeno Po(e, além da aPresentação da declaração conslante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preÇo

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo para fazer valer o direito de prioÍadade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaÇÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTICIPAçÂO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da dagitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregâo e encaminhamento dâ proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acomoanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pêlos

teleÍones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de umâ corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecicios para o fim do recebimento das propostas, quancio, então,

encerrar-sê-á automaticamente a êtapa de ênvio dêssa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,

ocoÍerá por meio de chave dê acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidadê Íiscal e trabalhista, nos termos do art.

^., c 10 a^ I ar áo íaâ iõ rn.laao,J. vq
5.16 Alé a abertr,t!'a da sêssâo pútblica de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Náo será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de negociaÉo e
julgamento da proposta.
S la Os clocumentos que ÇompÕem a proposta e a habilitação do licitânte melhor classificado

somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentaçâo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, reÍerentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos cieverao ser inserEos via upload no sistema BLL. quando da tnserçao cja proposta: sob a
pena de desclassiÍicaÇão da proposta;
5.19.1 Nos reÍ'eridos documentos técnicos deverao consEr as especificaçoes técnicas e marcas dos
produtos qúe serão ofertados, ,iê cúnforniidade com o ANEXO 0i Termo de Refêrência deste Editai;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no TeÍmo de Referência e seus complementos poderáo
ser reprovados, e o lote/item da pÍoposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema êletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do pÍoduto ob.ieto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiflcaçÕes do objeto contidas na píoposta vinculam a Contratiada.
5.24. Nos vaiores propostos estarão inciusos todos os custos operacronars, enGlrgos previdenclários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de êxclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
aiegaçao cie erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não seÍá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ênsê.iaí â fiscalizaçáo do Tribunal dê Contas do Estado e, âpós o devido pÍocesso legai, gêíar
as seguintes consequências: assinatura de prazo pa!'a a adoção das medidas necessáÍias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de supeÍfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preÇos aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preÇos, terão inÍcio à sessão pública do pregáo eletrÔnico, com a divulgação des
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas
5.31. Aberta a etapa compêtitiva, os repÍesentantes dos fornecedores deveÍâo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
infoÍmado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32- Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.
5.33. Será aootacio para o envio de iances no pregáo eletrÔnlco o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública teÍá duraçáo iniciai de quinze minutos. Após esse prazo, o
sislema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamênte determinado, findo o qual será automaticamênte
encerrada a recepção de lances;
5.35. Náo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for Íecebido ê
r(,gr§uduu rirrr Prrrrrt rru rugcr'
5.-?6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão lnforrnados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da êtapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanêcer acessível aos licitantes para a recepção dos lances
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletronrco para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública seÍá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçao cio fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrónico utilizado para
divulgaÉo.
5.38- O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
conlormÉ definiüo nêste túnal e seus anexos,
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ccorrendo êmpate, a propostâ vencedoÍa sêrá sorteada pelo sistema êlêtrônico dentre as

^r^^^êtâê ôm^âtâ.1âc

5.4í. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveÍá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante quê tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes drferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
Iugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do pÍeço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 24 (vlnte e
quatro) horas, contadas do encerramênto da fase de lances, envie a proposta [eadequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
Íealizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueies exlgldos neste Editai e Já

apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificacia, frcará sujeita ás sançoes e penaldades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federai 14j33í2021, no que coubeÍ, porjerido íicai'impedida de licitaÍ e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

foinêcedoÍês iúPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos teÍmos da LC 123iAG e
147114, contadas do encerrarnento da sessão de disputa e mediante comunlcação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.49. A sessão pública poderá ÍicaÍ suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classaficação/habilitação" até a verificação da documentação dentro dâs condições dispostas nestê
Edital, ou permaneer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enr/iados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificaÉo, e assim su@ssivamente,
até a apuraçáo dê uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a pÍoposta de
menor preço e valor estimado para a contíataçáo;
5.52. Constâtando o atendimento das exigéncias fixadas no Edital, o objeto seÍâ adjudicâdo ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupoe o pleno conhecimento e
atendirrrento às exigêi-rcias de habilitaÉo previstas lro Editai. O Licitante será r'esponsável por todas
as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas ciassificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes cievereo encaminhar iances exclusivamente por meio
do sisterna eletÍônico, sendo imediatar''iente informados do seu recebimento e do valoÍ consignado no

registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor pÍeÇo unitário.
5.61. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidâs no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oÍereceÍ lance de valor infeiior ao último por ele ofertado e
rê^iê1.â.1^ ^ôl^ êiêÍêmâ

5.63- É vedada a identiÍicação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. EnceÍrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

tugar quanto à adequaÉo ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçáo nêste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, Íiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, matêriais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitaçâo.
ô.3. Será desclassrficada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço ftnai superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentaÍ preÇo manifestamentê
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos cios Íespectivos encargos, aincia que o ato convocatorio da iicltaçao nao tenha
estabelecido iimites inínÍmos, exceto quando se referlrenr a mateÍiais e instaiações de pÍopriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraÇão.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamêntam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâo de diligências,
com vistas ao sanêamento das pÍopostas, a sessão púbiica somêntê podeÍá sêr rêiniciada mediante
aviso p!.évio no sistenra com, no míni!'no, .Jinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência se!'á

registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prâzo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaÇâo da proposta.

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificâda do licitante, formu!ada antes de Íindo o ptazo, e forma!mente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caÍacterísticas do material ofertado, tais como merca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, íolhetos ou propostas, encaminhados por

meio êletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

O? - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
observado o pÍazo para fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidadê
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamênte
após o encerramento cia etapa <je lances da sessao pÚblica ou, quando Íor o caso, após negociaçáo
e decisão pelo PÍegoeiro acercâ da aceitação do iance de menor valor,
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na oÍdem de classificação, vêrificando a sua aceitabilidade e procedêndo a sua
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habrlrtação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, ate a apuração de uma
pÍoposta ou lance que atenda ao Edital;
/.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor. apÓs a fase de lances, permanecer acima oo máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessào, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarao
íegistrados todos os atos do pÍocedimento e as ocortências i-elevantes.

08. HABILITACÃO

comoras. omroinhal (õo ma i] com ou

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL . RECURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoâ poderá impugnâr estê Edital
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol com.br e

por petiÉo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes

10. MULT E SANCÕES AOMINI TRATIVAS

9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320
9.4. Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos rêsponsáveis pêla elaborâção deste Edital e seus anêxos.

decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, seÍá deÍinida e publicada nova data para a realizaçáo do certame
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrÔnico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data Oe recebtmento do peciicio, e poderá reqursrtar subsioros formats aos responsaveis peia

elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
g.9. A concelsão de efeito suspensivo à impugnação e medida excrpcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do proces§o de licitaçáo.
g.í0. As respostas aos pedidog cie esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincuiarão os

l.rdr uurPar rrc§ c cr durrrntr§travav.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para

responder pelo proponente.
5.12. Ao final da sessão, o proponente que dêsejar recorrêr contra decisÕes do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu repíesêntante, maniíestando sua intenÉo com registío da síntese das suas

razões, sendo-lhes facultado juntar memo!"iais no prazo de 03 (tÍês) dias úteis. Osinteressados íicam,

desde logo, intimados a apresentar contrarrazÔes em igual nÚmero de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrênte.
9.13. A falta de maniíestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçáo e motivada

impoÍtará a preclusâo do direito de recurso.
I i a Uao será concêclido prazo para recttrsos sobre assr.lntos meramente protelatórios ou qrlando

não justificada a intençáo de interpor o recurso pelo proponente

9.15, Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão eÍeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importaÍá a invalidação apenas dos atos insuscetíveis dê

aproveitamento.
g.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via oraginal deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbíado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail pmrpinhâl@ uol.com br e compras pmrpinhal@qmail com para que seja possível a publicaçâo

on-line das razÕes do Íecurso interposto e a decisão cabida a este.
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10.1. A OON IIIATADA sujertar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preJuízo das
sançóes legais e responsabilidades civii e criminal.
10.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
10.2.1- a naÍuÍeza e a gravidade da infraÉo cometida;
10.2.2. as peci.-'iiaÍidades do caso concreto:
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dêla provieÍem para a AdministraÇâo Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgâos de controle.
1C.3- A multa será i-ecolhida em percentual de 0,5% a 3C% incidente sobre o valor do contiato
licitado, recolhida no prazo máximo dê 30 (trinta) dias úte!s, a contar da comunicaÇão oficial.
'10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execuçáo do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se dê modo inidôneo,
fizerem. declaraçâo Íalsa ou cometerem Íraude fisca!, poderão ser aplicadas, coníorme o caso, as
seguintessançÕes, sem preiuízo da reparação dos danos causados à (citâr o órgão) pêlo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública enquanto
perdurârêm os motivos dêterminantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilatação perantê â
própria autondade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1 1. FORMALIZAC DO PROCESSO

1L1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital:
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dlas úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata [egistro de Preços, quando deverá comparecer no

Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribêirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motrvo Justrficado, acerto pelo Município. As

assinaturas podeÍão ser digitais.
1í,3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata

registro de Preços dentro doprazo eslabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicagão das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por oniem de ctassificaçáo as demais iicitantes, após comprovaçào da a sua compatibiiiOaOe Oe

proposta e habiiitação, com esta iicitâÉo, paÍa celebíaÉü do ContÍato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS, AIS E CONDICOES DE E A DO OBJETO

12.1 - A empresa DetentoÍa do Contrato/Ata de Registro de Preços dêverá executar os serviÇos a
partiÍ da assinatuía entíe as partes interessadas e recebimêi'ito da AutorizaÉo, de acordo com o
desc!.itê no TeÍmo de Referência constantê do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexô
02.

13 - PAGAMENTO

'!3.1. O pagamento será efetuado por TransfeÍência Elet!-Ônica (TFD) em conta corrente até o !5o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar quê junto

ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, FuncionáÍio Íequisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Fd,d,rà 3ô3 - Cc"iru- CEF.6ô.490{}00 - Forrc. (isi35518301. Cl'iPJ 76.3ô6
EndereÇo eletrônico - E_mail



í5 - REAJUSTAMENTO

15'1.ospreçospoderãoeventualmentesofrerÍevisão(aumentooudecréscimos)conformeprevisto
na ciáusula áegunda da minuta cie Ata Registro de Preços/Contrato'

ts:. e emprõsa deveíá apresentar docÃento oficial comprovando o reaiuste, acompanhado de

requerimento.
'15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deveÍá ser Íeita com fundâmento em planilhâs de composição

oã custos élou preio oi mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitadoll 
-"i1?'"'

incluídas todas as áespesas relativas ao objeto contratado (tributos' seguros' encargos soclals'

Li itr r§1,/ur ic rrtur.

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçáo previstas 
-na^legislação

orr"ir"ii",'o"nir" 
"tas, 

a Lei de lmprobidade Adminisirativa (t-ei n" a.lzsltss2), a Lei n' 12;84612013

e dec!-eto n L420!20' 5 e seus' regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

;t hrátó" corrupta": oferecer, dai, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

côni o oOjetivo d'e influenciar a açáo ae seÍvidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
úi:;pnatià" ir"uOrlenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
;i üràiiãJr;i"á;': esiuematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sâm o contecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-compêtitivos;
;) 6;áti";;;;"iiiva,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

;;, ü;;"d"à., visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato: 
ftar provas em tnspeÇoes ou Íazete) prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocu

deciaÍaçóes Íaisas aos Íepreseni;ntes do organismo fii-ranceiro nruitilateral, com o obietivo de impedir

,-rt"riãi,rért" a apuração oe atetaçoes de irática prevista.acima; (ii) atos cuia intenção seja impediÍ

,ãiériàir"nt" o 
"xercítio 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo'

ro.à. Or"lqro descumprimento das regrai da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por pârte

oo(ã) cOruinnreDo(ai, em qualquer um dos seus aspectos,.poderá ense.iar:

ãii.Áári"ça" oo proécimento de Apuração da Respons-abitrdedê Administrava - PAR, nos têÍmos

àâ O""reto n" 8.42012A15 e !'egularnentos, co.rn aplicaçáo das sançÕes administra'/as porventura

cabíveis;
úlÂuizãmento ae ação com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos í8 e

19 da Lei no 12.84612013
ió ã. À ôourmrnDA obriga-se a conduzir os seus negócios e pl.álicas- 

^cqmgrciais 
de foÍma ética e

inte!À e, conformidade conn oi freceitos legais vigenÉ no pais." Art- 40 do Termo de lntegridedê e

Éticá comoetente para as providências cabíveis'

16-DA CONOUTA DE PREVENCÂO DE FRAUDE E CORRU Ão

17 - DrsPosl cÔES FI ats

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.4s0-o00 - Fone: (43)355183Oí. C PJ: 76.968.064/0001-42

17.1. A pÍesente licitaÉo náo importa necessariamente em contrataÉo' podendo 
? y'T!1"-:"]:Sí

la, no todo ou em parte, poi razões de interesse público, derivadas de fato superveniênte

;.pr";;, o, ànrrà-u por ilegalidade, de ofício 
. 
ou. por. provocaÉo mediante. ato .escrito e

Íundamêntado disponibilizado nã-.iJà.. para conhecimento dos participantes da licitaçáo O

frfu"Éipio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.
ii.ã. o pr"àô""^te é responsávet peta fidelidade e legitimidade das tnformaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados ", 
qrátqr"t fase da liciiaçáo' A falsidade de qualquer d-ocumento

õ;;;i;á; oü a tnverOaOe aas inàriiiàço"s nele contidãs implicará a imediata desclassificação do

oÍooonente que o fuver upr"""ntàáo, oú o"o tenha sido o vencedor' a rescisão do contrato/ata

i;i;i;;;üç;. or'Jo péoioo o. 
"ompra' 

sem prejuizo das demais sançÕes cabíveis'

r7i É iaáurtàoo ao piegoeiro, ou à ,rtoridrd"-a ele superior, em qualquêr fase da licitaÉo,

prá.or"i oirióén"ias com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo'

Endêroço êletJônlco www ribeiraodop rnhal pr gov br - E-mâll pmrpinhal@uol.coin br e com píaq.pml.l)ilhal@9mail-liom

PREFEITURA [iUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DC PARANA.



17.4-osproponenteslntimadospaÍaprestarqualsqueresclareclmentosadlcionaisdeverãolazê-lono
pr..o ãát"rrinrOo pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçâ-o/inabilitaçáo'

1/.5.odesatendlmenlooeexrgénciasfoÍmaisnaoessenclalsnaolmponaránoatastamentodo
pioioÃniã, ã""0e que seja posÉiu"t a aferiÉo da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua

prOPOSta. .^.,--. A- ,n..tià.á^ )^
iz.ã. À" norn]", que disciplinam este pregão serão sempre inteiprêtadas em favoÍ da ampliação sa

di$;E ""G ós 
' proponóntes, Jesoe qüe não comprometam o interesse da AdministraÉo, a

finalidade ê a segurança da contrataÉo
.17.7. As decisões referentes " ""i" 

pro*""o licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

po, qr"iqrãi r"io de comunicafáo que comprove o recebimento ou' ainda' mediante publicação no

biário Cficia! do Estado ou Municipio.

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoelro

í7.9. A participaçao oo proponãn-ánãit" ri.it"çao imptica em aceitaÉo de todos os termos deste

Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaÇÕes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

olrigãç0." "iir.idas 
pelo fornecedor com o licitador' em especial com relaçáo à forma e às

"ã"ãçà"" 
o" 

"ntrega 
dos bens e quanto à quitação financeirada negociaçáo rea:lizada. _ ... 

1

17.11. O íoro designaOo para iufó;-m;nto dequaisquer questões judiôiais resultantes dêste Edital será

o da ôomarca de ãbeirao do pin"hat - pR, considerado a(uele a que está vincrl"dg o 
ll"-S:"-'19;,-

17.',2_ Neo havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a Íealização

do c€rtame na data marcada, ã-iessao será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

"rbr.qr""G, 
no ,""ro noãrio e local anteriormente estabelecido' desde que não haja

comunicagão do Pregoeiro em contrário'

O DO PINHAL

Ribeiráo do Pin 11 de 2023

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 _ (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

PREFEITURA MUNiCIPAL DE RIBEiRA
. ESTADO DO PARANA.

Endêreço eletrônlco www rrbe ,àoooprnrr,'.pr 9or hr - E'ma{l pmíp'nh"l'i uol uorr' bÍ ê uornprag.pmrldlha@g,!t?il co!!!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEiRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA - LOTE 01

1. DAS CONDTçÕEs GERAT§ DA CONTRATAçÃO (art. 5e, Xxlll, "a" e "i" dã Lêi n. 14.,33l2O2Ll.

Contratação de empresa especializada para elaboração e fornecimento de pÍoleto elétrico de ilumindção público de

suhstituição de luminárias convencionois por luminários de tecnologio LED em pontos pré-definidos pela

administração municipal, condicionado à aprovação do mesmo na Companhia Paranaense de Energia (COPEL) e no
PARANACIDADE/SEDU, contando com levantamento fotográfico in loco e êlaborâção de planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro, termo de referência padrão, memorial descritivo e emissão de Anotação ou Registro

de responsabilidade técnica., conforme condições, quantidades e exigências abaixo especificadas:

OS SERVIçOs DEVERÃO ENGLOBAR OS SEGUINTES ITENS, BEM COMO QUALQUER OUTRO SOTICITADO PELO

óRGÃo APRovADoR. sÂo ELEs:

ETABORAÇÃO DE ANEXOS TÉCNICOS APROVADOS PELA COPET VISANDO HABITITAÇÃO DE CONVÊNIO JUNTO AO

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ.

PROJETO DE ILUMINAçÃO PÚBTICA EM LED.

LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO IN LOCO.

ELABORAçÃO DE PTANILHA ORçAMENTÁRIA.

CRONOGRAMAFíSICO-FINANCEIRO.

TERMO DE REFERÊNCIA PADRÃO.

tvitstvr(,ÁlAL uE5Líl I tvrJ.

EMI55ÃO DE ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

VALORLOTE CATSER DESCRTçÃO OBJETO

Rs 22.000,00

-^Àrh À-^-i^LVr { I r\f\ I t{ç^v r-rL Lrrrr r\LJr.r LJr L\-rl.1L12-frl,r
D^D^ FI 

^RÔR^'ÃÔ 
F FÔPNECIMENTO DE

PROJETO ELETRICO DE ]LUMINAÇAO PUBLICÂ

DE SUBSTTTUIçÃO DE LUMINÁRIAS
CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE

TECNOLOGIA LED EM PONTOS PRÉ.DEFINIDOS
. Àr,?r'?-^ ^.i^rEtl\ lrt,l't!\rJ I xll\jjtv tYtuNlLlrÂL,

a/1^rnr/-rl1Àr^r.la\ À rnnrurrrin rrr'\ trrEcÀrar 
^r^^ ^Í 

,\vY^! v
COMPANHTA PARANAENSE DE ENERGIA
(COPEL) E NO PARANACIDADE/SEDU,
CONTANDO COM LEVANTAI\4ENTO

FOTOGúFICO IN LOCO E ELABORAçÃO DE
^^^..,-. -í ^-.r[J{MLnA uKçAlvlElI I AKIA, LKUI\UUr(}\lvrA

FISICO-I-IT,IANCTIRO, TERMO DE REFERINCIA
PADúO, MEMORIAL DESCRMVO E EÍUISSÃO

DE ANOTAçÃO OU REGISTRO DE

RESPONSABILIDADE TECNICA.

01

Er 
^ 

o.!o 
^.Ã^ 

/Lláuv,r^v v /

ANÁLISE PROJETO

- ENGENHARIA

20060

Rua Pâ16ná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço êletrônico - E-mail
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PORTAL pa6rNÁrNrcler coNÍaro E5aRrToRros RrcroNÀrs .oNsuLTÂs sotlcrraR cÂoaslRo aluoA Lo6rNa
DOCUMENTAçÃO

OBRIGATóRIA

INSTRUçõES

Anúêndà Prévià dâ Con.6íonâíia de Énergla(àp€ná5 pãíà ocàsodeob.às dee

{ênsáo dê redee/ou implantaçõo de postes)

do(umcnlô: pôdoíão r€r d'rpeô$dos

Docum€nro{s}de Rêspon sbildade Téc.'.a lÀRT e/ou RRÍ) . com as duas àssindl

Memorbl D§critivo (àpenas pàÍà o .aso de obÍas de ext€n§ào de rede ê/ou rmpl

Pare.ê. Uíbãnístrco lluminrçào

Planilhà de Servíços {Orçàmênto / CíoíogralÍla / forâ çÕê5 / Cômpoti(óes/8Dl)ilu

PÍoielo de Í!minàçào públi(a

Têrmo de ReÍerênoa páía llumrnação Públi.à

Rua Paraná 983-Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830í. Ct{PJ: 76.368.0641000'142
Endereco eletrônico - Ernail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

A.IiEXO N.'0l

TER,\IO DE R.EFERÊNCIA

LUt\tf\ÁRr,rs PAR\ rLI'l\tr]-ÀÇÀo PÚBLICA EitI LED

1. DESCRTçÃO DO OBJETO:

A) Fomecimelto e instalação de lumiDárias para ilumilaçào pública em

LED. couforrue classifrcaçào da via - NBR 5l0l:2018. coÍIr: i) alto fator de

potência: ii) baixa distorção harmôuica; iii) alto iDdice de reprodução de corl

iv) apliÇaçào tra tensâo de l27V a 220V1 v) temperatuta de cor 4 000K; vi)

base para relé de 5 pinos ou superior; vii) vida útil Z 70 mil horas; e viii)

garantia total de 5 anosi

B) Remoçâo e descaÍte adequado dos equipamentos de iluminaçâo substituidos

(lâmpadas de descarga. luminárias e reatores);

C) Fomecimento e instalaçào de relés foto couroladores eletrônicos 3

pinos. com duÍabilidade maior do que 30.000 ciclos (com ensâio em

laboratóÍio iDdependelte);

G}

neccssár'loi.

1.1. Clâssllicaçào da via (tráfego de veículo§) - NBR 5101:20181

\'1: t.ânsito rápido ou arterial (tráfe8o iütenso):

F)

Rua Paraná 983 -Centro- CEP:86 .490-O0O - Fone: (43)35518301. CNPJr 76.968.064/000í-42
Endêrcço eletrÕnico www ribeiraodopinhal pr.gov t r _ Eíall pmrpinhal@uol corr 'bÍ ê compÍas.pmrpinh l@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

V2: trânsito rápido ou aíerial (tráfego médio). ou coletora (ráfego inteoso)i

\3: coletora (tráfego médio);

\?: coletora (tráfego leve) ou local (aáfego medio).

1.2. Classincaçâo da Vlâ (tráfego de pedes§e) - NBR 5101:2018:

Pl: uso notumo intenso (calçadões e ruas de comércio);

P2l uso notumo semi-intenso (aveddas, praças e áreas de lazer);

P3: uso notumo moderado (passeios, acostamentos)t

P4: üso trotumo baixo (passeio de bairro residencial).

* Reconlenda-se que o uturicipio contrate uol proieto dr'ilullr)açâo pública

com estudo lulü1otécnico. elaborado por enseÍ reiro eletricista. parâ qire seicm

clelinidos trs locais coüetos para ustalaçào de cada tipo de luminária e a necessidade ou

nào da substihriçào do bmço. \'isto quc [Nucoi sio trs nutnicipios que poJsuen sua

correta classilicaçào cle vias. e pcla espccii'rcidnde de cirda rnunrcipi«r em relaçào

o:largura das !iôs. dista[cia euto entre posles. recrro elltre poste e |ia. arrsêucia de

braço or utilizaçâo cle braço curto. elltre outros. Os ceuários proJmslos lro iteür -].1 são

genéricos. de l'orllrr a atender os requisi(os mitriluos collloÍlre a NBRSl0l para cacla

tipe dc via.

2. ESPECIFICAÇÕES DA§ LUMINIIRIA§ LED:

2.1. Quanídades de lumitrárlas e potênclas márlmas:

Quantidades de luminárias a seren fomecidas e instaladas:

LU\INiOSO
rrÍl'Ilro

Gúflf,Ns)

CL\SSIFICAÇÀO
DA 1'IA

POTL\CIÀ
rrix. (n) QTII\TIDÀIE

LOC.{L
(LOGR{DO[]RO /

TRECHO) "
\'1 super poste

\'2

\'.t

220
180

120

80
50

.13.000

27.000
r8.000
r2.000

7.500
t ,1,..1 , ' !...,.- :.r..;l!r^l,,;:, lt ':,,,t..:,t:

2.2. ('aracteristicas elétI.lcas e fotonrétlicas (las lunúná a§:

Rua Parená 983 - Cêntro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)355ía«)1. CNPJ: 76-96a.O6zUü»142
Éndêreço eletrônico www riflearaodopinhal.pr gov br - E-mall pmrpinhal@uol.coin.br e compras pmrpinh.?l@gmârl com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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I

ii

iii

iv

lri.

viii.

Tecnologia de LED do tipo SMD (Surface MountedDiode):

Eficiência Energética u 150 (lÍ0^fr'):

Fator de potência : 0,92i

Distorçâo harmôlica total (THD)í 20%:

Proteto! de suúo DPS, classe II ou superior. extemo ao driYer. -lokv e

zlokA.

vida útil igual ou superior a 70.000 (seterta mil) horas;

Tensão de trabalho l2'1v a 220v:

Driver incorporado internamente à luminfuia. dimerizávelpor rneio do padrào

0-lov oü DALI:

Temperatura de cor 4.000K. com vaÍiaçào aceltável entrc 3.710K e 4.260K:

indice de reproduçào de cor: 70;

Contlole de distribüição linútada ou totalmente limÍada.

lx,

x.

xi.

l

ii.

iii.

iv.

2.3. Caractelisdcas mecânlcas:

Proteçâo mecânica minima IK08 (grau de proteçâo contra impacto):

crau de [oteção no minimo IP-66 (IDEressProtectio[)l

EÍrcaixe lateral para braço de O48mm e O60.1IIun:

Pamfusos de fixaçào em aço inoxidável ou galvanizado:

Pintura clctrostática com tinta poliéste! em pó na cor cinza. com proteçào

Iry:

Possüfu na sua parte superior uma tomada padÉo 5 pinos ou superior;

Fácil mol.ltagem para iDstalação.

A abefuÍa e fechamento da luminriria deve permitir fácil acesso aos seus

componentes sem perda de vedação e Erau de proteçâo;

Nào possuú oriÍicios ou cavidades que acumulem sujeira ou permitam a

eotrada de insetos:

Possibilitar nanutençào do rnódulo/placa led ou driver sem a necessidade da

troca total do equipamento em caso de falha;

Possuir idedificaçâo iudelével com as informaçôes: none do municipio'

rúmero de património. potência da lumiúria. eficiência. temp€ratura de cor e

data de fabricaçào do lote (para controle de garantia e fudos);

O conjunto deverâ ser apropriado para tÍabalhar em lemperaturas do aÍ

ambiente entre -5"C e +35oC. no periodo notumo,

lx

x

!l

vii

liii

\ll

II
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3. CERTIFICAÇÃO, GARÀMIA E ESTUDO LIITTDiOTECN'ICO

A empresa classificada em plimeiro lugar. conforme regras do processo

licitatório, deverá fomecer juntamente com os documeDtos de HABILITAÇÀO.

exi€:rdos no instrumento convocatório. os seguiltes documetrtos:

a) Certificado e regisho de conformidade da(s) luminária(s) a se(em)

fomecida(s). emitido(s) pelo INMETRO. além do selo ENCE. A luminária

deve atender a todos os requisitos técnicos de seguralça e desempeúo

coostades ua portaÍia do INMEIRO u'62 de 17 de fevereiro de 2022'

além das especificações técnicas deste Termo de Referência. Para fins de

apro!'ação da luminária, cleve ser ioformado o número do regisao da

mesma junto ao INMETRO. bem como serem entregues os relatórios de

emaios e laudos realizados por laboratórios acreditados pelo INMETRO'

que cornprovem o atendimento a todos os requisitos da portaria

supracitada. em vias orig:nais. cópias auteoticadas ou arquivos assinados

digita lmente.

a.t) Não devem ser entregues, em hipótese alguma. relatórios de

luminárias difereotes das que foram indicadas na proposta'

atendendo às exigências deste Termo de Referência' exceto se

perteocentes a uma mesma familia. e compiladas em um único

documento.

a 2) O registro deve estar com a situaÇão "Ativa" e será veriftcado no

prôprio site do INMETR0

b) Carta($ de garadia(s) do(s) fabricante(s), eodereçada ao muoicipio' com a

relação de todos os itens cobertos pela garantia (5 aoos) e a data de vigência

desta. (luminárias e relés fotoeletrôuicos).

b.l) Enqua[to durar o periodo de garaotia do fabricante, será de futeiB

responsabilidade da CONTRÂTADA todos os custos com transporte

da metcadoria para o Municipio. bem como o mêtodo de embalagem

adequado à proteção efetiva conta choqües e intempéries no

deslocamento

Parâná 983- Centro -CEP: 86 '490-000 - Fone: (43)35518 301 ,CnPJ: 76.968.064/0001-42
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c) Estudo Lru[Ílotécnico da(s) luminária(s) a ser(ereln) fomecida(s), em

conformidade com a NBR 5lOt:2018. ou projeto elaborado por engenheiro

eleticista. e as disposições deste Termo de Referência O estudo deveú vir

assinado pelo responsável lécruco

3.1. Estudo Lumlnotêcnico

A erBpresa primeira colocada deverá apresentar além docertificado (registrado)

do produto emitido pelo INMEIRO e a(s) carta(s) de garartia do(s) fabricarte(s). o i)

estudo lutDinotécnico impresso e digital (elaborado no Dialux) compreandendo as

Çxigências deste Termo de Referência; e ii) a(§) curva(s) IES do(s) equipamento(s) a

ser(ereÍn ) fomecido( s).

-1. t.l. Parâmetros para oEstudo Lümilrotéclico:

Os parâmetros abaixo deverão ser adotados. Deste estudo. nas simulações e

cálculos da iluminfucias e do fator de uniformidade alcançado pela(s) luminána(s) a

se(em) fomecida(s). para idcntúcar o ganho em eficiência cncrgética c dcsempeúo

do sistema de ilurninação pública. deconente de§te inve§timedo'

. Lar8ura da calçada: 3,0 metrosl

. Distânçia média e[tre postes: 36 metros:

. Distribuiçào: ünilateral em cima:

. Ioclinaçào do braço extenso. (3): 5';

. Distância de instalaçâo do poste: (4) - (2) = 0.30 m

3.1.1.2. Dados da Malha de Cálculo:

a) Deve ser composta por 17 colunas de pontos igualmente distribuidas na direçào

Iongitudinal e ci[co ídeiÍas de po[tos eIlr cada faixa de rolameDto, portanto' a

quartidade total de pontos de acordo com a tabela:

17x5=85
17xl0-170

Qurntldade de
pontos da grade de

cálculo

)

Número de
faixas de

rolamentos

Rua Paraná 983 - Cêntro -CEP: s6.490-000 - Fonêr (43)355í S30aCNPJ: 76.968.064/000142
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.1

5

17x15=255

b) Calçadas/passeios devem possuir duas liúas loÍIgitudinais espaçadas entIe elas

elrr uma distárrcia "d" e entre utna linha e a extremidade da calçada,'passeio

adjacente. espaçadas em "d/2"; conteodo l7 pontos de cálcülo.

3.1.1.3. Parámetros especificos para a Via vl - Super postes

":IL
*)

p.r. d. ód.!.É vl (cl ). aro5o h'
Paúmãro CE R3, qor 0 070

. LarEura da pista de rolamesto: 12.00

metro§;

. Comprimerto do braço exleDsor (4): 3

metros:

. Altura do ponlo de luz { I }: 12 metros:

. Peldor do ponto de luz (2): 2,7 metÍos.

Largura da pista de rolamento: 12.00

metlos;

CompriEento (projeçào honzontal) do

braço extensor (4): 2.70 metros:

Alhra do ponto de luz ( l): 8.0 metrosi

Pendor do ponto de luz (2): 2.3 mehos

3. l. t .4. Parâmetros especificos para a via 1'l - Calçada P I

PNr*Pl (cr) I )600 D'

P,rb do Edôlon ! 1 (Cí ), a32CO nl
Pôlmrio: clE R3, {: 0 070+l

-)

17x20=l-10
11 x25=125

Ruâ Pâraná 983 -Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: {43)355í830í. CNPJ: 76.968.06410001 42
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3. L I .5. Parâmetros especiticos para a Via \'2 - Calçada P2:

FeD P2IC2r 106 0O nr'

Pass.o PJ (C3l 1!300 mr

Pbt. do od6!Éh v2lC2) 3!6.00 m:
Patitunn: CIE Ra, qor 0.070

. Lar€ura da pish de rolamento: 12.0

metros:

. Comprimento (projeçâo horizontal)

do braço exteusor (4): 2,30 mettosl

. Altuia do ponto de luz (l): 8.0

meúos;

. Pendordo ponto de luz (2): 2.00

metÍos.

. Largura da pista de rolamento: 10,0

metros:

. Comprimento (projeçào horizontal) do

braço exteDsor (4): 2.10 metros;

. Altura do ponto de luz (l): 8.0 metros:

. Pendordo ponto de luz (2): 1.80

metuo.

=*l

-1. L 1.6. Parâmetros especihcos para a Via \3 - Calçada P3

Pt!r. d. rod.o.ú v! {c3), 160-00 mi
Ír.rÍMlô clE R3. @ 0 o70

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. C PJ: 76.968.064/000í-42
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3.1.1.7. Parâmetros especificos paÍa a Via \'4 Calçada P4:

Pat Ô odróm V,l (C4), 3?n !O rÉ
Pâ,iffiro cra Ê3,q0 0 0?0

. Laryura da pista de rclarnento: 9.0

metros:

. Comprimento (proje€o horizontal)

do braço extensor (4): 1.30 metÍo:

. Altura do ponto de luz ( l): 7.5

metrosl

. Pendor do pooto de luz (2): 1,0

metro.

ràslqúPírcd,'100nr'

3.1.2. Resultados minimos do Estudo Luminotécnico:

Os resultados minimos do estudo luminotécnico. para a aceitação do prcduto.

devem ser:

3.1.2.1. PaÍa todas as vias:

. Fator de maüuteoçâo 0.70

3.1.2.2. PaIa Via I'l - Super postes:

. \:1 - Iluminãncia Média Mínima >30 lux e Fator de Udformidade Minimo

>0.40

3.1.2.3. Para Via vl - Calçada Pl:
. \'l - Ilüminârrcia Média Minima >30 lux e Fator de Uoiformidade Minimo

:0.40
. Pl - Iluminância Horizontal Média >20 lux e Fator de Uniformidade Mínimo

>0.30

3.1.2-4. Para Via V2 - Calçada P2:

. V2 - Itumináncia Média Minima >20 lu\ e Fator de Uniformidade Miuimo

>0.-10

. P2 - Ilumiaância Horizontal Média >10 lux e FatoÍ de Uuiformidadc Minimo

>0.25

3.1.2.5. Para Via V3 - Calçada P3:

Rla Perená 983 - Cenlro - CÊP: 86.490-000 - Fone: (43)355'10301. C'{PJ: 76.908.O64/0OOi42
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. \'3 - Ilurnináncia Média Minirna >15 lux e Fator de

:0,20
. P3 - Íluminância Horizonlal Media >5 lur e Fator de

>0.20

-1. L2.6. Para vra 1'4 - Calçada P4:

. Y4 - Ilumilância Media Mínima > I 0 lur e Fator de

20.20

. P3 - llümiüâncra Horizonlal Média >3 lux e Fator de

Uúformidade

Uniformidade

Unifonnidade

Uniformidade

Minimo

Minimo

Minimo

Minimo

.20:0

1. f,SPECIFICAçÁO DE OLÍTROS PRODUTOS

4.1. Relé Fotocotrtrolador

O relé foto controlador deye ter -l pinos e contlole eletrôruco. do tipo LN (liga de

noite) e FD/farl off (falha desligado). conforme a nonna ABNT NBR 5123. Deve let o

in!'ólucro em policarbouato com proteçào UV: capacidade de carga de I000w resstrvo.

com proteçào contla surtos de 5kA; indice de pÍoteção IP-66: tensào de funcioDametto

de l27V a 220v e 60Hz: durabilidade dos contalos maior do que 30.000 (trinta mil)

crclos (com apreseutação de ensaio ern laboratório independente); e garantia minima de

5 anos.

4.2. Calros

PaIa a instalaçào das luninárias. deve ser utilizado um cabo !ÍEPR de 3 vias de

2.5üm'Çada e isolaÍrerrto de lkv. cor prcta do isolameüto exteüro e ruu dos fios deve

ter o isolamento na coloraçâo arnarela e verde pam seÍ utilizado como atertamento. de

acordo corn os padrões naciolais. Deve ser capaz de operaÍ em regime permanente na

temperatura intenra da luninária e nas condições climáticas do município.

O terceiro conduto! do cabo HEPR (na coloraçào amarela e verde) deve ser

utilizado para cooectar o aterràmento da luminária à malha de atermmento ou ao neutro

da rede BT (baiaa tensào) da concessionána. conforme o caso.

4.3. Conectores

Deverâo ser considerados na composição do preço do serviço de imtalação.

todos os conectores necessários paÍa a coreta conexâo das lumináLrias na rede de

energia.

Ruá PÉmná 983 - Centro - CEP: 86.490-«)0 - Fone: (43)3551 630í . C NPJ: 76.968.0ô4/000í -42
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Para a conexào da lurninátia ao cabo IIEPR devem ser utilizados conectores

apropriados. uào devendo ser realizadas. ern hipótese alguíra. IigaÇôes sem cooeclot

(charrua).Pala a conexâo do cabo HEPRà rede de BT da concessionária. deverào ser

utilizados conectores do tipo cuúa ou perfuralrte. sempre rcspeita$do todas as [ormas

nacionais e da concessionária de energia.

4.4. Elementos de nxaçio do Braço de IP

Deveráo ser considerados rra composlção do preço pala fomecime[to einstalaçáo

dos braços. todos os componeotes necessários para a correta realizaçào do servlço. lais

como. parafusos. porcas. amrelas. cútas. abraçadeiras. hastes etc.

5. P.{R.I ASSINÀTIIRA DO CONTRiTO

No ato da assinatura do conkato de!'erào estaÍ presentes rcpreseotantes do

CONTRATANTE e CONTRATAD,{. dentre eles, o ftscal e responsável técnico pelo

objeto contÍatado. Nessa oportunidade. serâo tratadas as especiÍicidades do objeto

contlatado. devendo o licitalte veocedo. apresentar:

S.l. Côpia de docümedo de responsabilidade técnica pela execuçâo deste objeto

(Anotaçâo de Responsa'oilidade Técdca-ART ou outro documento equivalenÍe).

devidamente recolhido(a) e assinado(a) pelo profssional habilitado e

autorizado, devidamente registrado no respectivo conselho de classe. o(a) qual

ficará arquivado(a). Jüntamente corn os demais documentos referentes a esta

contrataçào:

5.2. Caso a PROPONENTE teúa apresentado. na fase da licitaçâo. um pÍé-confato

de prestação de servrços com o(s) profissional(is) necessário(s) à execução das

atividades, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar a comprovaçào do

vinculo contratual ou enpregaticio com o(s) mesmo(s). sotr pena de

<iescumprimento de obligação estabelecida no Edital. com respectivas sanções

admidstrativas:

5.3. A relação do(s) trabalhador(es) capacitado(s) para o desempeúo das funções.

cujos cursos de capacitação deverão ser ministrados sob oíentaçâo e

responsabili<lade de profissional habilitado e autorizado, com o(s) respectivo(s)

cedificado(s) atualizado(s) de cooclusào do(s) curso(s) de capacitação (NRl0 e

Rua Paraná 983 -Centro- CEPr 86.490{00- Fonê: (43)35518301 CNPJr 76.968.064/000142
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NR35). bem como. demonstrar a dispotribilidade de equipamentos necessános e

apropnados ao descmpeúcr dos serviços:

5.3.1.0 profissioDal habilitado e autorizado previsto neste subitern 53

pode ou oào ser mesmo profissional previsto no subitem 5'2:

5.3.2.0 curso de capacitaçào do trabalhador só terá validade se realizado

pela PROPONENTEparticrpante deste certa$e que o capacilou'

5.4. Caso a CONTRATADA decida pela utilização de equipamentos de guirdar

para elevaçâo cle pessoas. deverá comprovar tambérn o curso de quali{icaçào

atualizado da Norma Regulamentadora - NR 12.
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ri.1.:,sli::.'r.r,,{;.i;:i-:!'r'!liiq::i::r):,,r'il,':llr',iir'ii;!!i:rrr.l'i-:r,''!r;irir',':r''

, i i:r:,,,., :,r -i.t ::rrri ,i;:ir I i l),,r: .1,rirti., : i ;1. r'f !r'ilrr | ..:,.',1'l

I ..1.,, j,,.,r'a'.,. r ., :i. L i it . r ': '- r. ,,., :r' ,1":' ,.,, I i ':r.r:il.

. ..1 .:rlr.,i.'i, .L l: : rlr .l' !r r'I . "l'' ', i''i'
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7. DA DESCLA§TFICAÇÀO DA PROPOIiE]§TE NO CERTATTE

Sem prejuízo da aplicaçào das sançôes plevi§tas Do edital e legislaçào vi8ente. a

empresa provisoriamente classificada como primeira colocada que não cuoprir todas as

exigêlcias técnicas descritas neste Temo de Referêqcia será desclassificada do

certame. Em deco[êucia disso. a prôxima empresa rnelhor classiÍicada será convocada

para. no mesmo pt.lzo regulamentar. apresentar os documentos exigidos neste edital. A

empresa mais bem ciassificada que ate[der às disposições deste Termo e do Edital de

Licitaçào será considerada a vencedora do certame.

8. PR\ZO DE EXf,CLÇÀO

O prazo dc e\ecuÇio do objeto é rle ( )dias. cotlados â pÂriir do I l'

1décino primeiro dia da dalâ d.'assinâlrra (lo colltroto.

180 lias patu o lontecimento e itÉlalaçào de ttois de 1.000 hoútririotlf

Recouendo-se cot1fir' tor esses pt oaos cott, as e ryt?sos qie .fonalelv cotoçõeç Pollt

d"li içao dos |alorcs dos sen'íços
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9. sr Bst r rt t(.\o DE BR-\( o Dl. Lt \ll\\RL\

r0. RtrtuoçAo f, DESCARTE DOS EQUIPANIT:NTOS DE ILUMniAÇAO

fXISTENTES

Sob hipótese alguma as lâmpadas poderào ser quebradas ou descartadas

aleatonamente. Enr caso de luminártas que já se eocoÍltram quebradas. a

CONTRÁTADA deve registrar o estado da luminária antes de retirá-la do local onde

está instalada paÍa demonstrar que nào foi responsável pelo dalo.

a) A CONTRATADA se compromete e se responsabiliza pela ulilüaçào de todas

as feramentas e equipamentos [ecessários pelo matuseio e Íenoçào das

lân'rpadas e materiais retirados.

a.1) A CONTRATADA poderâ realizar o descarte do§ bens removidos. desde

que, credelciada por órgâo Ambiental coÍnpetente. caso contrário. deverá.

por conta c risco. terceiÍizar esse serviço. O rcsponsâvel pclo descarte fica

obrigado pelo acondicionameÀlo. arueuenamento e tÍanspoÍte. até a

destinaçào lnal adequada do(s) benr(ns) removido(s). devendo. às suas

expetrsas. asseeurâr-se cofltra todos os riscos. de acordo com a legislaçâo

vigente e normas de seguaüça estabelecidas pela ABNT.

a,2) Ao Íinal dos trabalhos a CONTRATADA dei'erá apÍesentar o CeÍificado

de Destinaçâo Fi[al - CDF. coÍrtendo as se8uintes informações: empresa

geradora. tipo de residuo. data de encamiúameoto e descrição sucinta da

técnica de destinaçào utilizada. O CDF deve estar assinado pela etnpresa

que efeti\"mente realizou a destinaçâo fmal ao residuo.

a.3) O Certilicado de Destinaçâo F'inal - CDl- deveú constar a Íelação de todo

material retirado (luminárias. lâmpadas. reatores. capacitores, ipnitores.

relês e cotrectores). bem como. a quantidade. O total de matedal retirado

deverá ser conrpativel àqueles adquiridos e instalados.
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b) Em se trataldo de cabos de cotre e/ou braços retirados. apôs a contagem e

confeÉncia pelo tixal o{s} mesmo(s) de'""rá(âo) ser entregue(s) no do

Município.

11. NSC.TLIZAçÁO E IITEDIÇÃO DA ENTRECA E RECf,BINíENTO DO

OB.IETO

Os materiais e se§iços serào lecebidos por ponto. onde a lumiúrta estiver

substituida. As luminárias novas devem estír corretamente itrstaladas e funcionando. e o

recebimento se dará apenas aús contagem e veriílcaçào por palte da fiscalização.

O fiscal desigaado deverá se ceíificar, a cada luminária removida. a substrtuição

pela licitada. podendo. na oportuidade da vistoria. solicitar infonuâções. Iicando a

CONTRÀTADA obdgada a prestá-las.

Os betls irstalados serào recebidos provisoriame e pelo fiscal a ser(em)

designa<to(s) para tanto, o(s) qual(is). também, verifiçará(âo). a cada pagamento. a

consistência e a exatidào da nota fiscaufatu.a. apres€ntada em uma via.

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deveú estar formalizado em

até 60 (sessenta) dias do rccebimento plovisôrio. decorrido esse prazo. sem +ralquer

manifestaçâo do CoNTRAT^NTE. o(s) objeto(s) sed(âo) considerado(s) como

recebido(r) definitivamente. A partir do recebimento definitivo seú considerado o

inicio do prazo de garantia. que deve ser de no orinimo 5 (cinco) anos. conforme

prcvisto [cste Termo de Referência.

o Municipio nào se responsabilizará pelo transpode, aÍ[azenamento.

instalaçôes inadequadas elou guaÍda do(s) bem(ns).

I2. FOR]IIA DE CONTRÁTAçAO

A cotltrataçào dos serviços será íeita por licitação. do tipo menor preço global.

na modalidacle pregào eletrôlico. em Iote único. A escolha dessa forma de contrataçào

objetiva reduzir os custos de aquisiçâo. ampliar a concorÉncia entre os fomecedores.

olrüzar os trabalhos de gestão e fiscalizaçào do contrato. proporcion gaohos com

atlmelrto de escala. reduzir riscos e problemas durante a execuçâo dos serviços e

aumentar a se8urança na necessidade de acioDamedo de garantia conüatual.

Rua Parâná 983 -Cêntro - CEP:86.490{00 - Fonê (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/00O1-42
Endereco etetrônico E-mail
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Seni p€rmitida a paíicipaçào de PROPONENTES em Conúrcios. formado por.

no nráximo. 2 (duas) eurpresas. de fonna a ampliar a competiçào Do processo licitatôrio

e possibilitar que empresas especializadas em fornecimento e instalaçâo somem eslbrços

para apres€otar ploposta mais vantajosa aoCONTRATANTE.

13. PACA]T'IENTO DA ÚLTINTA PARCELA

13.1. O pagameoto da última parcela fica condicionado à apresentaçào de:

a) Protocolo de eltrega da atualizaçào do Cadastro dos serviços execütados

jurto a Concesionâia;

b) CDF - CeÍtificado de Destinaçào Final. que será arqüivado juotameote as

mediçôes dos serviços;

c) Termo de Recebimeato Provisóúo.

13.2. Os valores refercDtes à última parcela nâo poderâo scr inferiores a 259/0

( vilte e ciüco por cento) do valor contratual.

. de de20

(rome. RG e assioatura do responsável técuico da PM)

Ru3 Par?né 983 - Cenlo - CEP: 85.49C-C00 - Fone: (43)-i5518301. CNPJ: 7€.-063 oe oaa142
Endereço eletrônaco - E-mail
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l.l. Os serviços objeto desta contratação são caracterizzdos como técnico especializados, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Prcliminar.

1.2. O prazo de vigência seú de l2 meses, na lorma do artigo 105 da Lei rf 14.13312021.

l.3. O custo eslimado totâl da conuatação é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), conforme apontâdo acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRAÍAçÃO (aÍt. 6e, inciso )(xlll, elínea 'b- da Lei n. 14.13t12o211.

O fornecimento de energia elétrica aos espaços públicos e vias urbanas do Município é realizado através de

contratos de fornecimento com a concessionária Estadual (COPEL). O consumo de energia elétrica representa um

gãsto conside!.ável nas despesas de custelo da administração, e o atuel slstema de iluminação é muito arcaico,

contribuindo com um elevado consumo de energia, o qual vem subindo significativamente ao longo dos últimos

anos, motivado pelo aumento dos espaços públicos e pelos reajustes do valor da tarifa, que em época de escassez

de chuvas pode ser considerado exorbitante, Tendo em vista que a maior parte dos sistemas instalados encontram-
v se obsoletos, com baixíssimo rendimento, alto consumo e com instalação considerada inadequada em termos

luminctécnicos e de segurança em eletÍicidade, não atendendc aos critérios mínimcs de iluminaçãc ccm finaliCaCe

de segurança noturna estabelecidos pelas normas técnicas vigentes, e que tal fato também interfere

negativamente no meio ambiente (fauna e flora) provocando poluição luminosa, faz-se necessário, e justíficado, o

investimento na elaboração do Projeto. A contratação irá proporcionar uma redução no valor gasto mensalmente

com energia elétrica, bem como com sua manutenção, o que além de cumprir o princípio constitucional da

economicidaCe, proporclonará uma iluminação pública mêls eficlente, aumentando a segurançê dos munícipes e c

aspecto da cidade.

3. DEscRtçÃo DA sotuçÃo coMo uM ToDo coNstDERADo o oclo DE vtDA Do ogJETo (ârt. 6e, inciso xxlll, elínea 'Cl

Diante das afirmações da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoaltécnico especializado para a realização

de um serviço deste porte com mão de obra própria, conclui-se que a terceirização dos serviços é a única opção para que seja

realizado um serviço dentro das êxpectativas geradas e nos moldes exigidos pela legislação que regulamentam a questão.

4. REqUlSlÍOS DA CoNTRATAçÃO (aÍt. 6e, xxlll, alínea 'd' da Lei ne 14.133/21)

'.1

#t,

4.1 Não será admitida â subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação nos moldes dos arts.96 e seguintes da Lei np L4.f33/27,

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesâs, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçõês

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4-5.Â. CONTRÂ,TA.DA será responsá,.,e! pe!a observância detoda legis!ação pertinente diretê ou indiretamente ap!icável ao objeto

deste Termo de Referência;

4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANÍE e os empregados da CONTRATADA;

4.7 A CONTR,Â.T,4DA. se responsabiliza pcr tod3s as despesas decorrentes do ob.ieto deste Termo de Referênci3, t3is ccrno

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte,

Rua Per3nâ 983 - centro-cEP: 86.490400 - Fone: (43)355183o1. cNPJ: 73.-ô69.09/0001'42
Endereco eletrônico - E-mall
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- ESTADO DO PARANA.

vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CoNTRAÍADA parã com estes encargos, não trênsfere a

CoNTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

4.8 Acatar todas as orientações da CoNTRATANTE, emânadas pelo fiscal do contrato, suieitando-se à ampla e irrestrita

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicltados e atendendo às reclamaçóes formuladas;

4.g Manter, durante a execução dos serviços do obieto deste Íermo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçôes a

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

NTRATU 4. 'J,02Iad Le n B3l2a ean e"xxt5art 6eco AtxEcEDETOo DEM UçÃO5

5.1 Os serviços deverão ser efetuados conforme condições constantes no processo

5.1.2.AadministraçãopoderáreieitarnotodoouemparteofornecimentoexecutadoemdesacordocomostermosdoEdital
e seus anexos

6. MODELO DE GE§ÍÃO DO CONTRATO (art. 6e, Xxlll, a línea"f'da Lei nq 14.133/21)

6.L. O conbtrato deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n9

14-713, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênciâs dê sua inexecução total ou parcial'

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o mesmo Será pÍorroSado automaticamente

pelo tempo .ortespondente, anotadas tais circunstâncias lllediante simples apostilá'

6.3. As comunicações enÜe o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6.5. A execução do contrâto deverá sêr acompanhâda e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

(Lei ne 14.133. de 2021, ârt. 117, caout).

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contêndo todos

os registros formais da execução no históÍico d€ 8erênciamento do contíato, a exemplo da ordem de sei-viço, do registío de

ocorrências, das alterações e das prorrogãções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (DecÍeto nq 11 246 de 2022' arl 21- ' lV '

6.7. serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita, mora

de execução, inadirnp!emento contratual ou não,reracidade das info!'mações prestadas e outrss rêlativas a quaisquer cláusulas

contratuais.

6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos serviços, em caso de recusa injustificada e demais sanções

estabelecidas no edital, na Lei Federal ns 14.133/21 e demais normas que regem a matéria'

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.3. Obedecido ao estabelecido no instrumento contratual, a CoNTRATADA apresentârá nota fiscal/fatuÍa de serviços prestados

para liquidação e pagãmento da despesa pela CoNTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo

de L0 (dez) dias contados do ateste do Departamento solicitantê no documento de liquidação âpresentadâ pela CONTRATADA'

raná -o83 - Cêrtrc-CEP: 85 490400 - Fone: (4-â)355183O1

7 n. 14 3 t20Leidah )tneaalflxxlnc soart.AMENToED AGPÉntCRIT OS (
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PREFE|TURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADC DO PARANA -

8. FORMA E CRrrÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETP.ÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo t\4Etr!OR PREçO GLOBA.L.

e. ÂDEQUAçÃO ORçÂrú ENTÁRIA

As despesas rjecorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíticos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações; 580-000/590-510/600-511 /L330-507-3390390000

Ribeirão do Pinhal,07 de dezembro de 2023

CHEFE

2J
FELIPE DA SITVA o

PÚBtIcAs E

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-«)0 - Fone: (43)3551 83Oí . CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - Ernail pmrpinhal@uol.com.br e conrpras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADC DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA - LOTE 02

1. DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 5e, XXtll, «a» et'i" da tei n. t4.í.33l2o2,,l.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de eloboroção de Proieto de Sinolizoção Viária

Verticot e Horizontol e aprovoção do mesmo junto ao DETRAN do Estodo do Poroná, nos moldes do Convênio

A4Ll2022, Processo 18.570.896-9, conforme condições, quantidades e exigências abaixo especificadas:

! ôTE rÂTCED nEcrplaÂrlvLrvrr.YnY
..lAIFTr'l \rÂl Í'lD

02 20060 ELABORAçÃO /
ANÁUSE PROJETO -

ENGENHARIA

ELABORAÇÃO E APROVAçÃO JUNTO AO

DETRAN/PR DE PROJETO DE

TMPLANTAçÃO DE SINALIZAÇÃO VlÁRlA

VERTICAL E HORIZONTAL NO MUNICÍPIO

DE RIBEIRÃO DO PINHAL, NOS MOLDES DO

coNVÊNio 04i12o22 DO RESPECT|VO

óneÃo.

Rs 2s.000,00

os sERVtços DEVERÃo ENGLoBAR os SEGU|NTES trENS, BEM coMo QUALQUER ourRo sollclrADo PELo

óncÃo APRovADoR. sÃo ELES:

A CONTRATADA DEVERA EIáBORAR O PROJETO E(ECUTIVO OBSERVANDO O CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO, MANUAIS DE

srNAuzAÉo v:Ánie Do DENATRAII-rR E DEiqAIs REsoLUçÕEs Do coNTRAN. De/ERÃo sER ENGLoBADoS i'lliiii'iAt'iENTE os
SEGUINTÉS ITEN5, BEM coMo QUALQuER oUTRo QUE PORVENTURA VENHA A SER SOUCITADO, SÃO ELES:

BASE CÂRTOGúNCA;

INVENTÁRIO DA SINALIZASO VERTICAL EXISTENTE;

PROJETO DE SINALIZACÃO VERTICAL;

PROJETO DE SINALIZAçÃO HORIZONTAL;

ESPECIFICAÇõES TECNICAS DOS MATERIAIS DE SINAUZA$O OC TRANSITO;

PRANCHAS DE DETALHAMENTO;

PiÁNILi.iA DE QUANTTATIVOS E ORÇÀMEN'IO.

ANOTAçÃO DE RESPONSABIUDADE TECNICA SOBRE O PROJETO E O ORÇAMENTO.

os rrENS MENCToNADos AcrMA DEVERÃo ESTAR EM coNFoRMIDADE coM As ESPEcIFIcAÇÕES coNTIDAS No MANUAL DE

DIRETRIZES PARA PROJETOS DE SINAUZAÇÃO VIÁRÍA / DETRAN-PR.

PU EM ANEXO.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)3551830'1 CNPJ: 76.968.06410001 42
Endereço eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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$ o*mn plnaxÁt§j

coNvENro N.o 0&12022

ARTAMENTO DE

tenuo oE coNvÊNto ouE cELEBRAM o
DEPATiÍAIiENlO Oe t nÂHstro or.r

PARANÁ - DETRAN/PR E o MUNtciPto DE

sÃo SEBASTiÃo DAA oREtRA

TRÂNSIO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/[,4F nÔ

513/0001-40, com sedê na Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940, nesta capital, CEP
, representado por seu Diretor Geral, Sr. ADRIANO FURTADO, RG no

5.967.795-0 e CPF no 829.204.609.78, doravante denominado DETRAN/PR e o
uut'ttcípto DE sÃo sEBAsnÃo DA AlroRElRA, inscrito no CNPJ/MF n'
76.290.659/0001-91 , com sede na Rua Papa Joãô )«lll, n" 1086 - São Sebastião da
Amoreira/PR, CEP 86.240-000, nesteato representado pela Preíeita EXILIANE GASPAR,
RG n' 5.090.2404 e CPF n' 755.902.479-34, doravante denominado MUNICIPIO, írmam
o pÍesente termo, de acordo @m processo protocolado sob no i8.558.189S, em
cumprimento das coÍnpetênciâs e responsabilidades lixadas no Código de Trânsito
Brasileiro, Lei Federâl no 9.503/1997, em especial aos artigos2l,22,24 e 25, baseatlo,
ainda, nas Rêsoluçôes e Portârias do cONTRAN e DENATRAN apliqáveis à espécie, bem
como na Lei Federal n'8.666/93 e alteraçôes, Lei Estadua! de Licitações n'15.608/2007;
RESOLVEM celebrar o presente termo, medrante âs cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente tem por objeto a cooperação técnica entre as partes, visando atend,mento
das obrigaçóes mútuas determinadas pela legislaçâo de trânsito, para o planeiamento e a
operacionâlizâção da SinalizaÉo Viária Urbana: llorizontal, Vêrtical e SemâfóÍica,
compreêndendo contratação de projetos e respectiva êxecução no Municipio de São
Sêbastião da AmoÍeira.

ct-Áusut-l sreuHDA - DA vtNcuLAçÃo DAs PEçAS DocuMENTAls

2.í. lntegram este Convênio, independente de lranscrição, o Plano de Trabalho aprovado
pelâs autoridâdes competentes, bem cômo os documentos constantes do PÍotocolado n o

'18.558.189-6

2-2. O Plano de Trabaiho aprovado poderá ser alterado pelas panes, mediante Termo
Aditúo, após manifeslação jurídicã do órgão competente, desde que nâo impliquê em
âlteraçãô do objeto do Convênio.

2.3. Qualquer alteração deverá ser precedidâ dê parecer técnico êlaborâdo por se.vidor
ou órgão que possua habil açáo para se mântfêstar sobre a quêstâo.

cLÁUSULA TERcE!RA OBRIGAçóES

3.1. Pâra atingir o obielivo deÍinido nestê termo, o DETRAN/PR, compromete-se a:

a1. Realizar proÇedimentos necessários para â prestação dos serviços de

'r...i6à. pÍdo.obrt.s:i! lâ96pôr:í.rhr F6dÉ.rr §r€ 6: ?\1o6no77 t4'4s
poóê +Í v.[dàdà no ênóêÍ.Jo: tttptr/ff,.p.tt .olo,pr.9s.bd!DaÉÀ/rrld.ÍDo.m. o (om o .ódr!Õ: té6862d.r26630ôtir.02.6àí!Ú2tt
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PREFEITURA MUNIEIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADC DO PARANA.

<"
d DETRAN l§JÁPARAN

elaboração do Projeto Técnico de SinâlizaÉo Viária Urbana para o MUNICIPIO,
compreêndendo a licitaçao e contralaÉo do Projeto, bem como a liquidaçáo e
pagamento à empresa contratada, conforme especificado no plâno de trabâlho;

realizar contratação de êmprêsâ especiaiizada na execuÇão do Projeto de
lizaÉo ViáÍiâ Urbana, bem como a liquidaçâo e pâgamento às empÍesas
ratadas, conÍo!'me especificado no plano de trabalho;

sar e aprovar o Projeto Técnico, bem como o respectivo orçamento, após a
ão por parte do MUNICIPIOi

c. Reepeitêda a legislação em vigcr, contratar pessoâ fieica ou juríCica especializada
pâÍâ assessoramento na certificação e avaliação dos materiais utilizados pela
empresa executora dos projetos;

d. Prestaí clntas deste termo, na parte que lhe couber, âo Tribunal dê Contas do
Êstâdo do Paraná, nos termos da legislação pertinente;

e. Promover â cápacitação dos servidores do MUNlCiPlo, @nfoíme plano de
kabalho;

Í. Aconrpafihar e Íiscalizar a inrpiaÍrtaÉo da sinâlização viária píevista no píoielo;
g. Demais ações de sua competência de acoÍdo com a previsão legal.

3.2- Paía atingir o objetivo deÍinido neste termo, o MUNICíPIO. compromete-se â:

a. UtilizaÍ a sinalrzaÇáo implanEda para fins exclusivos de manutenÇão e
operacaonalização do Si§ema de SinalizaÉo ViáÍia a ela jurisdicionada;

b. Dar subsidios técnicos necessános para o responsável pela elaboração de
projetos, revisar e aprovar o Projeto Técnico, bem como o respectivo orçamento
antes do envio ao DETRAN/PR;

c. Responsabilizar-se pels manutenÉo e a conservação permanente da sinalizaçáo
executada poÍ forÇa deste termo, garantindo a salvaguarda dos materiais
implantadosi

d. Acompânhâr e fiscalizar a implantação dâ sinalização viária prevista no projeto
em todâs as etapas.

e. Comunicâr imêdiatamente ao DETRANTPR qualquer divergência na execrrÇão
dos seíviÇos de que trata este convênio:

f. Nâo efetuar alteÍaçôes que nâo seiam autorizadas exprcssamente pelo
DÉTRAN/PR:

g. DesignaÍ 02 (dois) servidores de seu quadro pára âcompanhar a realização dos
serviços na função de GESTOR/SUPLENÍE do presente termo;

h. Disponibilizaí os servidores designados, paÍa treinamento por um período míntmo
de 30 horas/âula, de acordo com a convocação â ser enviada pelo DETRAN/PR;

a
Sr

b

9-6 oôí t.rlE adrda d. s]lw êm, ? tr{,6/2022 13:.49 .o,Et.m át ílt 136a. À a!tênt].
podê e. varldadà no ênd.Íê!o: àltÉrrff,.prot .olo.pr.lov,ârlsplmuvdld.ro*lmrio .om o .ódiqo í!6r961d.U6610 7.02.6tí9l2tt(.
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q.
I DETRAN PARAXÁlPJ

i. Fomecêr âs Bases CârtográÍcâs do MuNlCiPlO;

do do Paraná, nos termos da legislâção pertinente

mais açóes de sua competência de acordo com a píevisão legal

3.C
sobrê
8

pete ao DETRAN/PR e ao MUNICiPIO comunicar à respectiva Casá Legislativa,

realizaçâo desse convênio, em atenção ao disposto no art. 116' §?, da Lei

CLÁUSULA OUARTA - REPASSES

4.1. O presente instrumênto não prevê qualquer repasse de recursos Íinancejros pelo

DETRAN/PR, que assumirá a obrigação dê contrataros serviços de elaboraÉo do projeto

técnico de sinalizaÉo viáriâ urbana, se necessário, bem como contratação de empresa

paÍa a respectiva execução.

4.2. O MUNIC|PIO transÍerirá recursos financeircs a tÍtulo de contrapaÍtida' conforme

definido no Plano de Trabalho, observado o disposto na Cláusula Quinta'

cLÁusuLA ou|NTA - RECURSOS ORçAi,ENTÁRIOS E FINANCEIROS

5.í. O valoÍ para a execução das atividades previstas no presenlê termo é de R$

230.000,00 (ãuzentos e trinta mil reâis) que será aplicâdo na elaboÍação do projeto

têcnico de siàalização viária urbana para o MUNIcíPlO e respeclrva execuÇão, coÍtÍorme

orçamento de Í1s.04

5.2. O êfutivo pagamento às empresas contÍâtadas, seja na elaboraçfu dos proretos'

quando necessário, ou na sua execuçío, será Íeito pelo DETRAN/PR e prêcêdido de

fiscalização e atesto deste e do MUNICIPIO.

5.3. A despesa por parte do DETRAN"PR correrá pela Fonte 254.

5.4. O ÍtlUNlCiPlO arcará, com o custo fixo de 1olo (porcento)do valor deste termo, a titulo

de contrapartida, em única parcela mediante transferência bancária para conta

especÍffca. de tjtulaÍidade do DETRAN'PR, nÔ 12.818-X, da agência 3793-í, do Banco

do Brasil, vinculada a esse convênio.

5.5. Os valores da contrapa.tida Íêpassados em decorêncra do presente convénio'

deverão ser utilizados exclusivarnente para a§ despesas com as contratações dos

servrcos e/ou ororetos de sinalizaÇâo viáriâ urbana - horizontal, vertical e semafórica'
para o UUNIôiÉ|O @nvenente. Aindâ, os rendrmentos de aplrcaçôes Ínanceiras'

enquanto náo utilizados, serão obrigatoriamente aplicâdos pelo DETRAN+R êm conta

poupânçâ, se â previsão de seu úso for iguâl ou supênor a um mês, ou em fundo de

apliàação financeira de curto prazo ou operação de mercado abêrto lastreada êm títulos

da dívida públicâ, quando a utilizaçáo de§ses recursos venficar-se em prazos mênores

que um més.

5.6. Os rendimentos dessa aplicâção náo utilizados, serão devolvidos ao UUNICiPIO

lnseÍido ôoqotororo 16.t$.rs$6po.r L.rrE r.tdô ô St{ êm:21/06/202? la:49
pod. *' vàlidôd. tu ênd€rcror nt!Erlffi..r6leolo.p..g.v.b./tr*ü/vl5àtD..m.ô 'om 

o 
'ódigo

e d«umnto .oBtam às flt IA6n A:dentr(idàdê d€'tê d«!@ôtÔ
46Í962ôr266it0tf r.02.6lr9â2af c
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q"
4 DETRAN

LA SEXTA - OPERACIONALIZAÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAçÃO

mento e íscâlização do termo consistirá na realizaÇão de rêlatórlos,
e visitas, a ím de emitir parecer técnico sobre a execuçáo do termo, bem como,

ico conclusiv.o sobre a satisfalória realização do objeto do convênio,
detâlhâmento do item lV do Plano de Trabalho

r0lÁPARAN

convenente

par

deP
-se, conforme Portaria n' 362Í2022 - COAD-DG, a servldoÍa Vera Àraria
ina, RG n' 1.436.820-5 e cPF n' 451.339.059-04, para atuar como geslora,
vênessa Sanae lwamoto, RG no 8.1ô4 705 4 e CPF no 032.550.879 88, para

atuar como fiscal deste DETRAN-PR, de acordo com o Plano de Trabâlho estabelecido,
ao qual caberá avaliar e certificar os materiais e serviços, podendo, em apoio, valer-se de
assessoramente por pessoa física ou juridica especializada, eventualmenle contratada
para esse Íim.

6.3. Por parte do ÍrfUNlCiPlO, a gsstáo do presente termo ícará a cargo do servidor
cenito Severino dos Santos, RG n' 3.68'1.094-7 e CPF no 604.6S3.159{

6.4. O(a) gestor(a) anotará em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas à

coÍrsecugão do objeto, àdotando as íÍedidas ne(2súlias à regulàÍÉação das Íalllas
ôbsêrvâdâs

cLÁUSULA SÉNMA - PRESTAçÂO DE CONTAS

7-1. As partes, obngam-se a ebtuar a prestação dê contas junto ao Tribunal de Contas
do Esbdo do Paraná, com relação aos recursos utilizados para a execução do presente
TêÍmo, conforme lêgislação e regulamentâÉo estâbelecidâ pelo órgão de conade
extemo.

cLÁUSULA oITvA - EXECUçÃO E VIGÉNCIA

8.3. O DETRAN/PR rêalizârá contratação de empresa êspecializada na execução do
Projeto de Sinalizaçâô Viárie Urbâna A exêcução do projetô ocorrerá num prazo dê g0

(novêntâ) dias, contâdos do recebimento da ordem de serviços.

8.4. Avigénaa do presente Termo de Convénro sera de 24 (vinte e quatro) meses, ê nloa-
se na data da publicâção do extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná - OIOE.

8.1- Apos a assinatuÍa dc Terrno de Convênio e indicação dgs gestcrês pcr parte Cc

MUNICíP|O. o OETRÁN/PR realEará um treinamento de 30 horâs, divididos em etapas
de no mínimo 4 horas, confoÍme definido no Plano de Trabalho. Cabe ao DETRÂN/PR
acompanhar a contratada para elaborêçâo de píojetos devendo deÍnií âs daretrizes junto

ao Prefeito Munacipal e também subsidiará o Prefeito na aprovaçáo do rêfendo projeto.

8.2. O DETRAN/PR Íealizará contratação de empresa especializada em elaboÍaÉo do
Projeto de Sinalização ViáÍia Uóana, conforme diretrzes do Plano dê Trabalho. A
elaboraÇáo dos projetos ocoírerá no prâzo de 90 (noventâ) dias, contatos da assinahlra
do respectivo contrato.

6.1- o

6.2.

rBêrido ao proto.ob ra.55a.r8$6 po. rôrt! Í.r.rá ú sÍE êm: zt106t2o, ta:49 .o.stàú àr ír Ia6à A ôúêdk idà3ê dêltê docúre,xo
pôdê *, vàiidàdà no êndprêço: ht§Er/m..rElo.ol..É.gpubr/t l*à/vlld.to4@.'rto (om Ô .ódrqo @6o52d.r256r0àl'r.02ê6u:rül3t
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Dd uE M,{tr PARANÁ§J

cLÁUSULA NoNA - DENUNCIA E RESCISÃO DO CONVÊNIO

Este convênio poderá serl

uncaacio, coín antecedência minimâ de 30 (trinta) dias, Íicando os partíopes
nsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que

voluntariamente da avenÇa,

do, independente de préviâ notificaçáo interpelaÉo judicial

extrajudicial, nas seguintes hrpóteses:

l. inadimplemento de quaigquer dae cláusulas pactuadês;
ll. constataçao, a qualqueí tempo, de fal§idade ou inooÍíeçáo em

qualquerdocumento apresentado; e
lll- veriÍicação da oÇonência de qualquer circunstância que enseje a instauração

de Tomada dê Contas Especiâl

9.2. Com a ênúníca ou rescisão do convênio deve seracompanhada da devida prestaçáo
de contas, com atenÇão especial para o ressaícimento dos recursos investidos pelo

DETRANIPR na contrataÉo do Projeto Íécnico de SinalizaÇáo Viária UÍba e respectiva
execução, atualizados monetariameflte e acrescidos de juros de mora, na íorma da lei-

9.3. Caso não hàjâ o íessaroiÍnénto dos vâloÍe5 investidos deve-se irlstauÍaí â Tolnada
de Contas Especial, para apuraÉo dos íatos, identiÍicaÇão dos responsáveis e
quantificação do dano, sem prejuízo da comunicação ao TCE/PR-

cLÁUsULA DÉCIMA- VEDAçÕES

'10.1. E vedada a inclusão, tclerância ou admissáo, sob pêna de nulidade do ato ê
responsabilizâção do âgente, dê cláusulâs ou condiÇôês que preveiâm ou peÍmitâm:

a) previsão de pagamento de taxa de administração ou outras foímas de remuneração
ao convenente;

b) transpasse, cessão ou tranÍerência a terceiros da exêcução do objeto do convênio;

c) é vedado o aumento do valor do convênio, salvo se ocorrer ampliação do obietg,
justificado pela parte requerente e préviamente aprovado por ambas as pades, do
projeto adioonal detalhado e de comprovação da fiel execuçâo das etapas
anteriorês e com a devida prestaçáo de contâs, sendo sempre formalizâdo por
aditivo, contorme Art. 37, inciso V, da Lei Estadual 15-608/07.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

íí.í. Os casos omissos serão resolvidos de comum âcordo entre as partês signatárias,
em observânciâ dâ legislaçáo iá mencionada no capot do Presentê instrumento e demais
diplomas legais aplicados à êspécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICIDAOE

í2.í. A eírécia deste convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pelo

t6 ,or r.i.rtE r.ídÉ rr. srE êm: 21/06/2022 r 3149. Âç ãlsiG às í. la6à a ãeedk 
'dàdê 

óettê do.urenro

Edê *Í vàridàdà m endêÍ<o hn9.J/Úw..9Fro(oro.Ê.!ú.6r,i!dr.h,v.lld.roo.lm'r. rôh ô ( ódiqa t96E62drU65!Oàfr.02.6ha9alllft
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q"
I D,ETRAN PARÂilÁ§J

DETRAN/PR, nâ forma do Art 110 dâ Lei Estâduâl n.o15.608/2007

o DETRAN/PR e o MUNICiPIO deverâo disponibitizar, po. meio da internet ou, na

sua , em suâ sede, em local de fácil visibilidade. consulta ao extrato deste convênio,

, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e

ento na aplicâÉo dos recursos, bem como as contrataçóes realizadâs para a

do objeto pactuado, ou inserir'link'em sua página eletrônica oficial que

acesso direto ao porhl de convênios.

CL LA DÉctMA TERCE|RA - FoRo

í. Fica eleito c foÍc da Comarca de Curitiba para dirirnit quaasquer dÚvidas oriundas
com o pÍesente termo, renunciando as partes a qualquer outro.

E por estarem de comum acordo com as cláusulas do presente instrumento, firmam o
mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas-

Cuntaba, datado eletronicâmente

h

Adriano Furtãdo
DiretoÍ GeÍal do DETRAN/PR

Exiliane Gaspar
Prefeita de São Sebastião da
Amoreira

Carla Cristina Filus
Diretora Administrativa e Financeira
do DETRAN./PR

Genilo Severino dos Santos
Gestor pelo Município de são
Sebastaáo da Amoreira

Vêra Maria Ventura de Pina
GestoÍ pelo DETRAN-PR

Vanessa Sanae lwamoto
Fiscat pelo OETRAN-PR

rf,seíid. .ô pÍorocoro I s.55t,Ia96 pôí: X.rln. Í.írdà d. saÉ êm: 1tfi612'12 §:49
Dôde rr v.ridàdà no endêí<o: hltprrm..púto..1..p. lorbrtírr.rrvJld.ôswnt .Õni o .ódigd fê6ll62dtr25ó30bfr'02'5blgu3íc'
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EPRCICCOLC

Dúúmento: o/I6.2o22S^OSEBASiIÂODA llQnEli §lNAUz C ovlÂil^.pdf.

AssiDahtrê QuàliÍi.àda rêà lizàdà po, r Enl.tr crsp.r eD 2 2/Í|6202 2 0a r 39. Âdri.[o i arEo. tút do em 2 9/0612022 17:27 -

AssinôtLrrô Avà§(õdà reôlizôdô por: Vêr, il.Íi! V.nluÍ. d. Plnà e 22106/2022 09:45, V.í.!!. Sü.ê lü.moto enr 24106/2022 09:ll. Câ.|ô

cÍi§ün. fllür êtu 29,062022 r7:04.

Àrsinôtura sinrpl6 reõlizàda por: 6.rúto s.vdirc s.nto. enr 29/06/2022 l0:25.

rrÉe.ido ão pÍotocolo U.s58.189{ po. üàrln Fê}Í!lÍ.d.sllv.em:21rc62022t8:49.

Do.umênto àssnrãdo m. te,mos do Árt ra do Crê(reto Eetàd!àl oc 7104/2021.

A auterticklade deste doclrn1êntô pôdê er vàlidôdô no en(hre<o:
httpi://wwu,.proto.olo.pr.gov.ü./splwêb/vrlldàrDocumênto (onr o cód i9o:

Ít96Í962d.U663obf7.0le6bí982tft .
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* DETRAN PARANÁW,
O T9YADC

pLANo DE TRABALHo TNTEGRANTE Do rERMo oe coruvÊuto N" 040/2022

oo oncÃo ou ENTToADE

Furtado

r - tDENTlFlcaÇÃo oo oBJETo A sER ExEcurÂDo
Planejamento e a operacionalização da Sinalização Viária Urbana: Horizontal,

Vertical, no tviunicípio de São Sebasíão da Amoreira

III - METAS A SEREM ATINGIDAS
Atender o município com elaboração e implantação de projeto de sinalização Viária
Urbana horizontal e vertical.

rv - ETapAs E/ou FASES DE EXECUÇÃO
Após a assinatura do Termo de Convênio pelas partes e publicação do mesmo, o

DETRAN/PR realizará um treinamento de 30 (trinta) horas com os çstores dos

municípios, dividido em etapas de, no mínimo, 4 (quatro) horas, que ocorrerão

conforme andamento das Íases do termo. O gestor será responsável pelo andamento

do termo e acompanhará a empresa contratada para elaboração do projeto (ou a
equipe do DETRAN/PR, conforme cada caso), quando juntamente com o prefeito

definirão as diretrizes técnicas do mesmo, bem como acompanhará a posterior

Assinàtu.ô Q!àlifi(ada Íealizôda poÍ: Exll.lm Gõpü m 22l0€r'2022 08:39, Adrlarc l|arc6 Furtado em 29lOGl2O22 l7:27. lnseÍido ao proto(olo 18.558.1896 por:

LarlD FerEiE de §ilv, e6t 2lto6l2o22 18:49. Do<umento ôssnôdo n6 term6 do Art. l8 do De(reto Estnduàl ne 7104/2021. A aútenticldade dêstê do.umsto podê

*r vatidadô fio êÕdeíe(o: https:/lww.GprctEolo.pr.g0.brl5Íiwêt/v.lkl..Oeureíto (om o (ódigo: 609d6:1d54/t<971ííd722if.Urc435965d.
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é

DETRAN PARANÁ{wJ

execução dâ obra. Concomitantemenle ao pcríodo inacial de trcinamento o

DETRAN/PR realizará uma licitaçáo para contratação de empresa especializada em

Éo de projetos de sinalização viária urbana, ou uma equipe técnica da Civisão

- 
- elabora

de nalização do DETRAN/PR iniciará as tratativâs para elaboração do mesÍno. Este

bé
deÍlnirá as quantidades e locais onde os dispositivos serãc instalados, e
as marcaÇôes (horizontal) na pista/pavimento. A entrega deste material, para

de empresa ccntratada via licitaçâo, será em um prazo de até 180 (cento ê

dias após realização de reuniáo no municÍpio para definição de direkizes.oite
DU esta etapa a equipe técnica do DETRAN/PR, lotada na DIVISÂO DE

LIZAÇÃO estará à disposiçáo para esclarecimento de dúvidas e divergências

Após ê conclusão dos pro.ietos pela empresa e aprovação pelo Prefeito ê gestor do

município, os mesmos serão encaminhados à DIVISÃO DE SINALIZAÇÃo do

DETRAN/PR, que Íará análise lécnica e, havendo inconsistências, retornârá ao

projetistâ para as devidas correções. Tendo sido o proieto aprovado pela equape

tócnicã do DETRAN/PR e pelo PÍefêlto Municipâ|, será iniciado processo licitatóno
para a contratação de empresa especializada na execuÉo/implantaÇão de projetos

de sinalização viária uóana. Após contratação, esta etapa terá prazo máximo de 90

(novênta) dias para conclusão das obras.

DESCRIçÃO OA AÇÃO
óncÃo

ngsporsÁvEr-

Assinafura do Termo de
Convênio

DETRAN/PR e
MUNrciPio

2 Elaboração de projetos

DETR.A.N/PR
(licitaÉo e/ou

Divisão de
Sinalizaçâo)

LicitaÇão para implantaçãiJ
3 dos projetos elaborados

mÊsr at'to

rxíclo rÉnmtNo
24 meses após a

Junho de 2022 Publ,cação no
DIOE

Junho de 2022 Janerro de 2023

Após âprovação Período restante
dos poetos da vigência

Âsein.turà e!àrifi(.dô ÍÉàrizàdà poÍ: Exü.hr G6p- 6 22lrx/2022 OA 19, 
^iÍ1.ú 

ilôr.o. rttlá,,. ên 2YAbt2O22 17:2'l.lnsêridô ào p.oto(olo 1ô.558.119{ por:

x.dE r.rEiô rr. sün êúr 2 !06/2022 t3:49. tbcu,n.ntô à33nàdo Í6 têrm6 do aft. ra dó oêr rêto Értadu.l ne 7lo4/2021 À àúiêntridàde dêstê do.ummtÔ pode

ii vârrdôdõ no ênd.Íeço: hr9rí/M..proto.oto,r..!rorr.b./.ímU"Jld.ro*uh.dÉ (om o .ódigó: 60!x6:ld6an 9rltfdr22/Làô<'tt5965d.

DETRAN/PR

2 - Ouanto aos critérios dê análise dos projetos pelo DETRAN:
Se projetos contratados ou elaborados diretamente pelo DETRAN/PR: A análise e a

avaliação dos projetos de sinalizaÇão viária urbana serão baseadas nas exigências

Rüa Paraná 983 - Cêntro- CEP: 36.,l{)0{x)0 - Fôre: í43)355íA3Oi. CiiPJ: 76.9?,3 064/000í 42
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1

A Equipe da Divisão de Sinalização dividirá a ÍiscalizaÉo, ceítiÍicação e ateslo da

entrega dos serviços na seguinte forma:

í - Quanto à Elaboração dos Pro.ietos dê Sinalização viáÍia:
os projetos contratados ou elaborados pelo OETRÂN/PR, serão previamente levados

à aprovaÉo Co Senhor Prefeito Municipal, e apôs a sua aprovação será emiüdo pelo

OEÍRAN/PR o TRP - Íermo de Recrbimento Provisório.
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DETRAN PARANÁtwj

clc!'tcadas nos documcntos quc irão instruir a licitação. Após rcalizada a análise'

estando plenamente de acordo com as exigênciâs do Edital' será emitido o Termo de

clusáo dc Pro.ieto e, em seguida, será emitido o TRD Termo de Recebimento

itivo. De posse destes documentos âs faturaínotas Íiscais poderão ser

pela área têcnica

à Exêcuçâo dos PÍojelos dê Sinalização:
/PR fará a contrataÇão de empresâ especializada para a execução dos

sinalÉação viária. De./erá ser indicado pelos Municípios o gestor, que

izar o acompanhamento da implantação da sinalizâção üária urbana -

tantes

RAN

real

horizontal e vertical, conforme o proieto avaliado na fase anterior, e deveÍá iníormar

imediatamente à Divisão de Sinalizaçáo Viária do OETRAN/PR, qualquer

inconsistência eventualmente encontrada durante a execuçâo dos serviços-

Após a conclusão dâ execuÉo dos projeto§, a PrêÍeitura Municipal deverá emilir um

Termo clê Recebimento ProvisôÍio, que deverá ser entregue ao DETRAN/PR' Em

seguida ao recebimento do reÍerido Termo, o DETRAN/PR iniciará o procedimento de

Íiscalizâçáo, que será Íeito em duas etapas, realizadas simultaneamente:

a) Na primeira etapa, o DETRAN acionará a entidade contratada, responsável

pela verificação de materiais e métricâs de segurança dâ sinalização

implantada, conÍorme previsto em Convênio;

b) Na segunda etapa, a equipe de fiscais dos contrâtos de sinalização fará uma

veÍificação "in loco'em todos os municlpios, e emitirá um rêlãtório de

fiscalizaçâo, com as pendências eventualmente encontradas. Após todas as

pendências sanadas. os fisgâis dos contratos de sinalizaÇão emitirão um

Termo de conclusão e, em seguida, sêrá emitido o Termo de Recebimento

Definitivo, deixando apto para o Atesto das Notas Fiscais/Faturas.

4 - Critérios Obiêtivos:
Visando oportunizar investimentos em sinalizaçáo viána urbana - frorizontal e vertical

ao maioí número de municípios do Estado, todos o§ municipios do estado estáo aptos

a serem contemplados nos convênios de sinalização viária urbana, dêntro dos

cítérios de valores estabelecidos conÍorme tabela abaixo' Íespeitado o limite

Íinanceiro que o DÉTRAN orçamentâíâmente está autorizado a investir, incluindo

superávit.
II ORÇAMENTO 2022 . OIVISÃO OE SINALIZAÇÃO VALOR EM R3

1 Municípios com população de até 15.000 habitante R$ 230 000,00

icipios com populaÉo unrru rso-or 
"te 

gúoo]'-

entre 3O.OO l até

R$ 300.000,00

nicípros com populaÉo R$ 380.000,00
000habitantes

asinàturà qràtilkàdà íê.tDôdô po!: ErI.h.6rp- ú 22106,/2022 03:19, Adi.E ta.E6 to,t do êm 29/06/2022 17 27.lnseÍido àÔ píotocÔlo 11.554.1196 poÍ

.,tE têdiódr ith êm:2U06l2022 la:ag. D@uento assinado n6 têfr6 do An. la do Oê<tdo tstaduôlns 7104/2021. a ôlrenti(rdade dê§tÊ do.om6b pode

9r vJlid.dà no .nd§Íe<Ô] ht§6,/*e-.pEteÔlÔ'9r.!d.br/'pl*ey9.|ld.r'4Ú.ito .Ôm o (ódiqo: 6as6:l.l6l4é71ÍtB,22rl.t..l!,5,65d,

.,I ,,"
' habr

Rua Páraná 983 - cêntro-cEP:
Endêreço eletrônlco www riberraodoprohâl p

85.490-OO0 - Fone:
r gov br - E-mâll pí

143)355í8301. cNPJ: 76.96a.064/o0oí42
rypinhal@uol.coÍn.br e çompras pmrpinhal@gmail.coin

I



PREFEITURA MUNICIPAL
- ESTADO D

DE RIBEIRÃO DO PINHAL
O PARANA -

4
Municípios com população com mats de 50.000'l
habitantes

190
, ....46

* DETRAN PAR-âNÁw
a o

R$ 575.000,00

DE DESEMBOLSO
de desembolso dependerá da fase em que está o termo de convênio,

de contratação de empresa projeüsta ou executora de obra, e deverár\
>

casos
da seguinte íorma

fase de contratação de Projetos o pagamento integral dos mesmos fica

condicionado à sua revisão e aprovação pela equipe da Divisão de Sinalização

do DETRAN/PR, a ser realizada em até 30 (trinta) dias, contados a partir da

claia do recebimento dos projetos. Não sencio aprovados os Pr«.rjetos

contratados, será concedido o prazo de até 15 (quinze) dias para que a

entpresa qrntratatla adote as provirJências neoessárias à coneção «jas

inegularidades constatadas.

b) Na Íase de implantâção dos projetos estima-se que, pelo menos 15 (quinze)

dias após o início dos serviços, os pagamentos poderão ser realizados da

seguinte forma:
- 500/o do valor após a entrega do TRP -Termo de Recebimento Provisório,

assinadopelogestordomunicípio,peloPrefeitoMunicipal'epeloçstore
fiscal do DETRAN-PR. O Termo só poderá ser emitido após a conclusão

integral dos serviços.

- 500/o restante do valor após a fiscalização e aprovação do DETRAN/PR. Caso

seja constatado erros e/ou divergências, os mesmos deverão ser corrigidos em

até 15 (quinze) dias. o gestor do município deverá acompanhar as correções e

posteriormente emitir o TRD - Termo de Recebimento DeÍinitivo, que será

assinado conjuntamente com o prefeito municipal e o gestor e fiscal do

DETRAN/PR.SomcnteapósaemissãodoTRDscrealizaráopagamento
integral do serviço.

VI - OA APROVAÇÃO

EXILIANE GASPARNONINTIb FURTADO
Diretor Geral do DETRAN/PR Prefeita Municipal de São Sebastião da

Amoreira

GõpÚ 2 2to6t2022 08:19, AdÍi.m Uâícc furtado êm 29t06t2022 I 1:2'1. lnseÍido ôo protoc olo 16.558.,18+6 por:
Assinatuíà QuàliÍicàdà íealizàda por: ExilâiÉ s

ôutênticidàde dêste dôaumsto pode
FCreiE d. 5ilv. 2 uo6t2022 l8:49. Do(urento as!nado n6 do An. l8 do Dê( reto E5tàdual nq 7304t202 1.

llarinô em:
6o9d63d644<9?rííUr22/r.bO(435 965d.

vaUdada endêreço: https://ffi ,cPrctdolo.Pr, .gov,bíl5íriretl/vdida,oGum.tu código:er

V
o

Rua Paraná 983 - - CEP: - Fone: 8301 CNPJ: 76.968.064,000142

Endereço eletrônÍco www ribeirêodopinhat ..pr.qo,y.br - E-mail pgrpinha!@upl.çom,br e ça.npras, p1n !.1t-qlpt@q !I ai [.ç sm
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Do(uorê ô: Ota6.2O22SÁOSÊlÂSÍÂODA,nlrloiElRÂPl lilOOEÍRÂlArHO pd,

Assinóturô OuàliÍ(ada reáli2àdà por: Edlàlnê QtP.r €nr 22106/2022 OA:39, 
^drlà.o 

iaâÍto6 Fu.tado enr 29/Obl2O22 11127

rnsêrido àô prôlo(olo 18,558.L89.6 por: iaôrtb FêÍrÊh. dà Silvaê.n: 211062022 lai4g

rrô.',nêrrô àrsÍrà.lú nos têíÍos do Art. ra do Dê.rcto Estôduàl na 7lo4/2021

A àutenti.idade dest€ tlo.rÍnerto t»de ervãlnlàdà noendere(o:
https://§ú!.,.êgrotocolo,pr.gd.brl.plw€à/vàtld.rDoohênto (onr o cód4o
€aBd6!d64rk97lrídr224aboc43s965d.
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Procuradoria Geral do Estado

Dê9gM Pí@rádoÍ6 do Ê3tado pârâ @poram 6 CoftÉsâo Eipêoal
país â ônâlts da M§uB de Osdo q@ v,s rcgulârenf a Lêr n.o

:,t).541 ft 20 dê abíi dê 2021.

A PROCURADORA.OERAL t,o ESÍAOO
m êxãc;@ aral dntüiÇõês lagE6 e ÍegúLrenld* ddindes rc an. 5'
& Ler CmpleffilâÍ n 26 6 30 ú &uômbío de 1985. @m redaÇáo

d*a pê|. Lê' Cmplê,6a. n' {0 d. I c,ê dezemm dê 1987 pels Lo
Csplerenbr n' 195. @ 28 de abíd @ 2016 e pôlô Ler Cmrlemntar
nô 246 de 20 de ffioê 2022 e @ d1. 14 da Lq n 19 E46 & 3 dê ro,o
de 2019

RESOLVE

AÊ í. Des€nãÍ os pr€uÉ&Í6 do E3lado Orogo LUE CoÍdtlao
Rodnguc RG 13 538 5793,PR (so Pr6r.lente Adnllts J6ó
C..t!m RG 5 323.527-llPR Rafârl Costô S.nb3, RG 14 8ô6-811-
6lPR ê Bruno Goüaro Rochr RG 14 747 885-2lPR. @rc rumb,6.
Fra sob a gegdê^cÉ & pÍ,merrc compoíam â Comsláo E speoal p6ía
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1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como técnicos especializados, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência será de l2 meses, na forma do artigo 105 da Lein" 14.13312021.

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme apontado acima.

2. FUNDAMEÍ{TAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art.6e, inciso XXI[, alínea'b'da Lei n.,4.t,33l2o2ll.

A presente contratação se faz necessária para que possamos cumprir o objeto do Convênio pactuado entre a Municipalidade e o

Departamento de Trânsito do Estado do Paraná.

,c.;i§**,/

3. DEScRtçÃo DA sotuçÃo coMo UM ToDo coNstDERADo o ctcto DE vlDA Do oBJETo (art. 6e, inciso XXlll, alínea 'c)

Diante das afirmações da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoal técnico especializado para a realização

de um serviço deste porte com mão de obra própria, conclui-se que a tei"ceirização dos serviços é a única opção para que seja

realizado um serviço dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos pela legislação que regulamentam a questão.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6e, Xxlll, alínea 'd' da Lei ne L4.133/211

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação nos moldes dos arts. 96 e seguintes da Lei ns L4.133/21,

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

9rra DaranÁ ôa2 - ôonlra - ôE9' 86.490400 - Fone : (4-")3 55'! 8 301 . CN PJ : 76.-o68 -064/0001
Endêreço eletrônlco wrryw-..rib,giraadoptnhal.prqqv-br - E<nail pn!:proiêl@uaLçqm,br: e ço,-trtlIas,prnrpinhal@qnail.-c-sjn
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4.4 A CONTRAÍADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçÕes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda leeislaÇão pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência;

4.6 Ficã expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE ê os empregados da CONTRATADA;

4.7 A COI'IÍRAT.ADA se responsabiliza pcr tod3s as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, teis comc

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte,

vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a

coNTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto do contrato;

4.8 Acâtâr todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrãto, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscaiizaçáo, prestando todos os esciarecimentos soiicitados e atendendo às reciamaçôes formuladas;

4.9 Manter, durante a execução dos serviços do objeto deste TeÍmo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a
* ,"r", assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.1 os serviços deverão ser efetuados conforme condições constantes no processo.

5.1.2, A administração poderá rejeitar no todo ou em parte o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital

e seuS anexos.

6. MODELO DE GEsTÃo DO CoNTRATO (art. 6e, xxlll, alínea "? da Lei no- 14.133/271

6.1. Ocontrâto deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.L33,

de 2021, ê cadâ partc responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de pãÍaiisação ou suspensão do contrato, o mesmo será prori"ogado automaticamente

peio ternpo cortespondente, arrotadas tai5 circutlstâÍraias Íitediairte sitlrples dposl,ild.

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O orgáo ou entidade poderá convocâr representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

(Lei nq 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrãto contendo todos

os íêgistios formais da êxecução no histórico de gerenciâmento do contrato, a exemplo da oÍdem de serviço, do íegistro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraç ão. (Decreto ne 11".246, de 2022, art. 21, lV

6.7. Serão passíveis de penalidades as seBUintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita, moÍa

de execução, inadirnplemento contratual ou não veracidãde das informações prestadas e outras !'e!atlvas a quaisquer cláusulas

contratuais.

Rua Par6ná 983 -Contro- CEP:86.490{00- Fon€: (rl3)355í 830í, CNPJ: 76.988.044/0ooí42
Endereço eletrônlco www. ribeiraodopinhãl pr. gov. br - E-mall pmrpinhal@Lrol.com br e compras. pmrpinhal@gmail com
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6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de LO% sobre o valor dos serviços, em caso de recusa injustificada e demais sanções

estabelecidas no edital, na Lei Federal ne 74.L33/21 e demais normas que regem a matéria.

I DE PAGAMENTO (art. 6o, inciso XXITI" alínea'h'. da T,ei n. 14.13312021\

LTQUIDAÇÂO r pACAMENTO
- a ^L^r^-:r- ^- --'-belecido no irrstrumento contratual, a CONTRATADA apreserrtai-á nota fiscai/'ratura de serviços prestados/.5. (rucuELtuu du csldr

para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo

de 10 (dez) dias contados do ateste do Departamento solicitante no documento de liquidação apresentada pela CONTRATADA.

8. FORMA E CR|TÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔi.iiCA, corri adoçãu tlo cr iiér io de juigarrrerrtr.r preio iviENOR PREÇO GLOtsAL.

9. ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA

.- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 580-000/590-510/600-51U1330-507-3390390000

A4)
(

FETIPE DA SILVA NO

CHEFE DE PÚBLICAS E

Ri[reir'ão do Pinhal, 07 rle clezembro de 2023

1-,l-_

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-$0 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO 02 - M|NUTA DE EONTRATO N.OXX/2023.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42,
com sede a Rua Paraná n." 983 - Centro, neste ato Íepresentado pêlo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ brasileiro , casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

com sede na nêstê ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) residente e
domiciliado na
CPF/MF n.'

portador de Cedula de ldentidade n.o e inscrito sob
neste ato simplesmente denominâdo CONTRATADO resolvem celebrar

entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 01/04/2021, suas
complêmentaçÕes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
conlratos, pelas drsposiçÕes de direrto púbiico e, arnda, pelas clâusulas e condiçôes a segutr
delineadas:

O presente contrato tem por obJeto a contrataÇão de empresa especializada para prestação de
serviços de elaboração e aprovação de projeto elétrico de iluminação pública de substituição de
luminárias convencionais por luminárias de tecnologia LED e de Proieto de Sinalização Viária Vertical
e Horizontal, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço do
lote constante nesse instrumento, conforme consta na pÍoposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.' 065/2023, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

Os valores para contrataçáo do obleto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADÂ, os quais seguem transcritos abaixo:
Os serviÇos cjeveráo ser realizados nos locais e prazos estipulacios no -rermo de Referência, somenle
irlr\,rs d clllr5§cl9 \]c uluvllr ul, §t lvrvu§ uúvluarlrElrtu als§rrr6luúl Pçrv rrçrçrlu.
Os valores acima podêrão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

prevÍstas no art.25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
O índice de reejustê deste instrumento g§g,sgjg-IgggssáIlo e após o têrm sêÍá
o IPCA (indice de Prêços AO consumidor Amplo), o quel tembém será usado em caso de

Pdgdr.rÉrrlr, Perv eurr.rdErrrE.
A emp!'esa deverá apresentar documento oficla! comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão dê preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSUI-A TER.CEIRA - DA VIGÊNCIA ê EXECUCÃO

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
sêndo o prazo de execução de 60 ISESSENIÁ) dias corridos podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - OA FORMA DE PAGÂMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Elêtrônica (TED) em conta corrente até o '15'dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

Rua Paranâ 983 - Cêntro - CEP: 88-490{00 - Fone: (43}3551830!. CNPJ: 7ê.968.064/0001-42
Endêreço êletrônico www.ribeiraodopinhâl.pr qov br - E<nail plnrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@gmail.Çor!

Empresa , inscrita no CNPJ sob n'.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO



corpo da mesma, sera necessârio Íazer constar, para fins de pagamento, o numero da llctaçâo, o
númêro do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agéncia e cja conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da DotaÉo Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS O GACÓES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlaÍ a execuÉo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quartâ;
d) ConÍerrr e atestar as notas fiscats (laturas) encamlnhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de evêntuais imperfeiçôes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS GACÕES OA CONTRATADA

Para garantir o flel cumprimento do presente contÍato, a CONTPÁTADA se-compromete a:

a) Cumprir o objeto do contrato e todas as condições do TERMO DE REFERÊNCIA. executando os

serviços especificados e adjudicados neste termo.
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os prejuízos decorÍentes de infrações a que houver dado causa.
c) Assumir, com responsabilldade, todos os impostos e taxas que forem dê=vidos em decorr'ência do

obieto da contratação e quaisquer outras despesas que se flzerem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, despesas com pessoal e apresentar os respectivos
comprovantes quando solicitado pelo MUNICIPIO.
d) Responder perante o MUNICIPIO e teÍceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua

demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou
nôr êrrô rêlâtivô à cvefl rrãn dô fihiêtô
e) Resoonsabilizar-se pelo ônus resultante de euaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsbilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham
a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contrataÉo.
0 Prestar imediatamente todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE referente ao

objeto, sa!v.o quando !mplica!'em em indagações de caráte!' técnlco, hipótese em que serão

respondidas no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas).
g) Reparar, corrigir ou até mesmo substituir os serviços que apresentarem defeitos interferindo na
prestação dos serviços em até 10 (Dez) dias úteis após a constatação pela CONTRATANTE, sem a
geração de ônus adicionais para a mesma.
h) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante
todâ a vigênciâ clêste contrâto, sendo as mesmâs peças fundamentais para o recêbimênÍo.las Nolãs
Fiscais / Fatuías.
A recusa na execuçâo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanÉes
que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÉo, a
aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/o (nove vÍrgulas nove por cento),

Rua Parsná 983 - Csntro - CÉP: 86.490400 - FcÍ!ê: (43)35518?41. CNPJ: ?6.-088.06410001-42
Endereço êletrônlco www.rib!iGodoplnhãl.pr. sov bÍ - E{ail plnrpinhal@uol.com br ê comp.as pmlplúa@qmarl.com
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b) Atê 1070 (dez por cento) sobre o vaior do contrato, pelo descumprimento de qualquer ciáusula do
contrato/Ata Regastro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a divida ativa do Municipio, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e PublicaÉo de DeclaÍação de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacionai.

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZACÃO

A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor JOÂO VITOR SIQUEIRA E/OU JOSÉ
FELIPE DA SILVA GALDINO.
A fiscalizâÉo será Íêalizada nos moldes do artigo 't25 do Decreto i"tlunicipal C20n023.
A ação da fiscalizaçâo não dirnlnui a cornpleta !"esponsabilidade da CONTRA.TADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUP cÃo

01 - A CONTRATADA deve obseÍvar e faze!'observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataÉo e de execuçáo do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuÇáo de
contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou dê execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabeleceÍ preços
em níveis artificiais e nâo competitivosi
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo iicitatório ou afetar a êxecução

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraÇÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaÇôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo sêja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese cie financiamento, parciai ou integÍal, por oÍganismo financeiro muitilateral,

medrante adaantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga

de contratos financiados pelo oÍganismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organtsmo.

03 - Consideíando os propósilos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

â contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmênte, por organismo financeiro multileteÍal, mediante adiantamento ou

reemboiso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente inciicadas possam

inspecionar o iocal cje execuçao do contrato e todos os documenlos, conlas e registros reiacionacios

à licitaÉo e à execução do contrato.

oLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESC tsÃo

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a,

b) por acordo entre as partês, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no'14j33D021i

b" da Lei no 14.13312021 .

Lei no '14.13312021;
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d) Oaso a detentora da melhor proposta náo oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outÍos fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, descie que os mesmos aceitem executar os serviços nos vaiores propostos peio primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execuçáo dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarÍete a inteÍrüpção da rcalizaçáo pelo(s) primeiro(s) coiocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA MEIRA- VEDACÕES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excêtuando-se as

hipóteses de fusãc, cisão e inco!'poração da ccntratada, a critéric exc!usivc Ca Prefeitura.
É vedado a contratante:

a) ,À. participaçãc dc órgão ou entidade em mais de uma ata Ce registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que 1á tiver participado, salvo na ocorrênciâ de âta
que tenha registrado quantitalivo inferior ao máximo pre./isto no edita! do certame.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
expressa, corn antecedência rníniÍna de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerrarnento, e!'n

conformidade com Lei no 14.133D021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICACÃO

Para êficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - S DOCUMENTOS INTEGRANTES

Independentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de

LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônico no 065/2023, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS OISPOSICOES FINAIS

A CONTRAÍADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avenÇadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçào e
qualiflcação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO

As paÍes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiíão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os €sos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquêr outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes flrmam o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
sede da CONTRATANTE, na forma da L.ei 14j3312021 .

Ribeirão do Pinhal, __ de _ de 2023

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
àtúaiizadú, coni a descriçào cia atividade econômica compatívei com o objeto da licitaÉo e, en] cáso
de alteração da atividaCe eccnômica; juntar também documentos comprcvanCc a alteraçãc;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ê seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Regisko Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaÉo de eleição de seus
administradores,
1) No caso da aprêsen'tação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a ap!'êsentaÇâo das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgâo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simpliíicada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Rêgistro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Rec€ita Federal do BÍasil;
e) Ém se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Oertitrcado da Condiçâo de
MicÍoempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não UtilizaÉo de Mão de Obra lnÍantil, (ANEXO 04)t
h) Declaraçáo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIOADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidâo Nêgativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade Dara com a Fazenda Municipal. mediante a apresentaçáo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade Íelativa à Seguridade Social; TÍibutos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaÉo de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Rêgularidade Fiscal) do FGTS.
f; Cenidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Fecierai na 12-440i11i
g) Alvará de Funcionamento êmitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de Íalência, concordata, recuperaÉo judicial e extraiudicial expedida pelo
distribuidor da sêde da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicÍlio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso dê recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste Éso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaçáo desta condição.

4. QUANTO À QUALIFICAçÁO TECNICA
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a) Regrstro ou inscriÇão da empresa licitante e do(s) seu(s) responsâvel(ts) tecnico(s) no CREA
(Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuaçao previstas no Projeto Básico, em plena validade;

b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotaÉo) de capacidade técnica em nome da empresa
licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante
executado serviço (s) compatível (is) (semelhantes) em caracteristicas com o ob,eto desta
Concorrência Eletrônica;

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentaçâo de Cêrtidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da Íegiáo pertinente, nos termos da legislação
âplicável, êm nomê do(s) i'esponsável(is) técnico(s) ê/oü mêmbÍos da êquipê técnica quê paíticipaíão
da obra, que demonstre a Anotaçáo de Responsabilidade Tecnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compÕem as parcelas de
maior relevância técnica e valor slgniÍicativo da contratação de no mínimo 50% (cinquenta) por cento
dos serviços que compÕem as parcelas dê maior relevância técnica e valor significativo da
contratação;

d) Sob pena de inabilitaÇão, todos os documentos apresentados para habrlrtaÇão deverâo estar:

* Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo,
observando-se que:

" Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

' Se a licitante Íor a Íilial. todos os documentos deverâo estar em nome da filiali

" SeÍão dispensados da Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nomê da matriz, quando estes deverão ser apresentados;

" Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apÍesentados em nome e
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.

í) Datados dos últimos 60 (sessenta) dias ate a data da abertura da sessão, quando não tiver prazo
estabelecido pelo órgão/empresa competente êxpedido(a), ficando estipulado quê nâo se
enquadram no referido prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de
validade, como por exemplo, os atestados dê capacidade Gesponsabilidade) técnica.

5. OUTRAS COMPROVAÇÓES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA. ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o
modelo constante no ANEXO 04;

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habiiitação cia proponente poderão ser enviados por qualquer
procêsso dê cópia simples eletronicâmêntê ou outío meio, de acordo com a legislaÇão vigênte. Cs
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Agente de Contratação
solicitar as vias originais de quaisqueÍ dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticaçáo.
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ANEXO 04 - DEC CAO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhai, Eslado rro Paraná.
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 065'2023

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestaÉo de serviços de elaboraÇão e
aprovaçâo de FrojÉto eiétÍico de ilüminaÉü púbiica de substituição de iumifiárias convencioi"iais poÍ
luminárias de tecnologia LED e Ce Projeto de Sinalizaçãc Viária Vertica! e Horizontal, de acordc ccm
as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ: declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
ElêfrÂ^i^^ N o nÂ5/rílr? instâ' 'râÁ^ ^^r astê m' 'ni.íôin õ' 

'Ê'

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Côdigo Penal, quê se enquadrâ na situação de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim
qeú iriE^'õrúr,' 

'srv§ 
ruPc, ts",É.rrs§ vug ev,,ve-s", üu Jss vçJs, ,Yuqe, q ,EI rv weolq Jrrqqyqv.

.l,arcar esís iierr caso s e,lqusdrE na 3lalação dê núcrog/rpÍ€Áá, d/npr€§, de pqueoo potb ou coop6rãÍftr4.

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual oú superveniente, para licitar ou contratar com a
administraçâo pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal eÍetivo ou em comrssáo ocupante de cargo (politico, direçâo, chefta e
assessoíamento).

05) O Íomecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatôrio.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÇão, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de Íeserva de caÍgos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especííicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de

ASSINATURA
(NOME, RG E CPFIMF DO RÉPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTÉ)
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO}

Ao Pregoêiro e Equipe de Apoio
iúrrrricípio de Ribeirão do Pinhai, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 056/2023.

Apresentamos nossa proposta para execuçâo dos sêrviços do LOTE- abâixo discriminados,
conÍorme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

0í. TDENT|F|CAÇAO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREçO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlçoESGERÁ|S

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
iicitaçáo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá seÍ cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0'1 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2023

Ass!natura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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ANEXO 05 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRE§ENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrclTAçÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
J^ -r^-^ .^- -r^-^ ^^-L^^i-^-a^ ^- ^^-J^--:l^J^ ^^- ^^ J:,íieClara tei'pienO COfineCimentO, em COnTOrmlOaoe Com aS siSpOSiçOeS qLie SegUem.

2 Qãn racnancahilir{ar{oc dn I inilanfa'vsv,vePvrie

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

c) Obsen-rar a legislação pertinente, benn conno o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o
pagamento de taxas de utrlrzação, contorme prevrsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasila expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazoa e condições
definidos no ê.nexo IV do F-egulamento Sistenna Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

D,,âDârÂÁÁooâ ^âh+,^ êED.§aran-nnn-F^hô.íá?ltÂE4q?^{.nNPJ:76.968.064!OAO142
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juridica)

Razâo Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento
leairro

Cidade: lw
CEP: lcNp.r:

I

Telefone Comercial.
llnscrieão 

Estadual

Representante Legal
lne:

E-mail prF
Telefone Celular:

Whatsapp.

Resp. Financeiro:

E-mail
r:-^-^^:-^Til tdl tuellu [-elefone

I

r 
-^:t ^^-^ ;^t^--^r;,,^ ,{^ ^.1;+^lt--t I t€Iil P(lt d ll ilur I I lcluvlJ uY YLlltEll

ME/EPP: OSIMONão
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5. O presente Termo ê por pÍazo indeterminado podendo ser rescrndido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaçáo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas inÍormações prestadas neste Têrmo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autoÍizadas com firmã Íeconhêcida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
MEXAN COPiI OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Cantro - CEP: 86.490-Oo0 - Fonc: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eÍetrônlco www ribeirâodopinhâ1. pr.gov br - E{naíl pmrpinhal@uol.com. br 6 compras.pmrprÍrhal@gmarl com



PREFEITURA MUNICIPAL DE R|BE|RÃO DO PINHAL
- ESTADO DC PARANA.

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERTT]iO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNrcO DE
LicrrAçÕEs DABLL - BoLSÂ DE LrcirAÇÕes oo ERÂstL

rr.rorcnçÃo oe usuÁnro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificaçáo do usuário para acesso ao sistema sáo
de uso exclusivo de seu titular', nâo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

tv. O Lrctante será responsável por todas as propostas, Iances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletronica.

(Local), _ de de2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cai'tório)

Razão Social do Licitante:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.06410001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopjnhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

CNPJ/CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DC PARANA.

ANEXO 07 . CUSTO PELA UÍi CAO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisiçáo:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicãdo, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pêlo sistema de registro dê prêços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equrvalentes ao número de meses do regrstro) e sucesstvas com emissâodo boieto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios oe i% ao mês, assrm como inscflÉo em serviços de proteçao ao créciito (SPCI
SERASA e OUTRO) e cadastÍü dos inadirnpientes da BLL - Bolsa de L;citaç,ães,io Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancêlamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor Íeceberá a devoluçáo dos valores eventualmente aÍcados com o uso da plataforma
rircü ur lrua r lu r ÉSPrrutrvu rutc ualr rurJrauu,

DA UTTLTZAçÃO DE CÉLULAS DE APO|O (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOTO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, náo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasi!. A. corÍetagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO! DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
EroucoNTRATO CONSOLIDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Pâr6ná 98il - Cêntro - CEP: 86.490-000 -Fon€: (43)355'í8301. C PJ:76.968.064/000|-42
Endereço eletrônlco www .ibeiraodopinhâl.pr gov.br - É-ínall pmrpinhal@uol.com br ê compras.pmrprfihal@gnrâ!l com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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Ribeirão do Pinhal, lL de dezembro de 2A23.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco 06512023, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração e

aprovação de projeto elétrico de iluminação pública de substituição de luminárias

convencionais por luminárias de tecnologia LED e de Projeto de Sinalização Viária

Vertical e Horizontal.

Atenciosa mente,

F E N

- PRE

04

Ruá PerEná 983 - Contro - CEP: 86.490-{Xn - Fone: (?$}355í 8301 . CN PJ: 76.968-0641000l -42
Endereço elet'ônico www. ribeiraodopinhâl pr gov. br - E{Éll pmípiÍrhal@uol.com br ê comPras pmrprnhal@qmail.com

\

a)

\

DE

\ \ \
\

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FR]ZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná
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PARECER ..1 UR\DICO RSF 82f,/2023

ÍruTÊffis i r; rlflO; ÜÉPARTAMENTÜ OE EtrGENHAfrll"

PREG.Aü ELETR.ONrcA fl,o g85/2ti23 C()f{iltArÁ ÇAA fr\ ^€fv'É'fEs'4
EspECrÁ LtzADA PARA pRHSÍÁÇÁÜ DE SFRvtÇCtS DE - ELABORAÇÁO E
'Ã-ino*vÃíaci'' ae rno{_ey-,Ç _.§llramo sÊ ií.UM,rv*,4ÇAo trÚ§tfcÁ t}E

suBsrrr uGAo DE LUM]NAR,Ã§ coívvÊNcroNÁís PÜR LUMTNAR/ÁS DE

TEcNoLoGtA LED E DE pRcJÉ,TG DE s,NAtrzA ÇÃo vtARtA vERTtcAL E

HARIZONTAL.

1" íffrRorrí.1.
Na data de hoje foi encaminhadr.:, a este departamenic' 1i".rrr11c'^t s:rlcri;;ir-r :'r':

parecer juridico da fase inicial do processo licitatcrio modalic.iade PREGao gi-r''rFüí"iii;'i-;

cujo i:'01,*to consiste na contrataCãa de empresa espêc ializada paft? 'oÍesfaçãu= eje

sárviços cle elahoraÇão e aprovaçãa de proieto eléte"ico de i/{rrminaÇsÍo publica de

subsíituição de tuminárias conyáncíanais par luminátrias rfe feerclcgia íed e de

projeto de sinalização viária veftieal e horizontal'

O Departamento de Engenharia e Planejamento apresentou Dccumento de

Formalização de Dernanda (Df-O; orr<Je apresentou a cÍevida ilrstificativa e os dadcs

técnicas.

Também consta pesquisa de preços realizadas meciiante as ernÉ)resas R ts ,1'"i

Engenharia Eletrica, Eletroiio [,r'lateriais Eletricos Eireli - EPP Engeiuz Iii-imi*';cai-: i'

EleJricidaCe Eireli; ['larceluz de Queiroz; BTEC Engenharia Flétrica'

pcr fim, estão presentes Estudo Tácnico Freliminar, N4apa lie Ger';nl:'amÇ't[r'' '-Iil
Riscos, Manifestação ôrçamentária farrorável e Parece'r'Financeiro favorárrel.

Esclareça-se que sera aplicar)a a iel 14.133t?.3 que regulará reiação torJa a luridic;a

superventente.

o^r,i;ijüí,f,or
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2. Oé FASE PREPÂRAII?RI,Â
O artigo 18 e incisos da Lei n" 14 133t2c21 estabe;ece tc'Çlüs o:i .:l:ir're ir lr'r''' '-j-;i:l

devem sêr cõmpreendidos nos autos Co pÍocesso de contratação pública, síiniio vordi rr'"'

A;: 18- A fase preparatcria do processo tiçitatario g ç3;47:t1l:172i! ? ]j|/(r
pl,;,tejainentc e dev:e compaÍiltilizar-se con c plalc_t de car;lÍa\.,Ço.s íi,,i;;i: ,: l-i ,.1.,i:'

'trata"o 
inciso vtl do caput do àrt. 12 oesia l-er se/?1píe aue elaboratlo : corr'.r iei:

orçamentárias,bemco|noàborcJarfodasêsco,slderaÇõesféCnicas'
màrcadologicas e de gesfão que podem inteieir na contratação, compreendidas.

t - a descíição da nãcessidaoe da contratação fundamentada em estudo técnico

pretiminar gue caracteríze o lnteresse público enrrclvido;
,tt 

. a definição do objetc para c alencimenta cla,]ecessldade, por fielo :!e terrrlo t!l:

referência, anteproieto. proieto básica ou proleto executivo t:ollforn'le c tesc;

lll - a definição'dai condições ae execuçães e pagamento ctas garantids exig.-idi:: tr

ofeftadas e das candições de recebimento;
lV' - o orçamento eStimado, L.rm as coÍnposiÇões dos p,'eços utilizad':s /.rÍliâ -s. ri'

far,:'taÇào; V - a elaboração da eclital rie licitação:

vl - a elaboração de minuta {ie contrato, quando necessár-,e, Çiruâ cotlsieii?

obrigatoriamenÍe como anexc Co edital de licitaçào:

itt I o ,egime de fornecirtenÍo c/e bens. de prestação de ser.rlÇos otj de execuÇão

de obrai e serylços de engenharia, obsevados os potenciais de econamia de

escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério ce jL;lgamento, o nadc de disputa e a

adequaçãoeeficiênciadaformaclecombir,aÇãorJessesparámetros,paraosfins
de sebçao da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais varttajoso

para a ÁdmÍnistração ptibiica. cansiderado toda o ciçlo de vida do obieto;
'tX - a motivaçãc ôircunsianciaria Cas condições do editat, tais cc-,mo .ittstificaiiva tle

exigências ie quatificaç"ao técnica. mediante ;nriicação da;r Êrerct:i::s rj(, it t;) :i

retávância técnica ou ialor signÍicativo da obieto, e de c;ualificaçác ecoti'-t: t,'

financeira, justificativa dos critérios de pontuaçác e iulgan)entc d'â:i plÚ!ri.'.r: j'

Íécricas, nâs licitaçoes com ju1lamento por melhor iécnica ou técnica e prcÇ1 ir

juslitrcativa,las regras pertinentes à participaçào oe ?inpres?s er?? col)sirc,ro
'x - a análise dos flscos oue lossÍlm comprometer o sucesso da ltcitaciia e a boa

execução contratual;
Xl - á motivação sobre o mamento da clivulgaÇão do orçamento da licitação

obseNado o at7. 24 desta Lei.

§ ío o estudo técnico preliminar a que se referc o inciso I do caput deste adiqo

deverá evidencíar o prabiema á ser resolvido e a sua melkar soluÇão de ncdo a

permitir a avaliaçâo rla vtabilxlade técnica e econamiea da (:antraiaÍ)ãa' e ioitteft:

os segutnÍes elementos:
t _ dáscrição da necessrdade da contrataçáo, considerado o problema a sej

resolvido sob a perspectiva do ,i')teressê público;

ll - demonstração da previsâo da contrataçáo no plano de contretaties :rrir r;

sempre que etáborado, de modo a indicar o seu alinhamento ccnt o lriarÊt jfii'-t 't.
da Administração;
ttt - requisitos'da contratação; ,rülttfl,l,ÍYrfÍgft
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l\, . etstimativas das quantidatles para a contrataçãa. acomparthadas rlãs r;eti 't'rrtt:
de cálculo e dos documenÍos que /hes dac suporze qtte consroe';'':n:

interdependências com outras contratações, cie moclo a possibilitar economia de

escala;
v - levantamento de mercado. qrre consrste na análise das alternativas possive/s'

justificativa técnica e ecafiomrca da escolha da tipo de solttção a cantratar:

Vt - estimativa do valar d;z contratação acornpanhada dos preços unitános

referenciais, das memórias de cálcttlo e dos documentos que lhe tião suporte' que

poderãoco,nstardeanexoctassificado,seaAdntinistraçáooptarporpreseryara
seu slgl/o até a conclusão da licrtaÇão;

iy - ãescriçao da solução cÇÍt!ú um torla. inclusive cÍas exrEénc;as rslacr'': t raiii'ri

mi;nutenção e â assisÍéncla técnica qLtando lcr c 6esÔ'

Vltt - jusíificativas para o parcelanterfto ou nàçt da aanííataÇãc'

lX - demonstrativo das iesuttados pretendidos em termos de econonicitlade j at'

melhoraproveitamentodosrecurso.shumanos.materiaiseflnanceirosLjlspo,:ltliel5
X - providências a sereÍ? adotacjas peta Administríàção previamente a celebraçaa

docontrato'inclusivequantoàcapacitaçãodeservlo,oresoudeeinpreqadospaa
fiscalização e gêsÍão contratual:
Xt - coníratações correlatas e/aLi interdependenfes;
itt d"r"iição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, 
'incluidos requisitos de baixo 9onsumo de energia e de outros

recursos, bem como logisiica reversa para clesfazimenta e reciclagen; de bens e

reíugos. quando aPlicável;
itltt'- pàsicionamento ci;onciusivo sobre a aciequaÇão cta ccnííalaçãa per-a ít

atendimento da necessidade a que se desÍrna'

§ Z' O estudo técnico preliminar r19v91á .conter 
aa menos ot elenentas p/evi'ql':

ic; Írcisos t, tV, Vl, vitt e Xttl do § ío deste atttgo e' quando nâÚ cc'i:te'írpi'ii n:-

demais elemenfos previ'sto s no referida paragr2lf6' apiesetnn '1'§ 'Jêr'.iilt:
justificativas.

§ 3' É; se tatanda de estudo técnico preliminar para cantrataçáo de o,,ras e

iervrços comuns de engenharia, se demonsfra da a inexistência de preiuízo para a

àreriÇao dos padraei ie desentpenho e qualidade almeiados, a especificação do

objetopoderáserrealizadaape.nasemtermodereferênciaouemprojetobásico.
dlspensada a elaboração de proietcs.

Porisso,épossívelaferirqueosautosdoprocessoenc,)ntram_sedevidamer-te
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando erridenciada a soluçáo tnars

adequada para atendimento da necessidaoe pública'

Ademais'registra-Seainexistênciadoplanoanualdecontl.itsÇceSne:tr]
Municipalidade,oqueprejudicaaanálisedecompatibiiidadedacontrataÇáocoln0
reÍeridoplano,emquup"'"náosetratardeatoobrigatórioparaarealizaçàodoceÉat:re,
,r*, ;; que,'o inciso Vll, do artigo 12 cla NLLC, afeie a facultativrciade de elaboraçáo do

plano anual de contrataçÕes, in fine:

Art, 12,
itt - 

" 
paftir de documentos cle formalizaçào de demandas' os órgãos

responsávers peto piinelamento de "rr, urlq.liíoiíí,íH,r;r*t'" ria rorma de

. aranentC 
JurrdiCO-
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regutamento,elaborarplanocecontrataçÓesanuai,conloobjetivctleracionalizar
ií contratações dos orgãos e entidâdes sob sua campetência. garantir o

alinhamento com o seu itanelamento estratégico e subsidnr a eiaboração das

respectivas leis orçamentárias grifou'se '

seguindo a análise, verifica-se que c lqgnq de-rÊlerê-osia eiarb:rad': a : e I 1'

estudo téãnico preliminar, contem os seguintes itens: ciel'irr!Ção cio oi:jeio iústiÍrt;;'!'"'
;;;tJr;; i;itafao, descriçao da soluçáô como um todo considerado ? !l:'t-9" v''rr 3';

áúiàto; requisitoi da contrataçáo; exeóuçào contratual; gestão do contrato: critértr:s :':t:

;áiÇà" e pagamento; liquiàaçao e pagamento; fornras e ciítenos ce sele?á': do

fornecedor; adequação orçamentária

Além disso, o eS,-tlrdq !,êcll relirninar apresentado llos âutos possuem os

uintes elementos, especialmente a clescrição da necessidade, área requisitante,

Íequ isitos da contratação: estimetiva das que nticadâs, levantamento de mercado

eslinrativa do Preço da contÍataÇão, descrlçáo da solução como um todo, justificativa pelo

nâo narcelamento, demonstrativo ilDS resultad{} I
imoaclt:s amblentais

viabilidade da contratação, Portanto encorrtra-se em perfeita harnt

ern lei e disPosto no § 1o e incisos dc artigo 1 I da N

neces.çldade da contrataç ão. consideraco o Problem )et

onia ao i-r intrno exig;dr:

I t'do inteíe sse público: :r,l
acompanhadas das me moriasdecálculaedosdocurnentosque/he'sdàtt::ilprsr'te''it;::
cortside rem interdePenci ências cc:m üLlras contraÍaÇ

de escala: Vl estimativa da valoí rta cantratação, acontpanhacla dos preÇcs unitáncs

referenciais, das mefiórias de cáicula e dos tlocumentos aLre !he dão suPorte, que

poderão constar cle anexo c/assif'caclo, se a Atiministreção optar Por Preservar o s-^u

siEiio até a co nclusão da lir:itaÇão. vl!í ' iustificativas pa re o parcelamento ou não da

contrataçáo; Xl ll - posictonanlento cutcltisivo sobre a aoequaÇào íJa contrataçáo Dara a

atendimento da necessidade a que se destina

Anteoposto,épossivelaferirqueafase.preparatóriadocertameencontrâ.SêÊlllr
consonáncia com as exigências mínimils exigidas pela NI-LC pata fins cje Dontrãti:';;l:'

nesta nova sistemática de licitaçoes pÚhlicas'

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEÇÃO,

Aelaboraçáodaminutadoeditaléumdoselementosquedevemserobservadíjs
na fase interna da licitaçáá pública, tencio aquele sido submetido à análise iuridica

contendo oito anexos, qrri..ãjr* o termo de referêncra, minuta da ata de regtstro de

ãràiár, "-igê"cias 
para habitiíaçãc, dectaração unificiida, modelo de carta proposta.

ãrààúiáçao,"t"rmo de adesão, e dêclaração sobre custo pela utilidade do sisterna

Ademais, a minuta do Erjital veic com os seguintes itens descrintitlatlos sessào

puotica, 
-àáfinição do ooieto, recurscs orçamenlários. condiçoes de Íiarticipacác

"n"i|-nint1"r"nio 
e elenrentos da proposta, formulaçào dos. lances' âceilabili'lade Ê

ãiuriiti"uçao da proposta' habilitação recurso' adjudicação e hoirologaçáo do certan 'i'

;"J,d; dã 
-esclarecimentor- á irprgn.Ção ao edital, disposiçôes finais e fcrc -l'',

lulgamento l- jr,Vlar,, 
, - ._.-l:. 

;rrn.,7, ,,,!u,1
:ca iul;Í;dm 

.



Diante do apresentado, afere-se que os itens da r,r,inuta do Edital estáo definidos

cje forma clara e com a Jevida chservància dc dete;rrririado lrc' artigo 25 cia Lei no

14 13312021 .

lstoposto,ocritériodeseleçâodapropostacomosendoo..menorpreÇo,,eomodo
dedisputa..abefto,,,domesmonrocjo.mostram.searlequadosparaamodalidad.:
deterixinada Pelo leg islador.

. ESTADO DO t'ARÁ,\Á.

s.m.J.

Ribeiráo do Pinhal-Pr 12 de clezentbro de 2023'

Rafael SanÍan a Frizan

4, PNCP.

Por derradeiro, quanto às possiveis dificuldades que possaíÍ] se apresentai, a:.i. .l

publicaçãc rro Portal Nacional de corrtrataçÕes Públicas PNCP, Íeüistra-se que a mirti'1:'

ià É,r,tár apresenta como local da sessâo ptiblica o site vlury bll.l2l*bl

E,conformeart.lT6,parágrafoúnico,incisoslelldeveráoMunicípiodeRibeiráo
do Pinhal-Pr, enquanto não adotar o PNCP publicar, em diário oÍicial, as inÍormaçóes que

a lei 14.133t23 exiEe que sejam divulgadas em sítto eletrônico oficiai, admitida a

ãuuiicaçao de exkatõ, bem corro disponibilizar a versáo fisica dos documenios em suas

;"dúã;. vedacla a cobrança de o'ualquer valor, salvo o referente ao 1crne,mento de

"íitãiã, 
de cópia de docuÁànto, que não será superior ao clrsto de sua repttili;rr'á;'

grafica.

5. GONCTUSÃo.
Ante a todo o exposto, cSnclui-:':e pela cle'lida sDrov'tlà"l e :): ':a-: 1r 

" 
1 (

prosseguimentodoprocesso.recctnenciando.Seaobservânciaoasp,'lDilÇaÇi}gsâ,1{l
ãiãrá--.ri.iÁ" ae oà loitãf aias úteis ogrl 3 .abertura 

cia sessão púb:rr;a, conicrnr.:

ãutãiminuOo pelo artigo 55, inciso I alinea "a" da Lei no14 13312A21

,iIANÀiiúUN
;,nrento Jutidico

jÀ-elpq ug laz

o
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Edital no 65/2023
Útma otuoltzoç@ 12 / 12 / 2023

l-ocd: Ribeiráo do PinhayPR órgão: MUNICIPIO DÉ RIEIEIRAO DO pINHAL Unldãdê comPradora: 35 - Departamento de ObÍas Publicas e Seruicos Urbâm

Modalidade da coírtataçáo: Pregão - Eletronico Ampãrc t€geL Lei 14.733/?OZL AtL28,I Ípo: Editat Modo de Disputa: Aberto Registrc de pÍêço: Não

Data de diwtgaçã o no pNC?i 12/!2/2023 Situação: Divutgada no PNCP Data d€ inícío de rêcêtimento dê propostas: O3IO1/2O24 O9:OO l oíário de Brasilia)

Data llm dê ,ecebimento de píopostast. O3/O1/?O24 O9:3O (horário dê Brasítia)

ld contrataçáo PNCP: 76968O64OOOL42-7-OOOO64/2O23 Fonts Equipl.ano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

Objeto:

Luminariõ de têcnotogia LED e de Prcjeto de Sinalizacao ViariaVertica[ e Horizonlal

lníormação compt6mstâr:

lnexistente

VAI.OR TOTAL ESNUADO DA COMPRA

R§ 47000.oo

Itens Arquivos Histórico

Detalhar
Número Descri€o

Eibtr. 1-2 de 2 iss

ELÂBORACAO / ANALISE PROJEÍO

ENGENHARIA

ELABORACAO / ANALISE PRO]ETO -

ENGENHARIA

VatoÍ unitário estlmado

Rg 22.OOO.OO

R§ 25.OOO.OO

Vâtoí totat esümdo

Rs 22.OOO.OO

R§ 25.OOO.OO

Qqantidade

ru

( VoltaÍ

1

12
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Extrato de publicação
pngcÃo ELETnôNrco - oeslzozz

N" PRoc. ADM.z9gl2o23

PUBUCAçÃo: 12 / t2 I 2023 L5:47

rNícto REc. pRoposrA: 13 / 12/ 2ü23 0o:oo

\-Étru REC. pRoposrA: a? / aU 2024 o9.oo

rnÍcto otspute: B lol / 2ov4 c9.3o

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÂO

VATOR TOTAT DO PROCESSO: RS 47.000,0000

OBJETO DO PROCESSO

CoN,RATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAGO E APROVAÇÂO DE PROJETO

ELÉTRlco or [uwtrunçÃo púsltcn or suBsTtrutçÃo or lururruÁRtas coNVENcloNAls PoR LUMINÁR|AS DE TEcNoLoGIA LED E

DE pRoJETo or srrulltznçÃo vtÁRtn vtRlcnl t HoRtzoNTAL, DE AcoRDo coM as cot'totçÔrs, QUANTIDADES E rxtcÊruclls

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone:4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcomoras.com/Process/ProcessView?

pararnt%5EgkZ%SO_:sA-?9OcTo§9-B4g3jupO5BvenPvhbv5OE4Z iwVhNStxrplsyÂil:!P4llzgoi3VBZUTlbNvumg66TSC0HWt 4HgGMF5wCW2o%3D

(

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
LÇ"l14.1331202] realizará PRECÃo ELETRÔNlCo senclo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTC FRAIZ.

\ nür

FAYçAL

!

\



TOTALQ'rDE UNTD VR UNITCATMAT DESCRTÇAOITEM

PREÇOS 2s012023.

Extrato de Ata Regisko de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o

76.968.064.0001-42 é u 
"*pr"sa 

EivÍivirr iI,iDUSTRIA E COIviERCiO DE ivíOVEiS LTDA Ci.iPJ no.

31.810.636/0001-22. Objeto: registro de preços para possível contratação de empresa especiabzada para locação

de veículo tipo ônibus, de acordo com solicitação da Secretaria de Esportes. Vigência aÍé 1011212024. Data de

assinatura: llll2l2023, JEFFERSON DE FRANÇA CPF 463.249.509-30 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

CPF/\4F n.o 171 .895.279-15.

CO N" 05912023 ATA REGISTRO DEEXTRATO PROCESSO LICITA O PREG EL

km 6,65 33.250,00s000

Locação de Veículos - Leves / Pesados /
Com Motorista.
ESPECIFICACÃO: Veículo tipo ônibus
rodoviário com capacidade mínima para 44
passageiros, co1l1 banheiro, ar

condicionado, poltronas revestidas de

material anti alérgico e reclináveis e todos
os acessórios de segurança.

Deverá estar incluso todas as despesas com
combustíveis, revisões, manutenção e

reparos no veículo, seguro de passageiros.

(Serão efetuadas viagens com 03 ônibus
tendo as mesmds distancias mínimas de

200 km somados ida e volta)

25089

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano VI I Edição n." 1 1 89 - Terça-feir a, 12 de dezembro de 2023 . Pág. 03

PR-EFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINTIAL
,.-

AVrSO DE LTCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'.'ó651202). EXCLUSTVO PARA MEyMEiEPP (LC

l47l}Ol4) - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 29812023. Encontra-se aberto na PREFEITURA

MUNICIPAL DE zuBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço globat por lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

)ara prestação de serviços de elaboração e aprovação de projeto elétrico de iluminação pública de substituição

de luminárias convencionais Por luminárias de tecnologia LED e de projeto de sinalizaçáo viária vertical e

horizontal, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A
realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 0310112024 com recebimento das propostas até as 09h00min,

abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor

total estimado para tal contratação será de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). O edital na íntegra estará

disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no

horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. úrformações e consultas através do e-mail pmrpinlral@uol.com.br ou

compras.pmrpinilal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O

SISTEIv{A glf- CO}úPRAS: podeião ser esclarecidas através dos canais de atendiinento da BLL CO}úPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (a1) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 11 de dezembro de2023. Fayçal Melhem Chamma Junior -

Munici

Diá,Lrio Ofiçial Assinado Eletronicamente com CertiÍrcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ : 76.968 .064 10001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490{00

Contato: (43) 355 1-8300

I
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puARÍA-tErRÂ. Í3 DE DEZEMBLO DE 2023

e ar
SEGURANçA

Operação Gonectividade com bate
furtos de cabos de cobre no Paraná

Força-tarefa com mais de 600 policiais fÍscaliza 170 estabelecimentos
comerciais em 25 municípios

ffi ru

600 polldais vtu fi(alBr I 70 (mércbs em oPsa§tu (onra funo e rec.ptaçào de cobrc - fotor sEsP_PR

receptaçõês de (abos e repressâo; a(ôes pon- de armas e tÍáfi(o de

de (obre. Partic,pâm tuais de foíma simultâ- drogas em todo o Es-

A Secretaria de Se-

qurança Pública e as

foÍças poli(iais iniciã-
ram na manhã dêsta
terçá-íeira (12) â Ope-

raçio Concctividadc,
com mais de 600 poli-
ciais empregados em 25

municípios do E5tado

paÍa íiscalizar 170 es-

tabelecimentos comer-
(iai5.Oobjetivoécom-
batêr Íurtos, roubos ê

da íoí(â-tareía Polícià

MilitaÍ, Polícia cavil e

Polí(ia cientííi(a.
A opeÍação é resul-

tado do diagnóstico de

um 6rupo de Írabalho

instituido na pastâ paÍa

aveliguar as (âusas e
(onsêquêncra9 do (rime.

O colegiado estabeleceu

tÍês Írentes de enÍren_

tahento: intehsiÍicação

das àçõês de fiscalização

nea em divêrsos pontos

do €stado; e elaboÍação

de um relatório técni(o.

definindo diÍetrizes e

píotocolos de atua(ão
junto das oper.doras
para prevenção.

Dêsde setembío. de

âcordo (om â Secretarta

dê segurânçâ Públi<á,

5J pessoâs já foram
presas pelos cÍimes de

receptação, porte ilêgal

tado. Íãmbém já foram
apíeendida5 mãis de 4

toheladas de €obre-

Aléfi dos danos ma-

teÍiais gerados à5 ope-
radoras, esses crimes
provoaam interÍup(ão
momentânea de ativi-
dad€s essenciais, com

espaços públi(os e pÍi-
vados que ficam sem

energia ou internet com

o corte dos cêbos.

rSEmmcmarü"m
dt@S$ffi

M n'mmã - $mda MúhbFldô Eryono € l.rs.
&Jsb OISPENSA OE TICIIAçÀO PMA CONÍUÍAçÃO OE

EifRESA Pe RA|AÇÀO OE mOVA Dt OUTHLON.

Hnobqo ge l& 6 í^6 ds dLdo, o obFro 6 da.@ e
Uàçáo n' 52-ã23, à ere 6l*â o- C. NlliaEs M a
ClÂ ITOA ME rllsd m CNPJ S o í' 06.ã9.11/m1S. Ho
m d,do E O6PENÀ DE LETTAÇÃO P& CilÍRAÍÂçÀO E
Ems P M E[t2AÇÃO E ROVÂ DÊ DUÂTHtd. O vâb
gel á 68 R$ 3.W.m (Émil ffi) 3d 3m dhr* ffi o

M 24,1.o$ il. @ tâ F.&ln'8.ffi43 e $as e4G.
ffiÉ. 12 e dâ2mh& 2@3

I ao"É iln ucor xro
I Pde

Fê(dÉído Í4r Ses(

Processo Seletivo n" 492/2023

Técnico de Atiüdades - na área de
CultuÍa

Jacarezinho

Consulte os pré+equisitos da vaga no

Edital e inscreva -se alé 291 1212O23.

Acesso pelo site-

Sesc Paraná
CONTRATA:

ilÍlf E^c^o n&EUosE E lrtraçÁo
s 09023

suuE§oPúucox'Ma
n6ESX'3am3
cmroi'mã

OBJ€Ío' hk€taçôo d! emprcse êsFciâüzada Frâ CREOENCISENTO DE §ERVIÇOS DE

oAcNôsnco Pffi ruaeM E/& coM FINALIDÀ0E DIAGNÔsrlca PmATÊNoER^sEcffiNA
MWICIP&E SAúOÊ.

E'l@. MEÉE MEOlclN^E qÀGNOSTICO§ LÍOA, iE@no CNPJ d í5.a13-lt7lm1$'
Wtr RES.l40,57(quMc€qursbo*d
Ugandarâlê 05@02r.
Junl@ ao rcdnffloi

TffiÉ.12 d. dlzEfuodá 2m3-

ohôNôstco nm NAGEM EDU cou FIN&,orcE DhGNÓsrrcAlMÂTENoERA
MUNrcrN E $úoÉ-

uÍFrcaaoMxlruÂmELrcr çÀô
r 0m23

cHAtMEo PÚBl Eox'ffi?3
h@Esox.wm3
cilmlox'M0ã

OBJETO Co.kalâçáo do êm9rcs6 êspêcialiadâ Fra CREDENCI&ENTO DE SERVIçOS OE

Eltrtffi frGAORGNOSÍrcOrcR IUG€M LrM, bi@m CNPJ íÔ9 W.1ffi01'74.
V&r R! Sl.{4:9 (hzsE6dq&Õ6s m mil.qu@ â qBHb 6 qBh Ú 'üe

Mgtu:dl)ffi4.
.@úFffii

Íúdo.0 & @hh d. 2023.

cmTo 4@21 - D 2@ül - olSPEX$ 0?12021

f,uxloÊo ft c§BAfÁ - ?5.sz 7s@01{
GRÊGffiÁrA mTES 07946$7995, inúno rc CNPJ n'g.Ú1.&m1_92
ffi ffiTrÇÀoDE EMmEsaEgÉc[rcAEM ÉRENctgENTooE MlotASolcras

EWÀstrrutrAçÃo.
qÁusuR&M- N Pwo. o FPo@m6@ rd qo lfrm edá

25 ds IM e rul G í@e Fr d 12 (@ê) ffi ellffrdo w lM ffi m dab

?5 eFdrce M. m @M Fb l]§tgb sqÚ&, ns 2.1 &dÉbê cm tuh íoM. 57

iE.lléb6.ffi
cúu$t^scso - mv&oR Fe mddoo Mmw6@ dghsl-
M (ffiosiId rmm M s @a dçõ6 â &!uB É mdtud'! ry *

ri@, @ íe wbnE.d€ a Etfidráo e6 ffi.§.
qt]& 12 dê deffi&2023.

DETOíUNA

OUETO, REGISTRO DE PREçOS PÂRA CONIRÂIAÇÁO DE EMPRÊSA ESPEChLTZMA EM

uNUTENçÁo DÊ ÊourPffiNTos HosmAuEs mM oFoRNEcNEmoDE PEçAS

§RruM:Bro1/2@4àE$
L6&: Pdêtorá tudod dc Amhrá -Avd &dL 12ê- müo- hká _m- GPrs-3S
000.

DISPSIBIDrcE M ÊOIT{:
REOUTSFm. mIUIT&ÉXÍÊ. ELO EML: 6uniciftume@@il.meMlrEnryd@.
tubd- 12& dailboóâ2023.

JN il[ X^GOIXãO
MEEtrO

^uso 
E LEtr çÀo. mEg^o ELmôxEo f.6uoB. ExausNo mMEINEEPP (Lc

1472011) - mOCESSOÀNINISTUÍVO N.' ã&2023. Ell6ts's abôdo nâ reFEIUMMUNICIPAL
E RIBEIRÁO M PINBI - ÊSTADO DO PAMNÁ. PDBM ÍO6fu M Mdskd' 84fu EISUbi@,

do !F med FF qJôMl @r U6. flio obl€to ó â @tábéo e omtffi êW,áffi Érc rcbêo &
si@ de êhM!áo c âNEção dê pmi.b détu & lMhâ!áo P§b dê schioào & bd@s
wn@ft ryhnânâs útodqb LEDs&Eqdoe§Euação@\]&lohdd, &a@e
€m â6 @dç&. qudidâdes e en0àdâ6 6lãU@dâ6 F6ls dnd 6 s6 3ft8 a €li'49áo do ftqâD
Êh6h sri no d6 os1/2024 .m íodmnto ds /adá ató s o$Mm, .M€ d6 pmFh
d* BhOlú às @Uhin 6 indo da s€sde dbpb & FS oS&hh. O Eb bt€I6Ímdo FE

h lnfom4e e M$kÉ al6vh do Mad p@rúd@Dr.@m Ú ou ffipE.phryinhd@@il-cm Ú
dÉv&&Tebíúês (i3) 3SlA@1 /S5lê34. OÚV|OÂSSOBre OS6TEMÂ&LC$PUS tsedos
()scd& ÊÍâv& ôs BÉ dc alddimdbda a[CoMPR§ (reeUdh&se eâs)nÍd6
.oft w.b[.wEepdodtu(41)@746m-Cáhldea€ndree en cutu&.,Mr&& hM

ÂMSO DE LICIÍAÇÁO PREGÀO ÉLETRÔNICO N", 6423, PR@ES ANINISTSTIVO N.'

smoã.ExcLUsNoPMwtrtrm{Lc 147/4!4).EnmtaeMoBreFÉrruMMUNlclP{
E RTBETRÃO OO PrNHe ÉSÍm DO P^NA plEs bta@ E údâ@óe Pqto ElffiiÉ,
do rir ffi prry gldd p U., up d+lo ó s @ráçáo dã dpr€ êsaaEe F€ d@Éo óá

peoe, ryüeõ.6, e6. *íisuqrât6 e liffiGe âo16 ffi tubÉ§ão& s€@nâ
d. &dhÉ sd. & ádô cm âs @dç{ê. qffiads 6 B&hd* *hlêd36 roâlo edÍal ê

6s ffiG.ÂrsEâ@do PEgáo Ehrüü6á m dia oulDo24 dn ruêtuênto G§Ê@b áÉ

lah&ilh. o Bbr ld dmdo @ra B ffimbÉo d d. Rs //-sa,N (sêlsE ê á€ d @ff16 ê

qúHrâ ê ono r6.i6). O @l na ldqrâ êsÉ diapklFÊ 6nsb no 6d€r4 sqE, ido ão stu
dã hpEs ! Lrda96. e ryn& .3.e{€m. m Mrc ds otutun * 11Mhn . & 1ffiF
à 17ffiin ê no éd€rry olffii.o Éil#icodoÊnbl.F.PYbr lniom'É6 e ffidh *ú &
e-mâB Fddál@ud.mn.k d @.r4frMl€md.cm d e6 d6 Tcblffi (43) §1&í
/ sr832o. DÚvto§ soBE o slsrEMB[ coMms: pl#o § êffi8ffiG ffi
dc srádtunro dá &I c@Pus {Botsâ d€ uob{&! ô BBsl) bí@óc @ & ws.q.Ú Ú Éb
ddne (41) u7r6@ - cêntâl & Aôdi,Mto m cu& Rffi do ãnMl, i2 & @tu d€ 204-

@@çro Gi & RS 47.m,m ({wíb . *6 dl*} o dhar ns ítt4m 6bd db@id pâE

6etb nc e@6F suF, runto Bo Uq & Cry3 ê LidÇóês de segund8 ! sd8reiÉ, @ lÚo d8
* 11il5mh ôdâs 13hMm * 17t&h e no Éíóeq êblôri@ww.dMo&pinu.Pr@v.

de 202x,

.L :., a iii.,
a

I

PREGÃO NESETCIAL IEUO23


